
ESTADO DO PARANÁ
,

Prefeitura Municipal de Gres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTARIA, ENCANADOR,
JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM
REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTAE CINCO)DIAS, PODENDO SER PRORROGADO.

VALOR:
R$ 456.921,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E NOVECENTOSE
VINTEE UM REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E

QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

Barras do Paraná - PR
barras. pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-



Prefeitura CHunicipal de Três Bartas do Paraná
ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, daLei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 19 dejulho de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento
Secretaria Municipalde Saúde ã

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipalde Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportese Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO

DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA,

AJUDANTE DE CARPINTARIA, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21

1.1.0 Município de Três Barras do Paraná possui estruturas físicas (prédios) e bens de domínio

público que ne itam de manutenção. Essas manutenções são necessárias devido à

depreciação causada pelo tempo. variações climáticas e, em alguns casos, ações humans como

vandalismo. Além disso, há a necessidade de manutenção periódica para a conservação do

patrimônio público, comopinturas.

1.2. A contratação de serviços de manutenção. conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos

neste Termo de Referência, incluindo o fornecimento de mão de obra, é essencial para a

preservação dos prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras do Paraná.

Isso garante a funcionalidade e segurança das instalações físicas das edificações.
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1.3. É importante ressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos

humanos em número suficiente ou com conhecimento especializado para realizar as atividades

que se pretende terceirizar. Portanto, justifica-se a contratação dos serviços mencionados para

possibilitar a realização de manutenções preventivas e corretivas, bemcomo a prestação de

serviços diversos, como pequenas ampliações e reparos. com eficiência e eficácia por

profissionais capacitados.

1.5. Os serviç s serãoexecutados mediante horas trabalhadas, devidoà inviabilidade de adoção

de critérios de aferição dos resultados por unidade quantitativa de serviço prestado. A

contratação dos serviços mencionados justifica-se pela necessidade de manter o patrimônio

público em condições adequadas para pronto atendimento. O objetivo principal é a conservação,
realizando manutenções preventivas é corretivas. evitando, assim, gastos desnecessários,

decadência e de: usodo patrimônio público.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. Juntamente com as demais secretarias municipais foi elaborado uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, através de estimativa, e solicitamos ao

Departamento de Engenharia que nos fornecesse os custos dos mesmos, através da tabela

de composição SINAPI.

2.2.0 fornecimento do serviço deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

LOTE 01- SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS.

VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unrrário|VALORTOTAL

Nora”|serviços de

:
5ou|1700 |, MOTR|Serviços de Servente de Obras ns32s1|n$5526700

02|1.700|RSA|serviços de Ajudante

de
Pe R$3436|n$5841200ea|Servicos de Ajudante de Pedreiro 346 qO TOTAL|R$113.679,00
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LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:

trEM|QTDE|UNID.
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uNáRio|VALOR TOTAL

03 1,700 Noraj”
Serviços de Pintor o R$43,73 R$74.341,00à Trabalhada |” x

Ei TOTAL R$ 74.341,00
l

LOTE 03 SERVIÇO DE CARPINTEIRO: DEE VALORtrem|oroe|uno.
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Uia|VALOR TOTAL

04 [1700|OR|ServiosdoCarpinterodeEsquadria
|

R$3974|R$G755000Trabalhada vp a e
| o

Hora/ | e À
05|1700|Hal | serviços de Ajudante de Carpinteiro R$34,19|R$58.12300

TOTAL|R$125.681,00

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:
a VALOR

FrEM|QTDE|UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unrTÁRIO|VALOR TOTAL

Tora E06|1,000 Serviças de Encanador R$41,03|R$41,030,00
|

Trabalhada

TOTAL| R$41.030,00

LOTE OS - SERVIÇOS DE JARDINAGEM:
Í VALOR

MEM|QTDE|UM. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uNrráRIO|VALOR TOTAL

7|2000|,Horal.|serviços de jardineiro Cf aszm|ascreoão[irraalhada º !

08|1700|,Se|Serviços de ausiiardejardineiro |
rszoão|ussastogoTrabalhada|Servio

é A

[ TOTAL|R$102190,00

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1, Das informações obtidas da tabela SINAPI, resultaram os preços máximos, onde

estimamos um investimento no valor total de R$ 456.921,00 (quatrocentose cinquenta e
seis reais e novecentose vinte e um reais), paraoperíodo de12 (d

à k
Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

) meses.



asLoeo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Considerando que esta contratação está inclusano Plano Anual de Contratações, com

previsão para julho de 2024, sugere-se que o processo licitatório tenha início imediato.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Departamento de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS

Estudo Técnico Preliminar;
Tabela SINAPL.

CLEBE!

Secretário Municipal de
JORDIM

inistraçãoe Planejamento

Secretária Municipal de Educação e Cultura

MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

DANÍ TH
Secrezéfio Municipal de Cultura

(ladaTásSecretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

10 Mena mf Sader
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde Y
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREAS REQUISITANTES:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,$ 1º, INCISO 1

2.1.0Município de Três Barras do Paraná possui estruturas físicas (prédios) e bens de domínio

público que necessitam de manutenção. Essas manutenções são necessárias devido à

depreciação causada pelo tempo, variações climáticas e, em alguns casos, ações humanas como
vandalismo. Além disso, há a necessidade de manutenção periódica para a conservação do

patrimônio público, como pinturas.

2.2. Acontratação de serviços de manutenção, conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos

neste Termo de Referênci cluindo o fornecimento de mãode obra, é essencial para a

preservação dos prédios e bens de domínio público do Município de Três Barras do Paraná.

Isso garante à funcionalidade e segurança das instalações físicas das edificações.

2.3. É importanteressaltar que o Município de Três Barras do Paraná não dispõe de recursos

humanos em número suficiente ou com conhecimento especializado para realizar as atividades

que se pretende terceirizar. Portanto, justifica-se a contratação dos serviços mencionados para

possibilitar a realização de manutenções preventivas e corretivas, bem comoa prestaçãode
serviços diversos, como pequenas ampliações e reparos, com eficiência e eficácia por

profissionais capacitados.

2.5. Os serviços serão executados mediante horas trabalhadas, devidoà inviabilidade de adoção

de critérios de aferição dos resultados por unidade quantitativa de serviço prestado. A

contratação dos serviços mencionados justifica-se pela necessidade de manter o patrimônio

público em condições adequadas para prontoatendimento. O objetivo principalé a conservação
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realizando manutenções preventivas e corretivas, evitando, assim, gastos desnecessários,

decadência e desuso do patrimônio público.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO |

3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar baseia-se na Lei Orçamentária Anual (LOA),

que prevê recursos para a manutenção predial dos bens públicos e bens de domínio

público. Este alinhamento assegura queas ações de manutenção sejam devidamente

financiadas e executadas conforme as diretrizes estabelecidas pela administração

municipal.

3.2. A presente contratação está incluída no Plano Anual de Contratações (PAC), com

previsão para julho de 2024, o que reflete a sua importância estratégica para a

administração municipal. O PAC é um instrumento de planejamento quevisa organizare
prever as necessidades de contratações ao longo do ano, garantindo que os processos
sejam realizados de forma planejada e antecipada.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

4.1. Em colaboração com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relaçãodos
tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas previstas. Esta relação foi

submetida ao Departamento de Engenharia, que forneceu os custos correspondentes
utilizando a tabela de composição do Sistema Nacional de Pesquisa de Custose Índices da

Construção Civil (SINAPI). A SINAPI é uma ferramenta essencial para garantir que as

estimativas de custos sejam precisas e reflitam os preços praticadosno mercado.

4.2, Para a definição do teto máximodoscustos dos serviços, foi adotada a tabela SINAPI

como referência. Esta tabela oferece umabase de dados confiável e atualizada, permitindo

que o município estabeleça um limite máximo de gastos de maneira fundamentada e

transparente. A utilização da SINAPI assegura que os valores orçados estejam alinhados

com aspráticas de mercado, evitando superfaturamento e garantindo a economicidade
dos recursos públicos.

4.3. A adoção da tabela SINAPI como referência não só facilita a definição do teto máximo,

mas também promoveatransparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos.
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Dessa forma, o município de TrêsBarras do Paraná reafirma seu compromisso coma boa

governança e a manutenção adequada dos bens públicos, garantindo queas contratações

sejam realizadas de forma responsável e eficaz.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
5.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio

idadepúblico indicados para a manutenção, de forma parcelada, de acordo com a nec
da administração pública, após a emissão da Ordem de Serviço.

5.2. Os serviços serão prestados nas dependências das instalações e bens de domínio

público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo ocorrer em

qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

5.3.Arealização dos serviços deverá ocorrernos seguintes praz
a) Os serviços de pedreiro, servente de obras e carpinteiro deverão ser efetuadosno

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo
maior, o qual deverá ser analisado oujáinicialmente estabelecido na Ordem de

Serviço emitida pelo Departamento de Compras;

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser
efetuadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em situações que

necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente

estabelecido na Ordemde Serviço;

€) Os serviços de pintura deverão ser efetuados no prazo máximo de 04 (quatro) dias

úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

d) Os serviços de jardineiro deverãoser efetuadosno prazo máximode02 (dois)dias
úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

5.3.1. Os serviços serem executados compreendem:
5.3.1.1, Serviços de Servente de Obras:

a) O servente de obras deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos pedreiros no intuito de auxiliá-los.

5.3.1.2. Serviços de Auxiliar de Pedreiro:

a) O auxiliar de pedreiro deverá executar suas atividades em conformidade

comos serviços desenvolvidos pelos pedreiros e serventes de obras no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR ) /
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intuito de auxiliá-los.

5.3.1.3. Serviços de manutenção hidros sanitária e hidráulica (encanador):

a) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários

ao bom funcionamento das instalações hidros sanitárias e hidráulicas;

b) Instalação de acessórios e equipamentos;
c) Realização de testes operacionais dos equipamentos;

d) Regulagem depressão nas tubulações;

e) Inspeção visual das instalações hidráulicas dos banheiros e das copas,

verificando a existência de vazamentos;
f) Substituição e reparo de válvulas e registros;
£) Limpeza e desobstrução de ralos, calhas, dutos,caixas secas e sifonadas;

h) Desobstrução de vasos sanitários e mictórios;

i) Vistoria nos reservatórios d'água:
i) Vistoria em metais sanitários, válvulas de descarga, conexões, registros,

boias e outros relacionados com o sistema hidros sanitárias;

K) Consertos e substituições de peças, quando necessário, nos sistemas

hidráulicos e hidros sanitários;

1) Execução de outras atividades correlatasà função.

5.3.1.4, Serviçosde Pintura:

a) Realização de emassamento, raspagemepinturas e aplicação de outros

revestimentos em geral;

b) Emassamento, raspagem e pintura dos tetos de laje e gesso;

€) Lixamento de tetos e paredes com reboco e massas;

d) Remoção de pinturas e revestimentos antigos ou danificados;
e) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;
f) Pintura de grades de ferro;

£) Pinturas demarcatórias e de orientação doestacionamento e outras áreas;

h) Execução de outras atividades correlatas à função.

5.3.1.4, Serviços de Carpinteiro:
a) Execução, montagem e assentamento no local, de estruturas e elementos

de madeira ou produtos afins, tais como portas, janelas,caixilhos, escadas,

lambris, rodapés, assoalhos e tetos, utilizando ferramentas manuais,
mecânicas ou maquinas-ferramentas;
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b) Efetuar trabalhos gerais, cortando e armando, instalando e reparando

peças de madeira para confeccionar conjuntos ou peças de edificações,

obrase cenários ou efetuar a manutenção das mesmas.
5.3.1.5. Sei ços de Jardineir«

a) Cuidar de tudoque compõe o jardim, canteiros de avenidas e praças, como

a instalação reparação de sistemas de rega;
b) Plantação de arbustos, árvorese flores;

€) Colocaçãode tapetes de relva/grama;

d) Escarificação de relvados;
e) Decoração de jardins;
f) Renovação de solos e controle de pragas;
g) Fertilização de terrenos;

h) Desmatação, podas, corte e aparo de sebes, árvores e arbustos;

i) Abate de árvores;

j) Limpeza de terrenos;

k) Arranjo de canteiros, floreiras e cortes de relva/grama.
5.3.1.6. Serviçosde Ajudante de Carpinteiro:

a)O Auxiliar de Carpinteiro deverá executar suas atividades em

conformidade com os serviços desenvolvidos pelos Carpinteiros no intuito
de auxiliá-los.

5.3.1.7. Serviços de Auxiliar de Jardineiro:
a) O Auxiliar de Jardineiro deverá executar suas atividades em conformidade

comos serviços desenvolvidos pelos Jardineiros no intuito de auxiliá-los.

3.2. Para executar os serviços deverão ser observados os princípios básicos da

construção civil e de jardinagem, devendo ainda ser seguidos padrões de órgãos
normatizadores.

5.3.3. Para a realização dos serviços descritos no item 5.3.1, todosos equipamentos

e ferramentas deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficandoa cargo
do Município somente o fornecimento dos materia is e seus quantitativos para a

execução.

5.3.4. Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser
responsável pela limpeza do local, incluindo a remoção de entulhose outros resíduos
produzidos em decorrência dos serviços realizados.
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5.4, Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitidopelo Setor responsável.

5.5. Os serviços deverão atender as especificações contidas no Termo de Referência

(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à qualidade.

5.6. O fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 5.3 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo

que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
5.7. Correrãopor conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários.
5.8. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

5.9. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item4.6, contados do

recebimentoda notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
5.10. Independentemente da aceitação,a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
5.11. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após
a verificação da qualidade dos mesmos.

5.11.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços

prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo

estipulado no item5.3,a partir do recebimentoda notificação.
5.12. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada, por meio

da Ordemde Serviço e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer

para realizar os serviços.
5.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizar o serviço no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçõesestabelecidas na Ata

X
de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISOVII

6.1. A solução proposta envolvea contratação de empresas especializadas no ramo da

construção civil para fornecer mão de obra qualificada e os equipamentos e ferramentas

necessários para a execução de serviços de manutenção predial nos bens públicos e de

domínio público do município de Três Barras do Paraná.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º INCISO IV

74. Juntamente com as demais secretarias municipais foi elaborado uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, através de estimativa, e solicitamos ao

Departamento de Engenharia que nos fornecesse os custos dos mesmos, através da tabela
de composição SINAPI,

7.2.0 fornecimento do serviço deverá atenderàs especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

E VALORITEM|QTDE | UMD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unitário|VALOR TOTAL

Hora/ j à 504|1700|agoda|Sérviços de Servente de Obras R$32,51|R$55.267,00

Hora/ : o >02|1700|prateada|Serviços de Ajudante de Pedreira R$3436|R$58412,00

TOTAL.|R$113679,00

LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:
VALOR

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unitÁRIO|VALOR TOTAL

Tora 703 1700|mrsbalhada|Serviços de Pintor R$4373 R$74.341,00

TOTAL|R$74341,00

LOTE 03 - SERVIÇO DE CARPINTEIRO:
VALORTEM|QTDE|UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS “unitário|VALORTOTAL

Hora/ e =04|1700|doada|Serviços de Carpinteiro de Esquadria R$39,74|R$67558,00
| Hora/ ; de farniftéiro,05|1700 |apoda|Serviços de Ajudante de Carpinteir R$3419|R$5812300

TOTAL|R$12568100

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:
VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. uNtTARO|VALORTOTAL

pata erviços de Encanador06|1000 [Ha [Senso de Encana R$4103|Rsátasogo
TOTAL|R$3103000)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
Y
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LOTE OS- SERVIÇOS DE JARDINAGEM:

rem|aroe|um. mescmçãonossemvços [SE|vaiontoraL
Hora viços 7.6€07|2000 [HZ |seniçcãe assa | Rscra00o
Hora) rviços de Auxiliar de Jardineiro 510,0008|1700 |Hal |seniçsde nto [ szaso|nssastou

T TOTAL|R$102.19000

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

8.1.Com base nas informações obtidas da tabela SINAPI, foi possível determinar os preços
máximos para a contratação dos serviços. Estimamos um investimento total de R$

456.921,00 (quatrocentos e cinquentae seis mil, novecentose vinte e um reais) para o

períodode 12 (doze) meses. Essa estimativa abrange todos os custos necessários para a

realização das manutenções prediais nos bens públicos e de domínio público, sendoeste
considerado ovalor máximo da contratação.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII

9,1, Para assegurarumagestão eficiente do processo de execução, o parcelamento do

objeto se faz necessário, alinhando-se às demandas da Administração Pública, E:

metodologia permite que as intervenções sejam realizadas de acordocom as necessidades

emergentes e programadas. Para viabilizar esse parcelamento,será utilizado o Sistema de

Registro de Preços, que oferece flexibilidade na contratação e execução dos serviços,
permitindo ajustes conforme a variação das demandas ao longo do período contratado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18 $ 1º INCISO IX)

11.1. O objetivo doregistro de preçospara futura e eventual prestação de serviços de

manutenção em bens próprios e de domínio público, com fornecimentode mão de obra

(servente de obras, pintor, carpinteiro de esquadria, ajudante de carpintaria, encanado
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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jardineiro, ajudante de pedreiro, auxiliar de jardineiro), é alcançar resultados

significativos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos bens públicos

disponíveis. Com este certame, almejamos selecionar o fornecedor mais qualificado para
a prestação dos serviços, garantindo a proposta mais vantajosa para a administração

pública municipal. Os resultados pretendidos incluem:

a) Cumprimento rigoroso dos prazos pré-estabelecidos para as manutenções,

assegurando a continuidade das operaçõese serviços públicos sem interrupções
desnecessárias.

b) Garantia de um controle de qualidade dos serviços prestados, com a adoção de

padrões elevados de execução e inspeção contínua para manter a integridade dos

bens públicos,

<) Monitoramento constante dos possíveis impactos ambientais decorrentes das

atividades de manutenção, adotando práticas sustentáveis para minimizar danos ao
meio ambiente.

d) Redução de riscos, com a identificação rápida de falhase sua correção imediata,

prevenindo problemas maiores e mantendo a segurança e funcionalidade dos bens

públicos

e) Obtenção de resultados positivas coma implementação das melhores práticas de

execução dos serviços, assegurando que o padrão de qualidade seja mantido em

todas as etapas necessárias.

11.2. Portanto, os resultados pretendidos são a conservação eficiente do patrimônio

público municipal, garantindo que esses bens estejam disponíveis e em condições

adequadas para uso por uma grande parte da população. Além disso, asseguramos a
prestação de serviços de manutenção com qualidade, promovendoa sustentabilidade e a

responsabilidade na gestão dos recursospúblicos.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO

x

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a

odo contrato.serem adotadaspreviamente a celebraçã

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,5 1º INCISO XII

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR Y
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13.1.A prestação de serviços de manutenção em bens próprios e de domínio público pode

gerar impactos ambientais que, embora geralmente pequenos, necessitam de

monitoramento constante. Entre esses impactos, destacam-se a geração de resíduos

sólidos resultantes de reparos e reformas, e o consumo de recursosnaturais, como água
e energia. Para mitigar esses efeitos, é crucial adotar práticas sustentáveis, comoa correta

segregação e destinação dos resíduos, a utilização de materiais eco eficientes, e a

implementação de procedimentos que minimizem o consumo de recursos. Além disso, o

município conta com um sistema decoleta seletivae apoia uma cooperativade catadores

de materiais recicláveis, que se encarregará do tratamento adequado dos resíduos
recicláveis.

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18 $ 1º INCISO X)

14.1, Considerando os aspectos apresentados, a contratação é viável, justificável e

essencial. O Município de Três Barras do Paraná necessita realizar manutenções

adequadas em seu patrimônio público para garantir a funcionalidadee a segurança dos

bens e serviços prestados à população. A realização dessas manutenções é crucial para a

preservação e o bom estado das infraestruturas públicas, o que, por sua vez, asseguraa
continuidadee a qualidade dos serviços oferecidos à comunidade. Portanto, a contratação

proposta atende plenamenteàs necessidades e objetivos da administração municipal.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante

vencedor, nos termos a seguir:
15.2. Os documentos de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
15.3. O prazode envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.
15.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãose
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

15.5. Paraa habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR Y
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15.6.

a) À habilitação jurídica;
b) Aqualificação técnica;

e)
Aqualificaçãoeconômico-financeira:

d) À regularidade fiscal, social e trabalhista:

e)

Dos
benefícios previst complementar 123/2006 e sua: ções,

f)

Declarações

Complementares.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

15.7.

15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.
15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato
Social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

15.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência.

15.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.

15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de

que trata o artigo 107da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí
decreto de autorização.
15.6.9. Documento de identificação dos sócios.
A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
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Pessoa Jurídica (CNPJ);

15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nasalíneas do parágrafo único do artigo 11 daLei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
15.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;
15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite

para recebimentodaspropostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO

SEGUINTE DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEINº 14.133/2021
15.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),
dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que
forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU

de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do
Estado doParaná, por forçado disposto na legislação.

15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, deprestaçãode serviços

“Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR »CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr.govbr
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EO“a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

similares ao objeto a ser contratado:

Três Barras dd Paraná,19 de julho de 2024.

Ea BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Mltéger
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura

Valli 4auWALDIR ANTÔNIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

( Secretário Municipala Esportes

CRISTIA]
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR
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+ ESTADO DO PARANÁie Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

Vesgo
Três Barras do Paraná, 19 de julho de 2024.

De: Gabinetedo Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, osautos doae referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE

ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE

PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;
.

2 - Secretaria da Fazendapara elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

a 3 — Encaminhem-se osautos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:

4 Concluso os documentos constantes nos itens *1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta doEdital e Minuta de Contrato:

5 Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório:

6- Após, volte-meconclusos.

GERSO FRANCISCO GU:
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68.

Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

ac
Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 068/2024, em
especial, a página nº 020, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
456.921,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentose vinte e um reais),
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

f) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

- 9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

|) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 Ra
P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

AV. Brasil, 242
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Três Barras do Paraná-PR, 24 de julho de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

EM BENS PRÓPRIOSE DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE

OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE

DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto
orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, de R$ 456.921,00 (quatrocentos e cinquenta e seis
reais e novecentos e vinte e um reais), o mesmo está dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

canoanoSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeitura(otresbarras.prgov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE

MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA,

AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A

er
2.1. Em colaboração com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas previstas. Esta relação foi

submetida ao Departamento de Engenharia, que forneceu os custos correspondentes
utilizando a tabela de composição do Sistema Nacional de Pesquisa de Custose Índices da

Construção Civil (SINAPI). A SINAPI é uma ferramenta essencial para garantir que as
estimativas de custos sejam precisas e reflitamos preços praticados no mercado

2.2. Para a definição do teto máximo dos custos dos serviços, foi adotada a tabela SINAPI

como referência. Esta tabela oferece uma base de dadosconfiável e atualizada, permitindo

que o município estabeleça um limite máximode gastos de maneira fundamentada e

transparente, A utilização da SINAPI assegura que osvalores orçados estejam alinhados

com as práticas de mercado, evitando superfaturamento e garantindo a economicidade

dos recursos públicos.

2.3. Em conjunto com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, bascada em estimativas. Solicitamos ao
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Departamento de Engenharia que fornecesse os custos dos serviços utilizando a tabela de

composição SINAPL.

2.4. O fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

E
| VALOR

Érem|groe|uno. DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS Ra vasorrora|| sao 1,700 Horas
Serviços de Sé te de Obr R$32,51 R$ 55.267,00| Sevisos de Servente de Obras

a 5267,E Ea2|1700 | MO| Serviços de Ajudante de Padeiro R$3436|R$sg41200
|

TOTAL

LOTE 02 - SERVIÇO DE PaNrO

rem|orar | uma. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|yavoR TOTALe UNITÁRIO

08|1700
| JOEL | serviços de pin R$4ã73|Rstase00a ai| Senigoçdo is 7

TOTAL R$74341,00 |

LOTE 3 - SERVIÇODE CARPINTEIRO: n amVALOR
]tTEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | unniário|VALOR TOTAL
|OR08|1700

| Mora,|Serviços de Carpinteiro de Esquadria R$3974|nserssago

05|1700|,Hora”|sarviços de Ajudante de Carpinteiro [nsasão|R$sa12300Trabalhada ê ”

[TXOTL|RST2SGBL0O
Leme ii

LOTE O4- SERVIÇO DE ENCANADOR
VALOR =irem|QroE|um. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS o|VALOR TOTAL

Hora os ineanador 406|1000|Hse7| serviços de Encanaa R$s1os|Rss103000
o o o o TOTAL R$ 41.030,00

LOTE OS -viçoS DE jaRoINaGeM
VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO VALOR TOTAL
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[
Hora/ E

07|2000 Teaeserr ASIM|R$6769000

Hora/ Teezoão | rezsciono|[08|1700 |,NOM/ | serviços de Auliarde fardineiro R$2030|R$34510,00

pao [TOTAL|R$102190,00

2.5. O valor ofertado em cada item não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.

2.5.1.0 valor máximo deste Termo de Referência é de R$ 456.921,00 (quatrocentos
e cinquenta e seis mil, novecentose vinte e umreais).

2.6. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do

Item 2.4 deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B'

3.1, A contratação de uma empresa especializada para a manutenção predial dos edifícios

públicos do município, por meio de pregão eletrônico e utilizandoa ata de registro de

preços, visa assegurar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. Este método de

contratação permite uma maior transparência e competitividade, garantindo que os

recursos públicos sejam utilizadosde forma responsável. A adoção dopregão eletrônico

facilita a participação de diversas empresas, promovendo uma ampla concorrência e

possibilitandoa obtençãodas melhores propostas em termos de custo-benefício.

3.2. A manutenção regular dos prédios públicos é fundamental para garantir a segurança,
a funcionalidade e a longevidade das instalações. Ao utilizar a ata de registro de preços, o

município pode contratar os serviços de forma ágil e flexível, conforme a demanda,

mantendo sempre atualizados os preços praticados no mercado. Essa estratégia não só

atende às diretrizes legais e administrativas, mas também assegura queas intervenções
necessárias sejam realizadas de maneira eficiente e econômica, refletindo o compromisso
do município com a boa governança e a prestação de serviços públicos de qualidade à

população,



6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXII

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO40, 8 1º, INCISO II
4.1. 0 licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção nos imóveis e bens

de domínio público conforme indicado, de forma parcelada e de acordo coma necessidade

da administração pública, após a emissão da OrdemdeServiço pelo Departamento de

Compras.

4.2. Os serviços a serem prestados serão executados nas dependências das instalações e
nos bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

podendo ocorrer emqualquer instalação pública e em todo o território do Município.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII,

ALÍNEA “A”

5.1, À validade do contrato para a execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da

Administração Pública Municipal.

ALÍNEA “C”

6.1, A solução proposta envolve a contratação de empresas especializadas no ramo da

construção civil para fornecer mão de obra qualificadae os equipamentos e ferramentas
necessários para a execução de serviços de manutenção predial nos bens públicos e de

domínio público do município deTrês Barras do Paraná

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio

público, indicados para a manutenção, de forma parcelada, de acordo com as
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necessidades da administração pública, em qualquer localização dentro do território do

Município, após a emissão da Ordem de Serviço.

7.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Os serviços de pedreiro, servente de obras e carpinteiro deverão ser efetuados

no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de

prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido na
Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Compra:

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser
efetuadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em situações que
necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou inicialmente
estabelecido na Ordem de Serviço;

c) Os serviços de pintura deverão ser efetuados no prazo máximode 04 (quatro)
dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

aos
dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser

erviços de jardineiro deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois)

analisado oujá inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

7.3. Para executar os serviços deverão ser observados os princípios básicos da construção
civil e de jardinagem, devendo ainda ser seguidos padrões de órgãos normatizadores.

7.4. Paraarealização dos serviços descritos no Item 9.2, todos os equipamentos e

ferramentas deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do

Município somenteo fornecimento dos materiais e seus quantitativos para a execução.

7.5. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável.

7.6. Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência,

inclusive no quediz respeito à qualidade.

7.7. O fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 7.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo

queo ato de recebimento não importará sua aceitação.
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7.8. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários.

7.9. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no

quese refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

7.10. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do(s) serviços(s), conforme Item 7.2, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

7.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentardefeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.

7.12. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após

a verificação da qualidade dos mesmos.

7.121, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços
prestados, a fornecedorafica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo

estipulado no item 7.2,a partir do recebimento da notificação.

7.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizaro serviço no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro dePreços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

7.14, Deve-se seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras

do Paraná e de órgãos relacionados durante a execução doobjeto.

7.15. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dos valores dos itens nos quais
for vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).



S Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

7.16.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma ultrapasse o limite de

faturamento bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento dacategoria,
apresentando o protocolo dopedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal,

antesda assinatura do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou
mais

AtestadodeCapacidadeTécnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de

direito público ouprivado, conformeo escopodesta licitação. Este requisito visa certificar

que a empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os trabalhos com

eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões exigidos,

promovendo assim o sucesso do projeto.

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada nas dependências das instalações e

bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo

ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

9,2. Os serviços a seremexecutados compreendem:

9.2.1. Serviçosde Servente de Obras:

a) O servente de obras deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos pedreiros no intuito de auxiliá-los.

9.2.2. Serviçosde Auxiliar de Pedreiro:

a) O auxiliar de pedreiro deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos pedreiros e serventes de obras no
intuito de auxiliá-los.

9.2.3. Serviços de manutenção hidros sanitária e hidráulica (encanador):

a) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários ao
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bom funcionamento das instalações hidros sanitáriase hidráulicas;

b) Instalação de acessórios e equipamentos;

c) Realização de testes operacionais dos equipamentos;

d) Regulagem de pressão nas tubulações;

e) Inspeção visual das instalações hidráulicas dos banheiros e das copas,
verificandoa existência de vazamentos;

f) Substituição e reparo de válvulase registros;

£) Limpeza e desobstrução deralos,calhas, dutos, caixas secas e sifonada:

h) Desobstrução devasos sanitáriose mictórios;

1) Vistoria nos reservatórios d'água;

j) Vistoria em metais sanitários, válvulas de descarga, conexões, registros,
boias e outros relacionados com o sistema hidros sanitári

k) Consertos e substituições de peças, quando necessário, nos sistemas

hidráulicos e hidros sanitários; :

1) Execução de outras atividades correlatas à função.

9.2.4, Serviços de Pintura:

a) Realização de emassamento, raspagem e pinturas e aplicação de outros

revestimentos em geral;

b) Emassamento, raspagem e pintura dos tetos de laje e gesso;
c) Lixamento de tetose paredes com rebocoe massa:

d) Remoçãode pinturase revestimentos antigos ou danificados;

e) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;

f) Pintura de grades de ferro;

g) Pinturas demarcatórias e de orientação do estacionamento e outras áreas;

h) Execução de outras atividades correlatas à função.

9.2.5, Serviços de Carpinteiro:

a) Execução, montageme assentamento no local, de estruturas e elementos

ixilhos, escadas,de madeira ou produtos afins, tais comoportas, janela
lambris, rodapés, assoalhos e tetos, utilizando ferramentas manuais,
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mecânicas ou maquinas-ferramentas;
b) Efetuar trabalhos gerais, cortando e armando, instalando e reparando

peças de madeira para confeccionar conjuntos ou peçasde edificações,

obras e cenários ou efetuar a manutenção das mesmas.

9.2.6. Serviços de Jardineiro:

a) Cuidar de tudo que compõe o jardim, canteiros de avenidas e praças, como

a instalação reparação de sistemas de rega;

b) Plantação de arbustos, árvores e flores;

c) Colocação de tapetes de relva/grama;

d) Escarificação de relvados;
e) Decoração de jardins;
f) Renovação de solos e controle de pragas;
£) Fertilização de terrenos;
h) Desmatação, podas, corte e aparo de sebes, árvores e arbustos;

i) Abate de árvores;

j) Limpeza de terrenos;

K9 Arranjo de canteiros, floreiras e cortes de relva/grama.

9.2.7. Serviços de Ajudante de Carpinteiro:

aJO Auxiliar de Carpinteiro deverá executar suas atividades em

conformidade comos serviços desenvolvidos pelos Carpinteiros no intuito

de auxiliá-los.

9.2.8. Serviços de Auxiliar de Jardineiro:

a) O Auxiliar de Jardineiro deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos Jardineiros no intuito de auxiliá-los.

9.3. Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela

limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.
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9.4. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável.

9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários.

9.6. O (5) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do(5) serviços (s), conforme item 4.6, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

9,8. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos.

9.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada, por meio da

Ordem de Serviço e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer

para realizar os serviços.

9,10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizar o serviço no prazoestipuladoou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro dePreços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

9.11. Todosos serviços serão recebidos e conferidos pelos fiscais do contrato e/ou por
servidores designados pela Secretaria Solicitante.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO - ARTIGO 6º,$ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa conclusão do objeto

mediante conferência pelo Departamento de Engenhari
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1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “Hº

11.1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “J"

12.1. As despesas decorrentes da presente côntratação correrão à conta de recursos

específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

|) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 -

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00



XEEA Prefeitura CHunicipal de Três Barros do Paraná

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

e 13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Os serviços de pedreiro, servente de obrase carpinteiro deverão serefetuados no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo
maior; o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de

Serviço emitida pelo Departamento de Compras;

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser
efetuadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo emsituações que
necessitem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente

e estabelecido na Ordem de Serviço;
í

c) Os serviços de pintura deverão ser efetuados noprazo máximo de 04 (quatro)
dias úteis, salvo em situações que necessitemde prazo maior, o qual deverá ser
analisadooujá inicialmente estabelecido na Ordem de Serviç:

d) Os serviçosde jardineiro deverão ser efetuados noprazo máximo de 02 (dois)
diasúteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisadoou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

14, PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
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14.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;

14.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo;

14.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

14.1,10, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os.

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nestaLei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave; .
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e emseus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;
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€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº14.133/2021, quando não se justificara imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitarou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar oucontratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anose máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado. .

1421. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14:24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; .
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosdecontrole.
14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda datade sua intimação.
14.2.6. A aplicação dassanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

e licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) di

úteis, contado da data da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos desteitem, definem-seas seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciara ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução decontrato;
b) “Prática fraudulenta”: « falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos dó órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
(0 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa oupessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “FP”

16.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.
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16.1,1, Ficam designados comogestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

038. XKXXXK-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura, CPF/MF

nº 034 XKXXXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPE/ME nº 000.XXX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/ME Nº 014.XXK.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/ME Nº 070.XKX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe
Serviços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471.XXX.XXX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,

CPE/ME Nº 047.XKX.XXX-92.

16.1.2. Ficamdesignados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXXXXX-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DASILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XKX.XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXX XXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular,
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPFnº
108. XXX.XXK -70, fiscal suplente;

£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XKXXXX -62,
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fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX.XXX -80,

ica, CPF nº 577. XXX.XXX -B7,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX.XXX -31, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

K) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA,Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX -67, fiscal titular da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS,Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011. XXX.XXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive comobservância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especifi ções do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ouduvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotadospela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.
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16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou peranteterceiros,
do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo; ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.

do Paraná, 24 dejulho de 2024.

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação e Cultura

teres
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

sécretári | de Cultura

mualoka A ) AS
WALDIR ANTÔNIO TODI

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

lero: NL Sida
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde
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IR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

CEEESêCRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

Três Barras do Paraná, 24 de julhode 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno cos autos cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS

PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE.OBRA

(SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE

CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE

JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes doArtigo 28 $ 2º do Decreto

Municipal Nº 5302/2023.
O presente processo licitatório deverá serregido pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO' FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal .

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001-€



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOEM BENS PRÓPRIOSE DE DOMÍNIO PÚBLICO,

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,

JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A

SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 456.921,00 (QUATROCENTOS E

CINQUENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E VINTEE UM REAIS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

14,133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOEM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO

PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,

AJUDANTEDE PEDREIRO, AUXILIAR DEJARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXbXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A aberturadas propostas terá início às XXhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa deLicitações
do Brasil - BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6.Para todasas referências de tempo será observadoo horário de Brasília-DF.

1.6.1. A licitante interessada deverá observar as datase horários limites previstos nos itens

1213614 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ouem outroa ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsade Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzido: por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOSE DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE

ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE

PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (AnexoVI),

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.0126.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00

€) 05.02:15452.0007.2.015.000.3:3.90.39.00

d) 0601.08243.0009:2018.000.3:3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

1) 06.0108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 060208243.0023.6003.000.33.90,39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 070110.301.0008.2.009.000.3.3.90:39.00

i) 0701.10302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 080127812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09./02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
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q) 09.03.12.367,0012.2.033.000.3.3.90:39.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90:39.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.33.90.39.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL,

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b)Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações

c) Decretos Municipais nº 5302, 5303,5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 demarço
de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023,

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará pormeio da digitação da senha pessoal

é intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberáàlicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Alicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que porterceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termosdoArtigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
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5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a Licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regimede microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimentoao artigo 48,1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada coma
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores In iduais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Bráganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz doIguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeirodo Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, SalgadoFilho,Salto doLontra, Santa Izabel doOeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
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Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes,

para Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
5.6. É vedada a participação de:

su . Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupoeconômico.
5 . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, ssponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica quese encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade,até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entresi.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
54 . Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná-PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
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5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapaacarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aosinteressados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, Nº 245, CENTRO,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www blLorgbr.

DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando foro caso permitido pra
MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada nosistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o

Complementar nº 123/2006.

to aos benefícios estatuídos pela Lei

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1.Aparticipação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos Ce preços, em nomeda licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
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7.3.3. A chave de identificaçãoe a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BL- Bolsade Licitações do Brasil
734, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuadadiretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada comadescrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha.

8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação da licitante melhor classificada

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;
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b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculama Contratada

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.e 9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. As licitantes devem respeitar os preços máximosestabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participaremde licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada à ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

& 10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação d: e-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados nesteEdital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedeceremàs especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contr: ção;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada,
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10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.

10.5. A desclassi cação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroeas
licitantes.

10.8. Iniciadaa etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclu vamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM,

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11, A licitante somente poderá oferecer lance de valor nferior ao último porele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo às licitantesàresponsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Duranteo transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.

10.21. No caso de desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes paraa recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistirpor tempo superiora10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o dispostono parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14,133 de 01 de abril de 2021.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021

11.2.1. onsiderar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
doitem V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2. . Questionamentosjunto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; .
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com àiniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessá

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admi tração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoei , que

comprove:

a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer quese realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentaras provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, é a ocorrência será registrada em ata.

113.0 pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificadada licitante, formulada antes de findo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçãopelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folitetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7. 0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comalicitante para que seja obtidopreço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelas

demais licitantes, .

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocori ncia do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9, Encerradaa análise quantoà aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observandoodisposto neste edital

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

.

(Attp;//servicos tee. pr-gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante inabilitáda, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a licitante será

convocadaa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se a li nte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

tante matriz e fi124,1. Serão aceitos registros de CNPJde li al com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
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12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br. a

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dosseus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social emvigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,68. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

aº,"b" ec”do parágrafotributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasa
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



smVLS:as Prefeitura Municipal de Três Bartas do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

deseção

12.74, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND), conforme Lei Nº

12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domici jo ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte document
128.1. Certidão negati a defalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento,

e
12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos doArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Para garantir a capacidade técnica do licitante, será requerida a comprovação de

aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido porpessoa
jurídica de direito público ou privado, referente à elaboração de projetos similares ao

objeto desta licitação. Esse requisito visa assegurar que a empresa contratada possua a

expertise necessária para realizar os trabalhos com eficiência, qualidade e segurança,
atendendo aos padrões exigidos e contribuindo para o sucesso do projeto. A análise

criteriosa dos atestados permite uma seleção mais precisa e garante a contratação de um

fornecedor qualificado para atender às necessidades específicas da administração pública

o 12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência

do contrato a proibição constante do inciso XKXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXOIII;
12.103. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com à Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou em as de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
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participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada daCertidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sededa licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.

12.12. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dosvalores dositens nosquais for

vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de R$

81.000,00 (oitenta e um mil reais).

12.12.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma ultrapasse o limite de faturamento

bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento da categoria, apresentando o

protocolo do pedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal, antes da assinatura do

contrato.

12.13. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.14. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.15, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazode 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.15.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.16. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.17. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital,a licitante será
declarada vencedora.
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13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado a vencedora será concedido oprazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicandocontra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recor . para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrenteterá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 0 caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).
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14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no casode divergência entre os valores numéricose os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativasde preço ou de qualquer outra condição que induzaojulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoa licitante

declarada vencedora não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ounão
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.
15.2. Todasas licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologaráoresultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houverrecurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocaráa licitante

vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021. Ê

174141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Muni ipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado nãoassinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2:a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preçodo adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas li tantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

1744.A recusa injustificadado adjudicatário em assinar o contrato ouem aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
174.1. A regra estabelecida no Item “17.4” não se aplicará à licitantes remanescentes

convocadas.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casosnela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado TITULO II - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal Nº 14.133/2021.

17.6.Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da vencedora da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconheceque as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A licitante vencedora deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta

18.1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo como contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solideze pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02

(dois) dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforrne designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.
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19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/Serviços

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dospreços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente pormeios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviçosº contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativoaparcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;o 20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução dofornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do(s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidadedo (s) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor:

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, é outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

20.2.6. Entregar o () material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entreg: o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa(s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produtodentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e emseus Anexo:

E

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20:2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.14. Comunicarpor escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda,a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renunci

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de ser dor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrat

20.5.2. É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 prazode execução dos serviços é de 12 (doze) meses, sendode forma parcelada, iniciando-

se o prazo a partirdo recebimento da ordem de serviço emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da publicação da

mesma, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, desde que seja vantajoso para a

Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma à importância de R$ 456.921,00

(quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e vinte e um reais).
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22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3. 0preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesase custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquernatureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas. -

22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato.

23.DAS INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14.Deixar de entregar a documentação exigidaparao certame;

23.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; .

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durantealicitação oua execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10,1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta

Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos doArtigo 156, 82º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VIeVII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº
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14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

<) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos HI, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais graveque « sanção referida no8 4º deste artigo,e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.
€.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021

23.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

Strativoinidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo admi

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidosé intimará licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

2324 . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
2324 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da ses: pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGOtresbarras.prgov.br.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoelesaintegrar, juntamente com o requerimentoquelhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar € fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato; *

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou m

E

licitador, visando estabelecer preços em níveis arti

s

itantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

ais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (1) destruir,falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
.

25. «2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante à vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentesdeste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como Gestoresdesta contratação:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038XKKXKK-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº

034.XXX.XXX-70;

€) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000.XXXXXX-*

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Nº

014,XXXXXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agriculturae Meio Ambiente, CPF Nº

O70XKKXKX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação & Servi-

ços Urbanos, CPF 906 XXX. XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

ATLXKKXKX-0O;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF Nº

047.XKXXKK-92

26.1.2. Ficam designados como Fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXXXXX-58, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXXXXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
'

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108. XXX. XXX -70, fiscal suplente;

£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXKXXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577. XXX.XXX -B7,

fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Esportes;
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i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XKX.XXX -80, fis-
cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
à) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXKXXX -31, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social;

K) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX -67, fiscal titular da Secretaria Municipal de dgricul-

tura e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011. XXKXXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-

biente.

26.1.3. Os fiscais titulares serão responsáveis pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação. -

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se à fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas emsuas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1.

A
presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Ê

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer oua complementar à instrução do processo,

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazô-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação é a exata compreensão da sua

proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, a

finalidadee a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponentenesta licitação implica emaceitação de todos os termos deste
Edital.

279. ão cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

como licitador, em especial com relação à formaeàs condições de entrega dos bens ouda
prestação de serviços e quantoàquitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,
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27.12. Os casos 01 sos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro pormais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
b)

a
a
e)

9

Anexo | - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
Anexo III - Modelode Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para 1, tar;
Anexo V - Minuta de Atade Registro de Preços;
Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, XX de XXXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTEN?:

VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL

l

(R$) (R$)

TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX, XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX, XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXOU

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XKX XXX/XKXK-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conformeprevisto no artigo 638, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Bartas do Paraná
ESTADO DO PARANA

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XK XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII doartigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partirde 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA .
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOSNº XX/2024, RESOLVE registrar os percentuais de desconto da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançadae na quantidade

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E
DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,

PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,

JARDINEIRO, AJUDANTEDE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas a

demais condições definidasno Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2024 e

características e

eus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estandoo Município obrigado a
retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX-XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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nesta Ata, Sr. XXX, estadocivil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF nº XKX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, nº XXX,Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dositens descritos no

item 3.2 destaCláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens,as especificações do objeto, Preço, valor máximoe as demais

condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

VALOR VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO TOrAL

E E [OR O
TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- »

desta licitação, nos termosdo Artigo86, $ 3º da Leinº 14.133, de 2021.

o será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP,podendo ser prorrogada por igual período, mediantea anuência da Fornecedora, desde que
comprovado vantajoso, nos termosdoArtigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compraou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ouda contratação direta, à Licitante

mais bem classificada ou a Fornecedora, no casoda contratação direta, será convocado para assi-

nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidosnoedital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na

Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocadonão assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração
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meio

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pela primeira classificada.
PARÁGRAFO QUINTO- À existência do preço registrado implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica paraa aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os percentuais de descontos registrados serão fixos e irreajustáveis
Os preços praticados serão aqueles disponíveis no Sistema Traz Valor, com aplicação do desconto

ofertado pela Licitante no processo licitatório, sendo estes reajustados conforme atualização do

Sistema.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Licitante ou a Contratada será responsabilizada

administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Darcausa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
jo manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; +

k) ALeint 12.846/2013 é à Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ouestrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio porcento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela

Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Muni-

cípio de Três Barras do Paraná; -

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

HL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave queasanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável delicitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
.

f) As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei nº 14.133/2021

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valorde pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perdadesse valor,a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa dointeressado
no prazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará a Licitante ou a Contratada

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.
.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento daAta de Registro de preços ensejará na aplicação
das dem penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menorpreço obterão apenas o direito de

preferênciae não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condiçõesde fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não poss justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- À convocaçãodos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Fornecedora convocada na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido noprazo estipuladoou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de RegistrodePreços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos valores apresentados na

proposta,e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente a Fornecedora contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das

responsabilidades decorrentes do fornecimento. é

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescidode atualização financei e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da Empresa Licitante.
PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03,01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.91

6) 05.02.15.452.0007.2.015.000::

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00 e

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

5) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.9039.00

K) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

9.00

90.39.00
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m)09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

r) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00 “

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como GESTORES desta Ata de Registro de Preços:

a) DÉBORA NÁDIA PILAT! VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.XXXXXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034:XXX XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPE nº
000XXKXKX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Nº

OLEXKXXKX-30; E

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF Nº

070XXXXKX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Mui

nos, CPF 906.XXX.XXX-59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF 471.XXX.XXX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF Nº 047. XXXXXX-

92.

pal de Obras, Viação e Serviços Urba-

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como FISCAIS oriundos deste procedimento licitató-

rio as seguintes:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Saúx

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036. XXXXXX-24, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Saúde;
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c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XKX.XXX-46, fiscal ti-

tular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXX.XXX -46,fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular, Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº 108.

XXX.XXX-70, fiscal suplente;

£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX.XXX -62, fiscal ti-
tular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577. XXX.XXX -87, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX.XXX -80, fiscal titu-

Jar da Secretaria Municipal de Ação Social;

j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX XXX -31, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente,

CPF nº 104. XXX.XXX -67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente;
1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº 011.

KXX.XXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da Fornecedora, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 E-mail: prefeituraGtresbarrasprgov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição. ”

PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo coma Lei Federal nº

14.133/2021 e dem; ormas aplicáveis, subsidiariamente, apl o os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outropara dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezae validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas par 5.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCI: GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE

MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA,

AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL,
”

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º,XXIII, ALÍNEA

“per
2.1. Em colaboração comas demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas previstas. Esta relação foi

submetida ao Departamento de Engenharia, que forneceu os custos correspondentes uti-
lizandoa tabela de composição do Sistema Nacional de Pesquisa de Custose Índices da

Construção Civil (SINAPI). A SINAPI é uma ferramenta essencial para garantir que as es-
timativasde custos sejam precisas e reflitam os preços praticados no mercado.

2.2, Para a definição do teto máximodos custos dos serviços, foi adotada a tabela SINAPI

como referência. Esta tabela oferece uma base de dados confiável e atualizada, permitindo

que o município estabeleça um limite máximo de gastos de maneira fundamentada e
transparente. A utilização da SINAPI assegura que os valores orçados estejam alinhados

com as práticas de mercado, evitando superfaturamento e garantindo a economicidade

dos recursos públicos.
2.3. Em conjunto com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas. Solicitamos ao

Departamento de Engenharia que fornecesse os custos dos serviços utilizandoatabela de

composição SINAPI.

2.4.0 fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:
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LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

a VALOR 2)mem [aros|umo. Descrição Dos serviços vio|vatonzona |Ta x ê08 [1700 [fea SorçosdSoeme ddr | usx2st|ass5açomo|oz|1.300 [nl [servicos de Mudam de Peer R$3836|assoarzoo
o o

TOTAL R$ 113.679,00

LOTE 02 - SERVIÇODE PINTOR: —
[

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Mora/ T

Trabalhada

VALOR
UNITÁRIO

T

Serviços de Pintor R$4373|R$7434100
TOTAL

| R$7434100 |

VALOR TOTAL
|

03|1700

LOTE 03 - SERVIÇODE CARPINTEIRO:
VALOR

ITEM|QTDE|UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS usrrário|VALOR TOTAL

04|1700 |Oja|Serviços de Carpinteiro de Esquadria R$39,74|R$67.558,00

os|1700 |Mol| Serviços de Ajudante de Carpinteiro, R$3419|R$58.12300[TOTAL|R$ 125.681,00

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR
UNITÁRIO

Horaf Encanador a
ja

06|2000|rrapelada |
Serviços de Encanad R$41,03|R$41030,00

TAL | R$41030,00

VALOR TOTAL

LOTE 05- SERVIÇOS DE JARDINAGEM:

ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uNáRIO|VALOR TOTAL

Tora7 SR07|2000|prada [Servicos dejardíniro |
Rs3m|R$o758000

Hora/|serviços de Auxiliar de Jardineir 508
|

1700|rapida|Servicos de Ausiliardejardinciro | Rs2030|R$34s1000
TOTAL|R$102150,00

2.5. O valor ofertado em cada item não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.
2.5.1. 0 valor máximo deste Termo de Referência é de R$ 456.921,00 (quatrocentos

e cinquenta e seis mil, novecentos e vinte e um reais).
2.6. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do

Item 2.4 deste Termode Referência será automaticamente desclassificada. .

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação de uma empresa especializada para a manutenção predial dos edifícios
públicos do município, por meio de pregão eletrônico e utilizando a ata de registro de
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preços, visa assegurar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. Este método de

contratação permite uma maior transparência e competitividade, garantindo que os re-
cursos públicos sejam utilizados de forma responsável. A adoção do pregão eletrônico fa-

cilita a participação de diversas empresas, promovendo uma ampla concorrência e possi-
bilitando a obtenção di s melhorespropostas em termosde custo-benefício.
3.2. A manutenção regular dos prédios públicos é fundamental para garantir a segurança,
a funcionalidade e a longevidade das instalações. Ao utilizar a ata de registro de preços, o

município pode contratar os serviços de forma ágil e flexível, conforme a demanda,

mantendo sempre atualizados os preços praticados no mercado. Essa estratégia não só

atende às diretrizes legais e administrativas, mas também assegura que as intervenções
necessárias sejam realizadas de maneira eficiente e econômica, refletindo o compromisso
do município coma boa governança e a prestação de serviços públicos de qualidade à

população.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO IH

441, O licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção nos imóveis e bens

de domínio público conforme indicado, de forma parcelada e de acordo com a necessidade

da administração pública, após a emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de

Compras.

4.2, Os serviços a serem prestados serão executados nas dependências das instalaçõese
nos bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

podendo ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO 6º, XXIII,

ALÍNEA “A”

5.1. A validade do contratopara a execução da obraserá de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da

Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”

6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresas especializadas no ramo da

construção civil para fornecer mão de obra qualificada e os equipamentose ferramentas
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necessários para a execução de serviços de manutenção predial nosbens públicos e de

domínio público do município de Três Barras do Paraná.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio

público, indicados para a manutenção, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da administração pública, em qualquer localização dentro do território do

Município, após a emissão da Ordem de Serviço.

7.2. A realizaçãodos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Os serviços de pedreiro, servente de obras e carpinteiro deverão ser efetuados

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em situaçõesque necessitem de

prazo maior,o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido na Or-

demde Serviço emitida pelo Departamento de Compra:

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser efetu-

adas no prazo máximode 02 (dois) dias úteis, salvo em situações que necessi-
tem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido

na Ordem de Serviço;

c) Os serviçosde pintura deverão ser efetuados no prazo máximode 04 (quatro)
diasúteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

d) Os serviços de jardineiro deverão ser efetuadosno prazo máximode 02 (dois)
dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

7.3. Para executar os serviços deverão ser observados os princípios básicos da construção
civil e de jardinagem, devendo ainda ser seguidos padrões de órgãos normatizadores.
7.4, Paraarealização dos serviços descritos no Item 9.2, todos os equipamentos e

ferramentas deverão ser fornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do

Município somente o fornecimento dos materiais e seus quantitativos para a execução.
7.5. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável.

7.6. Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência,

inclusive no quediz respeito à qualidade.
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7.7. O fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 7.2 a contarda notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo

que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
7.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas comtributos e encargos trabalhistas
e previdenciários.

e

7.9. O (8) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qual'dadeeperfeito funcionamento.

7.10. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme Item 7.2, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente deeventual
aplicação das penalidades cabíveis.
741. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garanti a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentadona proposta.
7.12. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após

a verificação da qualidade dos mesmos.

7.121, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços

prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo

estipulado noitem 7.2, a partir do recebimento da notificação.
7.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizar o serviço no prazo estipulado ounão cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital

7.14. Deve-se seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras

do Paraná e de órgãos relacionados durante a execução do objeto.

7.15. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dos valores dos itens nos quais

for vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
e
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7.15.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma ultrapasse o limite de

faturamento bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento da categoria,
apresentandoo protocolo do pedido no Portal do Empreendedor- Governo Federal,
antes daassinatura do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigidaa apresentação de um ou
mais Atestado de Capacidade Técnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa certificar

quea empresa selecionada possui a expertise necessária para realizar os trabalhos com

eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões exigidos,

promovendo assim o sucesso do projeto.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “E:

9.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada nas dependências das instalações e

bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras doParaná, podendo

ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município,

9.2. Os serviçosa serem executados compreendem:

9.2.1. Serviços de Servente de Obras:

a) O servente de obras deverá executar suas atividades em conformidade

comos serviços desenvolvidos pelos pedreiros no intuito de auxiliá-los.

9.2.2. Serviços de Auxiliar de Pedreiro:
.

a) O auxiliar de pedreiro deverá executar suas atividades em conformidade

comos serviços desenvolvidos pelos pedreiros e serventes de obras no

intuito de auxiliá-los.

9.2.3. Serviços de manutenção hidros sanitária e hidráulica (encanador):
a) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários

ao bom funcionamento das instalações hidros sanitárias e hidráulicas;

b) Instalaçãode acessórios e equipamentos;

c) Realização de testes operacionais dos equipamento:

d) Regulagem de pressão nas tubulações;
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e) Inspeção visual das instalações hidráulicas dos banheiros e das copas, ve-

rificando a existência de vazamentos;

f) Substituição e reparo de válvulas e registro.

£) Limpeza e desobstruçãode ralos, calhas, dutos, caixas secase sifonadas;
h) Desobstrução de vasos sanitáriose mictórios;

à) Vistoria nos reservatórios d'água;

j) Vistoria em metais sanitários, válvulas de descarga, conexões, registros,
boias e outros relacionados comosistema hidros sanitárias;

kJ Consertos e substituições de peças, quando necessário, nos sistemas hi-

dráulicose hidros sanitários;
1) Execução deoutras atividades correlatas à função.

9.2.4. Serviços de Pintura:

a) Realização de emassamento, raspagemepinturas e aplicação de outros
revestimentos em geral;

b) Emassamento, raspagemepintura dos tetos de laje e gesso;
€) Lixamento de tetose paredes com reboco e massas;

d) Remo:

e) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;

de pinturas e revestimentos antigos ou danificados;

f) Pintura de grades de ferro;

£) Pinturas demarcatóriase de orientação do estacionamentoe outras áreas;
h) Execução de outras atividades correlatas à função.

9.2.5. Serviços de Carpinteiro:
a) Execução, montagem e assentamentonolocal, de estruturas e elementos

de madeira ou produtos afins, tais comoportas, janelas, caixilhos, escadas,

lambris, rodapés assoalhose tetos, utilizandoferramentas manuais, me-
cânicas ou maquinas-ferramentas;

b) Efetuar trabalhos gerais, cortandoe armando, instalandoe reparando pe-
ças de madeirapara confeccionar conjuntos ou peças de edificações, obras

e cenáriosou efetuar a manutenção das mesmas.
9.2.6. Serviços de Jardineir:

a) Cuidar de tudo que compõe o jardim, canteiros de avenidas e praças, como
a instalação reparação de sistemasde rega;

b) Plantação de arbustos, árvorese flore:
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€) Colocação de tapetesde relva/grama;
d) Escarificação de relvados;
e) Decoração de jardins;
f) Renovação de solose controle de pragas;
g) Fertilização de terrenos;
h) Desmatação, podas, corte e aparo de sebes, árvores e arbustos;

i) Abate de árvores;

j) Limpeza de terrenos;
kJ Arranjo de canteiros, floreirase cortes de relva/grama.

9.2.7. Serviçosde Ajudante de Carpinteiro:
a) O Auxiliar de Carpinteiro deverá executar suas atividades em conformi-

dade com os serviços desenvolvidos pelos Carpinteiros no intuito de auxi-

liá-los.

9.2.8. Serviços de Auxiliar de Jardineiro:
a) O Auxiliar de Jardineiro deverá executar suas atividades em conformidade

comos serviços desenvolvidos pelos Jardineiros no intuito de auxiliá-los.

9.3. Após a realização dos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela

limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.

9.4. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável. *

9.5. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas
e previdenciários.

9.6. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qualidadeeperfeito funcionamento.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 4.6, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
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esseçial

9.8, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo seráfeitoapós a

verificação da qualidade dos mesmos.
9,9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada, por meio da

Ordem de Serviço e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer
para realizar os serviços.
9.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizaro serviço no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preços, estará sujeitoàs sanções previstas neste Edital.

9,11. Todos osserviços serão recebidose conferidos pelos fiscais do contrato e/ou por
servidores designados pela Secretaria Solicitante.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10,1. O pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta) dias apósa conclusão do objeto
mediante conferência pelo Departamento de Engenhari

1 - Atestado de recebimento emitidopelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

jo de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

O Gicrirério DE juLcamenTOE sELEção DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XX,
ALÍNEA “H”

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO6º,XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações
relacionadas a seguir:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00
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€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.0108.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

K) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

o m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01,12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00 5

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000,3.3.90.39.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

O Gs prazoprentrecs
13.1. A realizaçãodos serviços deverá ocorrer nos seguintes praz:

a) Os serviços de pedreiro, servente de obras e carpinteiro deverão ser efetuados no

prazo máximode 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo
maior, o qual deverá seranalisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de

Serviço emitida pelo Departamento de Compras;

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser efetua-

das no prazo máximo de02 (dois) dias úteis,salvo em situações que necessitem de

prazo maior, o qual deverá ser analisado oujá inicialmente estabelecido na Ordem

de Serviço; l

c) Osserviços de pintura deverão ser efetuados no prazo máximo de04 (quatro) dias
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úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, oqual deverá ser anali-

sado oujá inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

d) Os serviços de jardineiro deverão ser efetuados no prazo máximode 02 (dois) dias

úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser anali-
sado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

14, PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
14.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato; ;

14.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo;

14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

141.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
14.1.7. Apresentar declara ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os

atos lesivos à administras pública, nacional ou estrange praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave; .

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VLe VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI

exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IIL IV, V, VLe VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d.1.) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

142.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administraçãoao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.
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14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4.Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, comoobjetivo de influ-

enciar o processo de licitação oude execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entredois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsasaos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercíc o do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
deo organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa oupessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá

às Secretarias emitentes de cida ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdoArtigo
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117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038. XKXXXX-37; :

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº

034XKKXKK-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF nº 000.XKXXXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF

Nº 014.XKXXXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF Nº 070.XKXXKX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF 906.XXX XKX-59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

47LXKKXKX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura; CPF Nº

047 XKXXXK-92.

16.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24,

fiscal suplenteda Secretaria Municipal de Saúde;

c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº
059.XXK.XXX-46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.

XXX.XXX -46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA,Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXXXKX -41, fiscal

titular, Secretaria Municipal de AdministraçãoePlanejamento;
f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios,

CPFnº 108. XXKXXX -70, fiscal suplente;
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8) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX XXX

-62, fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;
h)ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577.

XXXXXX -B7, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX XXX -

80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

j) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XKXXXX -31,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de

Meio Ambiente, CPF nº 104. XXX XXX 67, fiscal titular da Secretaria Munici-

pal de Agricultura é Meio Ambiente;
.

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,
CPF nº 011. XXX.XXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricul-

tura e Meio Ambiente.

16.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo
anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificandopossíveis
desacordos comas especificações do edital

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito é a autoridade para resolvertodo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificaçãona contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá citar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
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única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva
contratação,às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

paca CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria Muni

A espécie: Processo Administrativo nº 68/2024
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual prestação de

serviços de manutenção em bens próprios e de domínio
público, com fornecimento de mão de obra (servente de
obras, pintor, carpinteiro de esquadria, ajudante deº carpintaria, encanador, jardineiro, ajudante de pedreiro,
auxiliar de jardineiro), a serem realizados no âmbito da
Administração Pública Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação deagentes decontratação
II. Documento de Formalização de Demanda

IIEstudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preçose VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todosos documentos acimase encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem,
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 daLei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador dadespesae os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpodeste parecer, principalmente no tocante
a prazose atos essenciais

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

do Paraná - PR
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõemo objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(s) subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições
legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
000021 e 000022.

Quantoàfiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

AS justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, cuja metodologia adotadaatende toma por referência os valores dispostos na
Tabela SINAPI, com data base de 06/2024.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 456.921,00
(quatrocentos e cinquentaeseis mil novecentosevinte e um reais).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem utilizados pela Administração Pública Municipal é de difícil
averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica, conforme descrito
no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do

Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
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Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SMJ.. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 29 dejulho de 2024

W ado Fernandes
1238
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Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos
da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO

PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,

AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

e contratação, incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação

vigente.

!

GERSÚ FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

mana-000 Três Barrasdo Paraná - PR
(Otresbarras.pr.gov.br

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235.
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TERMO DE INDICAÇÃOE CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato /Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

º E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE

DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,

PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,

JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM

REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultante do

Processo Administrativo Nº 68/2024.

FISCAIS TITULARES:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46,

e fiscal titular da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

c) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX.XXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

e) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX.XXX -80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

f) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XKXXXX -67, fiscal titular da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323: “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001- prgov.br
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FISCAIS SUPLENTES:

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal

suplenteda Secretaria Municipal de Saúde;

b) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059, XXX.XXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

€) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108. XXX.XXX -70, fiscal suplente;

d) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XKXXXX -62,

º fiscal titular da Secretaria Municipalde Esportes;

e) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX.XXX -31, fiscal

suplenteda Secretaria Municipal de Ação Social;

f) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamentode Agricultura, CPF nº
011, XXX.XXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto

pactuado, exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei

Nº 14.133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
e ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem comoos
prazosfixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo

executado e registrando os pontoscríticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de

quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de

penalidades;

a) Exigir que a contratada substitua osprodutos /bens que se apresentem defeituosos

ou comprazo de validade vencido ou por vencer emcurto prazo de tempoe que,

por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização

pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32351CNPJ 78.121.936/0001-68
Três Barrasdo Paraná- PR
dtresbarras.prgovbr *
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos

serviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o

pactuadoedeterminar desfazimento, ajustes ou correções;
£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando,de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
à) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, semprevisão

editalícia ou sem conhecimento da Administração; .

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024,

GERSO/FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Quadela (eta
| ÚLEUZA ARAÚJO COSTA

Agente Administrativo

Duo Qua
DELINA GOMES DA SILVA OENNING .

EnfermeiraA 8 dusdiuidas
SICA FERNANDA BILATTODE FREITAS

Professora

AV. Brasil, 242 - Fone:(45): )

=
Três Barras do Paraná - PR
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Ja

Corais Siro
CAMILA CRISTINA THEISEN

Engenheira Civil

ROBSON MENCATTO
Profissional de Educação Física

ANDRE/LUIS THEISEN
Profissiongl de Educação Física

SANDRA Eb entêanto
Assistente Social

E LE fiosFERNANDO CEZIMBRA GUI!
Professor

UlagasSriALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA
Engenheira Ambiental

*J JULIANE BRUNETTO SANTOS
*

Diretora de Departamento de Agricultura
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DECRETO nº 5634/2024
DATA: 09/01/2024PUBLICADO EM:

Bá loslaças n

SÚMULA: Altera osartigos 2º 6 3º do Decreto nº
jornalmA 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição2951 contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei—Apa Federal nº 14.133 de 1º de abri de 2021, no

Ass Rospdhsável município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14,133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaater a
seguinte redação

Art, 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação,os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.980.809-81
1! - Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
ll - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º, O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º deabril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bense serviços comuns, comoagente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
1- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1l - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO |a
=00B = Três Barras do Paraná - PR

prefaituradtresharras.pr.gov.br
AV. Brasil, 242 - Fonci(45) 323812]

CNPJ 78.121.935/0001-68.
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H Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
. H- Carlos Sniezko CPF nº 925 836.289-68 (titular);

!ll- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76 (suplente);
IV-|Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023. a

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data desua
publicação, revogando-se asdisposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09dejaneiro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

'm Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fones(ãs) 523812]
ituradiitresbarras,pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001068.



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO

PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE

OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE

CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 456.921,00 (QUATROCENTOS E

CINQUENTAE SEIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2024 - 09:00 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADODO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE

ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE

PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2024.
1.3.Aabertura das propostas terá será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 14 DE AGOSTO DE2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observadoohorário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1213€ 14deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horá s, OU em outroaser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Bletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança = criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

as do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bi
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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de pregão eletrônicoda Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciadano âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOSE DE DOMÍNIO PÚBLICO,

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE

ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE

PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtosa ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição co! rão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3:3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

f) 06.01,08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.0208243.0023.6.003.000.3:3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 070110.301.0008.2.009:000.3.3.90.39.00

À 07.01.10302.0021.2012.000.3:3.90.39.00

k) 07.01,10.304,0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 080127812.0014.2.040.000.3.3.9039.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.:02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12:367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

r) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.0120.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

v) 12/0113.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00 .

º 4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agostode 2023;

d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

€) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadgrias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada comotais, nos termosdoArtigo
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto destePregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Como requisito paraaparticipação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

nidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está emconfor

no regimede microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).
5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |da Lei Complementar nº 123/2006 combinada coma
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitaçãoé de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA

DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTEE SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu,

São
Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino. :

5.5.12. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
h

fraudeao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

tante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico. .
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresada qual o autor doprojeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

nalicomagentepúblico que desempenhe fun tação ou atue nafiscalização ou

nagestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar

expressamente doedital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº

6.404, de 15 de dezembrode 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras

do Paraná;
su 'mpresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem nopaís;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do

Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da

Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento deLicitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interess dos no certame também poderão teracesso ao Edital através do Portal

de Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR,ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www. blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixadono edital para o

recebimento daspropostas
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramentodaproposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeoseu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006. .

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, paraefeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuárioosigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail c

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada comadescrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá pormeio de chavede acesso e senha.
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ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

e encerramento do enviode lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificara proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

e previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens

9.4. Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua
apresentação

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas deregência de

contratações públicas federais, quando participaremde licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejaràfiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição
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Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

e €) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraacontratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela Admi stração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outrasexigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderárealizar diligências para aferir a exequibilidâde das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta
105. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

e 10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valordo ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessãoeas regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entreos lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotadopara o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõe:

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente,

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício de sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico parao Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
tal e seus anexos.

10.24. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicfal.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78/121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(tresbarras.prgov.br



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

eseçã
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital,

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada

z (ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

e 10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta. .

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo ú

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

e viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas emórgãos públicos ou empresas privadas;

11.22.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com à

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
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cama oo resto
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessári

11.23. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta porcento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento daspropostas,a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrênci

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitantepara enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
”

11,44. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justifi da do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham ascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,se for o caso, poroutro meioeprazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob
pena de não aceitaçãoda proposta.

je a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e

horário para a sua continuidade.
11.7.0pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentouo lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

1.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.
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11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a aná e quanto à aceitação daproposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO õ

12.1. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http: /servicos.tce,pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será real zada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gest diligenciará para verificar se houvé fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputaráo licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverãoestar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir, para fins de habilitação. .

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.62. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no

Registro onde tem sede a matriz, no casode ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dôs seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

127. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.7.1. Inscrição no Cadastro dePessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumpriménto dos

ociais instituídos por Lei;
«ova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição,e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com à Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não super r a 60 (sessenta)
dias

da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termosdo Artigo 67 daLei Nº 14.133/2021:

12.9.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (5) em favorda proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro

meio como qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:
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12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO IH;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar oucontratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante,
12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123

12.12. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dos valores dos itens nos quais for

vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
12.12.1. Caso o MEI vença mais de um item e a soma dos itens ultrapasse o limite de

faturamento bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento da categoria,

apresentando o protocolo do pedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal, antes

da assinatura do contrato. .

12.13. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà fase de

habilitação.

12.1 Casoaproposta mais vantajosaseja ofertada por licitantequalificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatadaaexistência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.15.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edita), sendo

facultada a convocação dos li tantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de cla: ificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.16. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova dataehorário para a continuidade da mesma,

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.18. Constatado o atendimentoàs exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifesteaintenção de recorrer, de forma motivada, isto indicando contra qual (is)

decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadeeaexistência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitidoorecurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contardo término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
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138. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da sol ção do prego o no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21),

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todosos itens de forma igualitária.

144. A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamentoa mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleçavínculo à proposta
de outro licitante

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anterioresa
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1%,eda Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todosos lic intes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, à autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente,
no prazo de OS (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1, O prazode convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2, a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentespara negociação, na ordemde classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ouemretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade licitante,

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes

e convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecuçãocontratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas no Artigo 137,

incisos1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal

O JsDoREcesIMENTO DO sirTo
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licita
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI)

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

porseu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou forentregue emdesacordo
comoapresentado naproposta,
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo comocontrato.
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18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançada obra ou serviço nema responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato,nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5 4. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentadosna proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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19.5.

Não
será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
.

20.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2, Prestar as informaçõese os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

e 20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto /serviço (5), desde

que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento,
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

* 20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

0 exigidas pela legislação;

20.2,2. Dispor da quantidade suficiente do material solici fado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a reporaquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;
20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ouaterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quandoestes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dosserviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.
”

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução doobjeto licitado ou em

conexão com cla, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.
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20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargosestabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidadepor seu pagamento ao Município deTrês Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar,ainda,o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou quenela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houverprévia autorização do Município de Três Barras do Paraná

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 prazo deexecução dos serviçosé de 12 (doze) meses, sendo de forma parcelada, iniciando-

seo prazo à partir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Cômpras.

21.2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
contadosda data de publicação da mesma, podendoser prorrogada pelo mesmo período, desde

que seja vantajoso para a Administração Pública.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO VI), sendo queo valor total do investimento somaa importância de R$ 456.924,00

(quatrocentos e cinquenta e seis mil e novecentose vinte e quatro reais)

22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4. É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.

O
licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa inexecução total do contrato;

23.14. Deixar de entregar a documentação exigidaparao certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sememotivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VI do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HHL IV, V, VI e VII do caput do referi o artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise juri ca, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.22. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

2 3, A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

23:24. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometid:

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

241. facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

e do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h3 , ou de forma eletrônica, pelo email
licitacaoQtresbarras.prgov.br.

24.4Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,limitadoao últimodia útil anterior à data da abertura do

certame, nos termosdo Artigo 164, 5 único da Lei Nº 14.133/2021.
.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retireram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

0 da empresa consulente.

24,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

; todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

«) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultarprovas em inspeções

ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formadaLei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade,até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038XXKXKK-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretári;

034.XXX.XXX-70;

Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº
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c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.XKXXKX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, €PF/MF
Nº 014.XXXXXX-30;

€) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.XXX.XXX-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.XKXXXX-59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

ATLXKKXKX-DO;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº

047.XXXXXX-92

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

aci
tular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036XXXXXX-29, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

€) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059. XXX.XXX-46,

JUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fiscal ti-

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXX.XXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPFnº 088. XXX XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108. XXK.XXX -70, fiscal suplente;

g) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXXXXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577. XXKXXX -87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

à) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX XXX 80,fis-
cal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
|) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX.XXX -31, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Ação Social;

K) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio
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tura e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011. XXKXXX -06, fiscal suplente daSecretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-

biente.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titulardescritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumiráa função até o retorno dotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.

26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessáriosao cumprimento do objeto. .
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, procederao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade dasinformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação inabilitação,
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. me

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurançada contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Muni

278.4 part
Edital,

pio.

jação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. -

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casosomissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



REAsosÊ ER Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
remano ESTADO DO PARANA

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços; E

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

à) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

€) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2024

Pupa
GERSOFRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXKX/XXKX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

so|toa
ITEM|QTDE|UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO

MÁXIMOts (o)

TOTAL

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XKX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos paraelaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas paraaentrega dos materiais;
Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXKXXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para finsde participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Porsera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024. .

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão,

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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mação

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 38/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXX/XKXX-XX, sediada

o (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habili o, quando de sua ocorrência

Porser a expressãoda verdade, firmamosapresente declaração.

E Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 38/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificadanesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E
DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,

PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,

JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DEJARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e

demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendoque será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes. .

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX,Nº XXX,Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representadapor seu
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representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XKX.XXX.XXX-XX

e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidade de XXXX,é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTENE:
|

| var|VALOR

trem|oroe|uso. mescrução vos serviços umrário|TOTAL,
(ns) 688)

o o |

TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registradopara o fornecedor é de R$ XX XXX,XX (XKXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentose ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovadoopreço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penadedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021. .
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PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, masnão obrigará a Administração a contratar, facultadaa re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durantea vigência da Ata de Registro de Preços,os preços registrados

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nasseguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

bilizem afatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que im
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,

H alínea "d” da Lei Nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoopreço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercadopor motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas. .

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatóriaou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às

condições inicialmente pactuadas

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
candoo fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demai legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

bi Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespra-

ciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabil

pelas seguintes infrações:

ido administrativamente

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis ção,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv

c) Dar causaà inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

à) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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K)A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção.O seu art. 5º enumeraos atos lesivosà
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
I.Bras

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais

grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,por dia

de atraso e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 1, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no$4º deste artigo, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indiretade todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artizo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in! nação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferênciae não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 38/2024eseus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, à

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão serde boa qualidadee, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE pos meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuraçãose fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis porcento) ao
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ano, mediante requerimento formal da empresa licitante. :
PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentesda execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 030104.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.33.90.39.00

€) 05.02:15.452.00072.015.000.33.90.39.00

d) 0601.08.243.0009.2.018.000.33.90.39.00

e) 0601.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9) 060108.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02,08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07,01.10.301.00082.009.000.3.3.90.39.00

) 07.01.103020021:

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 *

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

5) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

v) 12/01.13.392.0013.2.086.000.3:3.90.39.00

012.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 daLei Federal Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR,Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038XXX.XXX-
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37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Munici

034XXK.XKX-70;

al de Educação e Cultura, CPF/MF nº

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPE/ME nº
000. XKXXXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

OLA XXX XKK-3O;
E

€) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.XXX.XXX-09;

£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urba-

e nos, CPF/MF 906.XXK.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

ATILXKXXKK-0O;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº

047 XXXXXX-92.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX XXX-58,fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXKXXX-24, fiscal

suplente daSecretaria Municipal de Saúde;

e €) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXXXXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059.

XKX.XXX -46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº
108. XXX.XXX -70, fiscal suplente;

5
£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX.XXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577. XXX. XXX -

87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXK.XXX -B0,
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a
fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;

)) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX.XXX -31, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;

K) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XXX XXX -67, fiscal titular da Secretaria Municipal de

Agriculturae Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011. XKKXXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO- Competiré aos responsáveis pela fiscalização acompanhara secigas do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem à

responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentesda execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. .

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-s -ão os princípios gerais de
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Direito.
PARÁGRAFO QUARTO ica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezae validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barrasdo Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXAKXKX/XKKK-XK

Representante Legal .

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “|
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ANExo vi- TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO EMBENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTODE
MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA,

AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO,

AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“Aer

2.1. Em colaboração com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas previstas. Esta relação foi

submetida ao Departamento de Engenharia, que forneceu os custos correspondentes uti-
lizandoa tabela de composição do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

ConstruçãoCivil (SINAPI). A SINAPI é uma ferramenta essencial para garantir queas es-

timativas de custos sejam precisas e reflitam os preços praticados no mercado.

2.2. Para a definição do teto máximo dos custos dos serviços, foi adotada a tabela SINAPI

como referência. Esta tabela oferece uma base de dados confiável e atualizada, permitindo

que o município estabeleça um limite máximo de gastos de maneira fundamentada e

transparente. A utilização da SINAPI assegura que os valores orçados estejam alinhados

com as práticas de mercado, evitando superfaturamentoe garantindo a economicidade

dos recursos públicos.

2.3. Em conjunto com as demais secretarias municipais, foi elaborada uma relação dos

tipos de serviços e seus quantitativos, baseada em estimativas. Solicitamos ao

Departamento de Engenharia que fornecesse os custos dos serviços utilizando a tabela de

composição SINAPL.
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2.4, O fornecimento dos serviços deverá atender às especificações técnicas e quantidades
conforme descrito na tabela a seguir:

LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:|| VALOR
[ITEM|arDE|umiD.

|
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uNmráRio|VALORTOTAL

| Hora” |g É

il
ou|1700|Moral | Serviços de Servente de Obras R$3251|55526700

Hora/ ã[0|2700|atada|Servicos de Ajudante de Pedreiro RSS456|ASsas1200
TOTAL|R$113675,00

LOTEO2 -SERVIÇODEPINTOR: oITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Hora/
Trabalhada

VALOR TOTAL

Serviços de Pintor R$4373|R$74341,00o [E toraL|R$7434100
03|1.700

LOTE 03 - SERVIÇO DE CARPINTEIRO:
E VALORtrem [ore|um.| pescuçãopossenviços RR| vavorvoras

os|1700|pi semiços de carpimeiode Esquadria 53974|R$6755900

Hora/ 9os [2700 |lttêl À [serviços de audame de Carpinteiro ns34ão
|

nssoazã0o- TOTAL | R$12568100

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:
T FR VALOR |1TEM | QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS

UNtrÁRIO | VALOR TOTAL,

06|1000|en q,|Serviços de Encanador R$41,03|R$41030,00Trabalhada.
TOTAL|R$41.030,00

LOTE OS- SERVIÇOS DE JARDINAGE!
E VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unmtáRio|VALOR TOTAL

Hora F E07|2000 |oaqa|Serviços de Jardineiro R$3384|R$67.680,00

Poa e AuxiliardeJardineiro. 308 | 1700|propondo|SENvi£OS de Ausiliar de jar
|

R$2030|R$34510,00
TOTAL|R$102.190,00

2.5. O valor ofertado em cada item não poderá exceder o valor de referência descrito

anteriormente.

2.5.1.0 valor máximo deste Termo de Referência é de R$ 456.921,00 (quatrocentos
e cinquenta e seis mil, novecentose vinte e um reais).

2.6. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela do

Item 2.4 deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada.
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIIL, ALÍNEA “B”

3.1.4 contratação de uma empresa especializada para a manutenção predial dos edifícios
públicos do município, por meiode pregão eletrônicoeutili ando aata de registro de

preços, visa assegurar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. Este método de

contratação permite uma maior transparência e competitividade, garantindo que os re-

cursos públicos sejam utilizados de forma responsável. A adoção do pregão eletrônico fa-

cilita a participação de diversas empresas, promovendo uma ampla concorrênciae possi-
bilitando a obtenção das melhores propostas em termos de custo-benefício.

3.2. A manutenção regular dos prédios públicos é fundamental para garantir a segurança,
a funcionalidade e a longevidade das instalações. Ao utilizar a ata de registro de preços, o

município pode contratar os serviços de forma ágil e flexível, conforme a demanda,

mantendo sempre atualizados os preços praticados no mercado. Essa estratégia não só

atendeàs diretrizes legais e administrativas, mas também assegura que as intervenções
necessárias sejam realizadas de maneira eficiente e econômica, refletindo o compromisso
do município com a boa governançae a prestação de serviços públicos de qualidade à

população.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISO IL
”

4.1. O licitante vencedor deverá realizar os serviços de manutenção nos imóveis e bens

de domínio público conforme indicado, de forma parcelada e de acordo coma necessidade

da administração pública, após a emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de

Compras.

4.2. Os serviços a serem prestados serão executados nas dependências das instalações e

nos bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

podendo ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO6º, XXIII,

ALÍNEA “,
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5.1. À validade do contrato para a execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período, conforme determinação da

Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C'

6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresas especializadas no ramo da

construção civil para fornecer mão de obra qualificada e os equipamentos e ferramentas

necessários para a execução de serviços de manutenção predial nos bens públicos e de

domínio público do município de Três Barras do Paraná.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

741.Olicitante vencedor deverá realizar os serviços nos imóveis e bens de domínio

público, indicados para a manutenção, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da administração pública, em qualquer localização dentro do território do

Município, após a emissão da Ordem de Serviço.

7.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Os serviços de pedreiro, serventede obras e carpinteiro deverão ser efetuados

no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de

prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido na Or-

demde Serviço emitida pelo Departamento de Compras;

b) Os serviços de encanador para manutenção hidros sanitárias deverão ser efetu-
adas no prazo máximode 02 (dois) dias úteis, salvo em situações que rfecessi-

tem de prazo maior, o qual deverá ser analisado ou já inicialmente estabelecido
na Ordem de Serviço;

€) Os serviços de pintura deverão ser efetuados no prazo máximo de 04(quatro)
dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser

analisado oujá inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

d) Os serviços de jardineiro deverão ser efetuados noprazo máximode 02 (dois)
dias úteis, salvo em situaçõesque necess em de prazo maior,o qual deverá ser
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analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.
7.3. Para executar os serviços deverão ser observados os princípios básicos da construção
civil e de jardinagem, devendo ainda ser seguidos padrões de órgãos normatizadores.
7.4. Paraarealização dos serviços descritos no Item 9.2., todos os equipamentos e

ferramentas deverão serfornecidos pela prestadora dos serviços, ficando a cargo do

Município somente o fornecimento dos materiais e seus quantitativos para a execução.

7.5. Os serviços somente poderão ser realizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável.
7.6. Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Termo de Referência,

inclusive no quediz respeito à qualidade.

7.7. O fornecedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 7.2 a contar da notificação, o serviço, quevier a ser recusado sendo

que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
7.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributos e encargos trabalhistas

e previdenciários.
7.9. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

7.10. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme Item 7.2, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

7.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidadedos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
7.12. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo seráfeito após

a verificação da qualidade dos mesmos.

7.12.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços

prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo

estipulado no item 7.2, a partir do recebimento da notificação
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7.13. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
realizar o serviço no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

7.14. Dev:

do Paranáe de órgãos relacionados durante a execução do objeto.

e seguir as normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras

7.15. Para o Microempreendedor Individual (MEI), a soma dosvalores dos itens nosquais
for vencedor não poderá ser superior ao limite de faturamento bruto anual permitido de

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

7.16.1, Caso o MEI vença mais de um item e a soma ultrapasse o limite de

faturamento bruto anual, ele deverá comprovar o desenquadramento da categoria,
apresentando o protocolo do pedido no Portal do Empreendedor - Governo Federal,
antesdaassinatura do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Para garantir a capacidade técnica dos licitantes, é exigida a apresentação de um ou

maisAtestadodeCapacidadeTécnico-Operacional emitido por pessoa jurídica de

: direito público ou privado, conforme o escopo desta licitação. Este requisito visa certificar

que a empresa selecionada possuia expertise necessária para realizaros trabalhos com

e eficiência, qualidade e segurança, em conformidade com os padrões exigidos,

promovendo assim o sucesso do projeto. -

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XII, ALÍNEA “E”

9.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada nas dependências das instalações e

bens de domínio público de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, podendo

ocorrer em qualquer instalação pública e em todo o território do Município.

9.2. Os serviços a serem executados compreendem:

9.2.1. Serviços de Servente de Obras:

a) O servente de obras deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos pedreiros no intuito de auxiliá-los.
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9.2.2. Serviços de Auxiliar de Pedreiro:

a) O auxiliar de pedreiro deverá executar suas atividades em conformidade
com os serviços desenvolvidos pelos pedreirose serventes de obras no
intuito de auxiliá-los.

9.2.3. Serviços de manutenção hidros sanitária e hidráulica (encanador);:
riosa) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva neces:

ao bom funcionamento das instalações hidros sanitárias e hidráulicas;
b) Instalação de acessórios e equipamentos;

c) Realização de testes operacionais dos equipamentos;

“ d) Regulagem de pressão nas tubulações;
€) Inspeção visual das instalações hidráulicas dos banheiros e das copas, ve-

. rificandoa existência de vazamentos;

f) Substitui

£) Limpeza e desobstrução de ralos, calhas, dutos, caixas secas e sifonadas;
o e reparo de válvulas e registros;

h) Desobstrução de vasos sanitários e mictórios; o

i) Vistoria nos reservatórios d'água;

j) Vistoria em metais sanitários, válvulas de descarga, conexões, registros,

boias e outros relacionados com o sistema hidros sanitárias;

k) Consertose substituições de peças, quando necessário, nos sistemas hi-

dráulicos e hidros sanitários;

e 1) Execução de outras atividades correlatas à função.

9.2.4. Serviços de Pintura:
a) Realização de emassamento, raspagemepinturas e aplicação de outros

revestimentos em geral;

b) Emassamento, raspagem e pintura dos tetosde laje e gesso;

€) Lixamento de tetos e paredes com reboco e massas;

d) Remoção depinturas e revestimentos antigos ou danificados; .
e) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;

f) Pintura de gradesde ferro;

£) Pinturas demarcatórias e de orientação do estacionamentoe outras área

h) Execuçãodeoutras atividades correlatas à função.
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9.2.5. Serviços de Carpinteiro:
a) Execução, montagem e assentamentonolocal, de estruturase elementos

de madeira ou produtos afins, tais comoportas, janelas, caixilhos, escadas,

lambris, rodapés, assoalhos e tetos, utilizando ferramentas manuais, me-
cânicas ou maquinas-ferramentas;

b) Efetuar trabalhos gerais, cortandoe armando, instalando e reparando pe-
ças de madeira para confeccionar conjuntosou peçasde edificações, obras

e cenários ou efetuar a manutenção das mesmas.

9.2.6. Serviços de Jardineiro:

1) a) Cuidar de tudo que compõe o jardim, canteiros de avenidas e praças, como

a instalação reparação de sistemas derega;
b) Plantação de arbustos, árvorese flores;

c) Colocaçãode tapetes de relva/grama;

d) Escarificaçãode relvados;

e) Decoração de jardins;

f) Renovação de solos e controle de pragas;
. £) Fertilização de terrenos;

h) Desmatação, podas, corte e aparo de sebes, árvores e arbustos;

i) Abate de árvores;

|) Limpeza de terrenos; a

e k)Arranjo de canteiros, floreirase cortes de relva/grama.

9.2.7. Serviços de Ajudante de Carpinteiro:
a) O Auxiliar de Carpinteiro deverá executar suasatividades em conformi-

dade com os serviços desenvolvidos pelos Carpinteiros no intuito de auxi-

liálos.

9.2.8. Serviços de Auxiliar de Jardineiro:
a) O Auxiliar de Jardineiro deverá executar suas atividades em conformidade

com os serviços desenvolvidos pelos Jardineiros no intuito de auxiliá-los.

E 9.3. Apósa realizaçãodos serviços, a prestadora dos serviços deverá ser responsável pela

limpeza do local, incluindo a remoção de entulhos e outros resíduos produzidos em

decorrência dos serviços realizados.
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9.4. Os serviços somente poderão serrealizados mediante apresentação da Ordem de

Serviço, emitido pelo Setor responsável.
9.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com tributose encargos trabalhistas
e previdenciários.

9.6. O (s) serviço (s) fornecido (s) estará (ão) sujeito (s) à verificação pela unidade

requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no

que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

9.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor

deverá providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 4.6, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis. “

9.8. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

9.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada, por meio da

Ordem de Serviço e conterá o endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer

pararealizaros serviços.

9,10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não

realizar o serviço no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata

de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

9.11, Todosos serviços serão recebidos e conferidos pelos fiscais do contrato e/ou por
servidores designados pela Secretaria Solicitante.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “*

10.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias apósa conclusão do objeto

mediante conferência pelo Departamento de Engenharia:
1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA “H”

11.41. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIIL, ALÍNEA “J”

1241. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023, conforme dotações

relacionadasa seguir:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00 de

f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

|) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.12.365.0011.2.

q) 09.03.12.367.0012.2.

1) 09.04.12.366.0020.2.

s) 10.01.20.606.0015.2:

t) 10.01.20.606.0015.2:
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u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazo:
a) Os serviços de pedreiro, servente de obrase carpinteiro deverão ser efetuadosno

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, salvo em situações que necessitem de

inicialmente estabelecido na Or-prazo maior, o qual deverá ser analisado ou

demde Serviço emitida pelo Departamento de Compras;

b) Os serviçosde encanador para manutenção hidros sanitárias deverão serefetua-
das no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo em situações que necessitem

ialmente estabelecido nade prazo maior, o qual deverá ser analisado oujá ini

Ordem de Serviço;

c) Os serviços de pintura deverão ser efetuados no prazo máximo de 04 (quatro)

dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser
analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço;

d) Os serviços de jardineiro deverão ser efetuados no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis, salvo em situações que necessitem de prazo maior, o qual deverá ser

analisado ou já inicialmente estabelecido na Ordem de Serviço.

14, PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenté pelas

14.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
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14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetoda licitação sem
motivo justificado; .
14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

14.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1,10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

ão pública, nacional ouestrangeira, praticados por. atos lesivos à administr:

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

- estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nestaLei
as seguintes sanções: a

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e

e emseus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paran

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos1, II, IV, V, VI e VI do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14:133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI
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eXII do caput doArtigo 155 daLei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL,II, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d”será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sançõesprevistas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados

a) Anatureza e a gravidade dainfração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitare contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
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de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

e 15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

é a durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no

processode licitação ou na execuçãode contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

1) enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços emníveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ouindireta-
mente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
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tica prevista nas cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercíciodo direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “FP”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência saberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº

038.XXX.XXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

nº 034XKX.XXX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF nº 000.XXXXXX-95;

d)VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.XXX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.XXX.XXX-09;
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cama Do rmuto.

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.XXX.XXX-59;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471.XXX.XXX-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,

CPF/MF Nº 047.XXX.XXX-92.

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fis-
cal titular da Secretaria Municipal de Saúde;

.

b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-

46, fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 0!

XXX.XXX -46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educaçãoe Cultura;

e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal ti-

tular, Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento;

f) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF.

nº 108. XXX.XXX -70,fiscal suplente;

8) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX.XXX -

62, fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPF nº 577. XXX.XXX

-87, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;

i) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX XXX -

80, fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
j) FERNANDO CEZIMERA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXK XXX -31, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de

Meio Ambiente, CPF nº 104. XXX. XKX -67, fiscal titular da Secretaria Munici-

pal de Agricultura e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF
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nº 011, XXX.XXX -06, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente. .

16.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular dé ritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificandopossíveis
desacordos com as especificações do edital
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ouduvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidasconvenientes.
í

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existênciaea atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modoque à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tornapúblicoque às 09h00 dodia 14 DE

AGOSTO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll br “acesso

identificado no link licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilizaçãode recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações doedital, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO

PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,

JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM

REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitaçãoOtresbarras.prgov.br. O E: | e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinadono Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três

Barras do Paraná-PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarraspr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 29 de julho dg 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Paraná , 31 de Julho de 2024 + Diítio Oficial dos

Material; Contratação de empresa especializada em serviços de
treinamento e cursos.
Valor total: 9.500,09,

0103 100012.001,000 — Manutenção das Atividades Legislativas
329039480000 — Serviço de seleçãoetreinamento.
Fundamento Legal: Inciso MU, letra £ do amigo 74 da Lei 14,1332021
CONSULTA AO PROCESSO:
Mips:/pncp.govbr/appeditais/ 8678174000 103/2024/16

T ês Barrasdo Paraná, 30 de julhode
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano

Identificador: E9DS$27B

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORASdo dia 12 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Jsitações do Brasil BLL (www. blLorg.br) "acesso identificado no, licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

RÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
4133/2021, por meio da utilização de recursos de

deenologia da informação — INTERNET. de acordo com as]

espesiicações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Informações e esclarecimentos relativos a Edital, modelos, adendos e
aexos poderão sr solicitados junto no Departamentode Licitações.
no endereço. Avenida Brasi, 245, cervo. Três Baras do Paraná
Paraná o Telefone (49) SSI? email

pela Lei

-So(âesharraspr.gov-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná/PR
sowtresbarras. pr govlbr. na plataforma da BLL (wwwblLorg br)
também poderão ser solicitados através do  emuil
hicitacao(itresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado.

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR. de julho de 2024.

Prefeito Municipal
eado por:

Carlos Sriezko
Código Identiicador:9FIAAZA?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09:00 HORAS do dia 13 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil BLL (wwyeblLorg br) "acesso identificado no
link — liciuções”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, segidos

pela Lei Nº 18:133/2021, por meio da utilização de recursos de
ieenologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do cial, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES,
INCLUINDO CAMISETAS, CAMISAS POLO, CAMISAS
SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS, COLETES, JAQUETAS.
AVENTAIS E BONÉS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES.
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Municípios do Paraná + ANO XII [Nº 3078

Informações é eselurecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Lisita
no endereço Avenida Brasil, 245, cento, Três Burras doParaná,
Paraná Telefone (45) 3235-1212 emu:
licitaçãotresbarras pr.gov-br. O Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparênci
localizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
Ewvwectresbarras pr.gow-br), na plataforma da BEL (www blLorg bo),

também poderio ser solicitados arravês do esmuil

licitacao(aitresbarras pr.gov-br, au pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 29 de sto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preleito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

o Identificador:645519C3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
FRATIVO Nº 68/2024

O MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que is 09h00 do dia 14 DE AGOSTO DE 2024, na Bolsade
Licitações do Brasil — BLL (www blLorg.bt) “acesso identificado no
Jink — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da uilização de recursos de
tecnologia da informação—INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE.
MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
(SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR,
JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE
JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NQ ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos relativos o Edital. modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações.
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras da Paranã,
Paraná Telefone (45) 528122 — email
liclação(itresbarras.pr.gox.br, O Edital é Seus respectivos modelos,
adendos anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Municipio de Irés Barras do Paraná-PR
eonevisresbarras pr gov.br, na plataforma da BLL (wwblLorg br
tombém poderão ser solicitados ar mail
licitacnoditrestarras pr.gov-br, ou pessoalmente no endereço citado,
cas Sh30 às17 horas

és do

três Barras do Paraná-PR. 29 de julho de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº5942/2024]

DECRETO Nº:
Data 30.07.2024

a212024 .

úmula, Exoncra Servidora Efetiva por Aposentadoria e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Preíeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

LOTE 1
—Item: 1 Quant. 1.700 Unidade: hr Val. Ref; 32,51

Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS

Autor * MarcalModelo
— CT Nabor

PARTICIPANTE 111 Seniço sest
PARTICIPANTE 062 Seniço 3251

PARTICIPANTE 122 Seniço
o

se61

LOTE2 o :
lte Quant: 1.700 Unidade: hr Val. Rel: 34,36
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 095 Seniço 3a36
PARTICIPANTE 059 Seniço 3436
PARTICIPANTE 102 Seniço 3430

LOTE 3
tto Quant. 1.700 Unidade: hr Val. Ref.: 43,73
Descrição: Serviços de Pintor
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 143 Seniço asa3

PARTICIPANTE015 Seniço «373
PARTICIPANTE 063 Senão «373

LOTE 4
tem: 1 Quant.: 1.700 Unidade: hr Val. Ret. 39,74
Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 133 Seniço E
PARTICIPANTE 061 Séniço soa
PARTICIPANTE 082 Serviço soa

LOTES Ete Quant.: 1.700 Unidade: hr Val. Ref.: 34,19
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO

1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043 Seniço uso
PARTICIPANTE 118 Serviço uso
PARTICIPANTE 019 Seniço uso

. LOTE 6
em; 1 Quant.: 1.000 Unidade: hr Val. Ref.: 41,03
Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 102 Seniço a103
PARTICIPANTE 075 Seniço aaarms Sendo anos

LOTE7
.

Item: 1 Quant.: 2.000 Unidade: hr Val. Ref.: 33,84
Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE o12 Seniço sap
PARTICIPANTE 124 Senço Em
PARTICIPANTE 102 Seniço E
PARTICIPANTE 052 Serviço

E

33,84

LOTE 8
Nem; 1 Quant.: 1,700 Unidade: hr Val. Ref.: 20,30
Descrição: Serviços de Auxiliar de Jardineiro

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 118 Seniço 2030

PARTICIPANTE 027 Seniço 2030

O sressscos ES 2930
PARTICIPANTE 058 Seniço 2040

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

a E
LOTE1

Htem: 1 Quant.: 1.700 Unidade: hr Val, Ref.: 32,51

Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS

utor MarcalModelo Valor
RMATOS LTDA Seniço a2s1
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Seniço s2s1
PROATIVE SERVICOS LTDA. Seniço sest

LOTE2 =tem: 1 Quant: 1.700 Unidade: hr Val. Ref.: 34,36
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO

Autor MarcalModelo Valor
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. Seniço 3436
RMATOSLTDA Seniço 3436

PROATIVE SERVICOS LTDA Seniço 3436

RR Loteso EeNes Quant: 1.700 Unidade: hr Val, Ref.: 43,73
Descrição: Serviços de Pintore MarcalModelo Valor

AULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Serviço s373
RMATOS LTDA Serviço am
PROATIVE SERVICOS LTDA Serviço asza

E LOTE 4 =ltem: 1 Quant: 1.700 Unidade: hr Val, Ref.: 39,74
Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

Autor MarcalModelo Valor
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Seniço 3974
RMATOS LTDA Seniço 3974

PROATIVE SERVICOS LTDA Seniço ao74

LOTE 5
Item: 1 Quant: 1.700 Unidade: hr Val. Ref.: 34,19
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Soniço 3419
RMATOS LTDA Serviço 3419
PROATIVE SERVICOS LTDA Seniço 3419

LOTES | E

Item: 1 Quant.: 1.000 Unidade: hr Val, Ref.: 41,03
Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR

Autor MarcalModelo Valor
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Seniço 03
RMATOSLTOA Seniço “03Pa SERVICOS LTDA Seniço aos

Es LOTE 7
Item: 1 Quant. 2.000 Unidade: hr Val, Ref.: 33,84
Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO

Autor MarcaModelo Valor
2.959.627 MATHEUS PELISSER Seniço 3384
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Serviço ERMATOSLIDA Seniço o

33,84

PROATIVE SERVICOS LTDA. Serviço 33,84ETEsisSOOESS...

tom: 1 Quant.: 1.700 Unidade: hr Val, Ret. 20,30
Descrição: Serviços de Auxiliar de Jardineiro

Autor MarcalModelo Valor
21.959.927 MATHEUS PELISSER Seniço 2030
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Soniço 2030

Ouroso Seniço 2030
PROATIVE SERVICOS LTDA Serviço 2030

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TADASTRO DEPROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CADASTRO DE PROPOSTA PROATIVE SERVICOS LTDA
TADASTRO DE PROPOSTA 21959927 MATHEUS PELISSER

37322511:257 casastro DE prorosTA Trmaros TOA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: hr Marca: Serviço Modo
Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS
Quantidade: 1.700 Valor Unit: 3250 Valor Total: 55.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Olorianicial  OfertaFinal DI) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 062 12:873.443/0001-76 32,51 3250 Sim
2 PROATIVE SERVICOS LTDA 122 50.791.085/0001-41 32,51 3251 Sim

3 RMATOSLTDA | Dt 48840. 120000180 2251 3251 000 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OferaFinal DI) ME

e INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OforaFinal DIC) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS

TAIOB/2024 09:00:41 DISPUTA
14/08/2024 09:00:41 LANCE PROATIVE SERVICOSLTDA (PARTICIPANTE 122) 3251
18/08/2024 09:00:41 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 111) 3251

TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 062) 3251
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 052) 3250

14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
o

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostailance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 122, PARTICIPANTE 111 que apresentaramovalor de 32.51

14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
1a/08/2024 09:10:41 HABILITAÇÃO

Gerado em: 14/08/2024 09:14:57 1de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rom Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO
Quantide O NalorUnk: 3435 Valor Total: 58.395,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal OW) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 095 12873.443/0001-76 34,36 34,35 Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA 102 50.791.085/0001-41 32,36 os Sim
3RMATOSLIDA o

48.640.120/0001-80 34,36 EE 00 Simo ” DesciassiricaDos oRazão Social Num Documento Oortalnicial  OfortaFinal OW) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

14/08/2024 09:00:41 DISPUTA,

TaioBIzoza 09:00:41 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 3836
TaIOBIZO2A 09:00:41 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE055) 38,36
TATOB/2024 09:00:41 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 055) 3836
1410812024 09:01:50 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE095) 3835
14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaltance. O sorteio foi realizado entra os participantes:

?ARTICIPANTE 102. PARTICIPANTE 059 que apresentaramovalor de 34.36.
10812024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O dotontor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
TamiT Unidade: hr Marca; Serviço Nodais
Descrição: Serviçosde Pintor
Quantidado: 1.700 ValorUnit:4370 Valor Total: 74.290,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DU) ME

TTRMATOS LTDA 015 48640.120000180 4373 4370 Sim

2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 143 128734430001-76 43,73 4373 07 Sm
3 PROATIVE SERVICOS LTDA 063 50.791.0850001-41 4373| 4373 em Sm

DESCLASSIFICADOS

” Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal Of) ME

Gerado em: 14/08/2024 09:14:57 2de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANALISE DE PROPOSTAS,
DISPUTA
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 143) 73
TANGE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 4373

TaJOB/2024 09:00:41 LANCE RMATOSLTDA (PARTICIPANTE 015) 4373
4/08/2024 09:01:38 LANCE RMATOSLTDA(PARTICIPANTE 015) 372
a/08/2024 09:09:58 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 43,70

14/08/2024 09:09:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

74/08/2028 09:11:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais do propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 143, PARTICIPANTE 063que apresentaram o valorde 43.73.
14/08/2024 09:11:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O dotontor da melhor oferta da etapa do lances é R.MATOS LTDA
14/06/2024 09:11:56 HABILITAÇÃO

LOTE4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tomz7 Unidade: hr Marcar Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
Quantidade: 1.700 Valor Unit. 39,73 Valor Total: 67.541,00

CLASSIFICAÇÃO

O Ras Num Documento Oferainicial  OferaFinal OH) ME

TPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 133 128754430001T6 39,74 39,73 Sm
2 PROATIVE SERVICOS LTDA 082 50.791.085/0001-41 39,74 39,74] os Sm
7 RMATOSLTOA Z 061 4B/640.120/0001-80 29:74 EDESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  OW%) ME

INABILITADOS

RaioSocial =
Num Documento Oferainicial  OferaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

07 PUBLICADO

:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

42 DISPUTA
:42 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 39,74
42 LANCE R.MATOS LTDA (PARTICIPANTE 061) 39,74
42 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLVEIRA (PARTICIPANTE 133) 3o,7á

Gerado em: 14/08/2024 09:14:57 3de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

:23 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 133) 3973
42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostafance. O sorteio foi realizadoentre os participantes:
PARTICIPANTE 082, PARTICIPANTE 061que apresentaram o valor de 39.74.
14/08/2024 09:10:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
14/08/2026 09:10:42 HABILITAÇÃO

LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: T Unidade: hr Marca: Serviço. Nodoloe: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO

ntidado: 1.700 Valor Unit: 34,18
o

Valor Tot

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal OM) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 043 128734430001-76 34,19 34.18 Sim
2 RMATOSLIDA 118 48.640,120/0001-80 34,19 3a1o 003 Sim

3 PROATIVE SERVICOS LTDA 019 50.791.085/0001-41 34,19
—

34,19 o Sim

á : DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortaimicial  OforaFinal Di) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofortainicial Oferta Fina DE) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA
TANGE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 34,19
TANGE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 118) EXE
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 043) 3819
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 043) 38,18

14/08/2024 09:14:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostafiancs. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 118, PARTICIPANTE 018 que apresentaram o valor de 34.19.
14/08/2024 09:14:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
femiT 7 Undadehr = Marca; Serviço Modeio;
Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR
Quantidade: 1.000. Valor Unit: 41,00 Valor Total: 41.000,00

Gerado em: 14/08/2024 09:14:57 4de7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CLASSIFICAÇÃO
Rasi ssciai Nom Documento ONraincal OlmsFinal Why ME

TRATOS LIDA 075 48.64.1200 2105] 80 Sim
Z PROATIVE SERVIGOS LTDA 065 60.16. 08S0001- 4105] aros Sim3 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. 102 12.873.443/0001-76 41,03 no O. 00 SmDEISE DESCLASSIFICADOS

axis Soc Nam Documento Ofnikil OlraFina DOG ME

INABILITADOS

axisSeca Nom Documento Oirninchl OfnaFina SOS ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO025555Recs====5====
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
74/08/2024 09:04:47 DISPUTA.

14/08/2024 09:04:47 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE102) 4103
14/08/2024 09:04:47 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 095) 4103
14/08/2024 09:04:47 LANCE RMATOS LTDA [PARTICIPANTE 075) 41,03

:31 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 41,00
14/08/2024 09:14:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizadoentre os participantes:
PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 102 que apresentaramovalor de 41.03.

14/08/2024 09:14:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é R.MATOS LTDA
14/08/2024 09:14:52 HABILITAÇÃO

LOTE7 - HABILITAÇÃO
Lote 7

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS
lim TriaaaE Tr arca: Serviço Tsdaio
Deserição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO
Quantidade: 2.000 Valor Unit: 33.5 Valor Total: 7.300,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit4%)

T21.950927 MATHEUS PELISSER Of 21959S270001-23 33,84 3365
ZRMATOSLTOA —

102 48.640.12010001-80 33.84 2369] Ta
3 PROATIVE SERVICOS LTDA 052 50.791,085/0001-41 39,84 3a 0%
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 124 128734430001-76 3384 ga o:DESCLASSIFICADOS

Razão Social um Documento Orertainicial  OferaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social Tm Docurmanto Oreaimicial  OfenaFinal ONG ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

Gerado em: 14/08/2024 09:14:57 Sde7



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS.
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA
TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 124) 338á
TANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 33,84
TANCE 21.959.927 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 012) ETANCE RATOS LTDA [PARTICIPANTE 102) 3384
TANGE 21959527 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012)
TANCE RMATOS LTDA [PARTICIPANTE 102) 3570
TANGE 21959527 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012) 3315
TANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 3374
LANCE 21955527 MATHEUS PELISSER [PARTICIPANTE 012) 33,70
TANCE RMATOS LIDA (PARTICIPANTE102) 33,69
TANGE 21955527 MATHEUS PELISSER [PARTICIPANTE 012) 33,65
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 21.959.927 MATHEUS PELISSER.
14/08/2024 09:14:51 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rom Unidade; hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Serviços do Auxdiar de Jardineiro
Quantidade: 1.700 Valor Unit: 20,10

O

ValorTotai 3417000

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Núm Documento OfertaOferaFinal DIM ME

71 .21.959.927 MATHEUS PELISSER T8 21959.927/0001:25 2030 2010 Simess 035 48.640.12010001-80 20,30 Ex 020 Sm
"3 PROATIVE SERVICOS LTDA 058 50.791085/0001-41 20,30 2049 02 Sm

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 027 1287344310001:76 20,30) 2030 Tom sm
DESCLASSIFICADOS

Rarão Social
—

Num Documento Oferainicia  OferaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento  Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/20241 PUBLICADO

31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/08/2024 09:04:48 DISPUTA

74/08/2024 09:04:48 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027) 2030
14/08/2024 09:04:48 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 2030
14/08/2024 09:04:48 LANCE 21.959.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 118) 2030
14/08/2024 09:04:48 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 2030

Gerado em: 14/08/202409:14:57 6de7
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE 21.959.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 118) 2025
TANCE RMATOS LIDA (PARTICIPANTE 035) 20,24
TANCE 21955527 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 118) 20,20
TANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 20,19
TANCE 21959527 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 118) 20,15
TANCE RMATOS LTDA [PARTICIPANTE 035) 20,14
TANGE 21.959.927 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 118) 20,10
NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa do lancos é 21.959.927 MATHEUS PELISSER

14/08/2024 09:14:50 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

7de7Gerado em: 14/08/2024 09:14:57



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

TOTAL DO PROCESSO: 456.052,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443/0001-76, 239.202,00
LOTE 1 Quant: Num:062 Lance: 32,50 Total: 55.250,0001 Unidade:hr Marca:Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS

Quant Val. Ref.: 32,51 Valor Unit.: 32,50 Total Item: 55.250,00
LOTEZ

1!
Num: 095—Lance; 34,35 Total: 58.395,00

Tem: 1 Marca: Seniço Modelo: cc
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO
Quantidade: 1.700 Val. Ref.: 34,36 Valor Unit.: 34,35 Total tem: 58.395,00

LOTE 4 Quant: 1 Num: 133 Lance; 39,73 Total: 67.541,00

Mem Unidade:hr Marca: Serviço Modeio:

Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

Quantidade: 1.700 Val. Ref: 39,74 Valor Unit.: 39,73 Total Item: 67.541,00

LOTES Quant: 1 Num: 043 Lance: 34,18 Total: 58.106,00
Tem: 1 Unidade: hr Marca:Serviço Modelo:

OPsests3e: servicos DE auDante De carpinteiro
Quantidade:1.700 Val. Ref.: 34,19 Valor Unit.: 34,18 Total Item: 58.106,00
RMATOS LTDA

—

48.640.120/0001.80 115.290,00
LOTES Quant: 1 Num:015 Lance: 43,70 Total: 74.290,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço o Modelo;

Descrição: Serviços de Pintor

Quantidade: 1.700 Val. Ret: 43,73. Valor Unit.: 43,70 Total Item: 74.290,00

LOTES Quant: 1 Num: 075

—
Lance; 41,00 Total: 41.000,00

ltem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
7 Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR

Quantidade: 1.000 Val. Ref: 41,03. Valor Unit.: 41,00 Total Item: 41.000,00

21.959.927 MATHEUS PELISSER 21.959.927/0001-23 101.470,00
LOTE7 Quant: 1 Num:012 Lance; 33,65 Total: 67.300,00
temf

—
Unidade:hr Marca: Serviço Modelo: o

Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO

Gerado em: 14/08/2024 09:14:53 1de2
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Quantidade: 2.000 Val. Ret.: 33,84 Valor Unit.: 33,65 Total tem: 67.300,00

Lotes Quant: 1 Num: 118 Lance: 20,10 Total: 34.170,00
Nem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: Serviços de Auxiliar de Jardineiro

Quantidade:1.700 Val. Ret.: 20,30 Valor Unit.: 20,10 Total Item: 34.170,00

mm A

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 14/08/2024 09:14:53 2de2



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O COLÉGIO ESTADUAL PRINCESA IZABEL, com sede na Av. Paraná
nº 540, Centro no município de TRES BARRAS DO PARANÁ — Paraná, CEP 85.485-
000 inscrita no CNPJ 22.112.109/0001-53, atesta para os devidos fins que a

empresa MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ 21.959.927/0001-23 com sede

a RUA RECIFE, nº 435, Três Barras do Paraná — Paraná, prestou serviço de :

JARDINAGEM, PODA DE ARVORES, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA E

PINTURA.
Atestamos ainda, que tais serviços e materiais foram executados ou

entregues satisfatoriamente, de acordo com osprazos estabelecidos, pontualidade e

eficiência na execução, qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

Três barras do Paraná, 05 de agosto de 2024,

ada
Ireneu Luiz Fassicolo (Diretor
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ENTE FEDEAATIO RESPONSAVELTERAT

0| === EEERaAN camsiois

THGTIVO DE SIUNÇÃO CAASTART

FOEGÃOESPEA AÇÃO ESPEEAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/08/2024 às 15:10:10 (data e hora de Brasília) Página: 11
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)
Nome Civil cpF
MATHEUS PELISSER 069.373.879-03

CNPJ Data de Abertura
21.959.927/0001-23

Nome Empresarial
21.959.927 MATHEUS PELISSER

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA-—

02/03/2015

Data da Situação Cadastral
02/03/2015

Endereço Comercial

cep Logradouro
RUA RECIFE 43585485-000

Bairro Municipio
CENTRO

Número

ur
TRES BARRAS DO PARANA PR

Complemento
CASAB

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
1º periodo

Início
02/03/2015

Fim

Atividades
Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Jardineiro(a) independente

AtividadePrincipal (CNAE)
8130-3100- Atividades paisagisticas

Ocupações Secundárias
Artesão(ã) em outros materiais independente

Artesão(ã) têxtil independente

Artesão(ã) em plástico independente

Moveleiro(a) independente

Artesão(à) em borracha independente
Encanador independente

Ati jades Secundárias (CNAE)
3299-0198 - Fabricação de produtos diversos não especificados
anteriormente
1359-6/00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados
2229-3/99 - Fabricaçãode artefatos de material plástico para outros
usos não especificados anteriormente.
3103-9100- Fabricação de móveis de outros materiais, exceto
madeira e metal
2219-6100- Fabricaçãode artefatos de borracha não especificados
anteriormente
4322-3101 Instalações hidráulicas, sanitáriasede gás



Pintor(a) de parede independente

Artesão(à) em papel independente

Transportador(a) escolar independente
Pedreiro independente
Comerciante independente de móveis
Instrutor(a) de artee cultura em geral
independente

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
1749-4100 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel,
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados
anteriormente.
4924-8100 - Transporte escolar
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4754-7101 - Comércio varejista de móveis.

8592.9199 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei,

que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos.
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliarese restrições.
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos;edeciaro, sob as penasda lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento."

* Declaração prestada pelo empreendedorno ato de registro da empresa.

ndição de Wicroempreendedos Individual
in oconomia gov bricanfcado,

Nacional para a Simplicação do Registo

E

A sua aceitação está condico
Contficado amido com base na

o da Logalização de Empr

Cenicado comprova as Inscrições, alvará, licençasoasituação de enquadramento do empresário
verificação do sua autentcidade na Internet, no endataça: htps:Um
solução nº 69, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gos

Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emonda invalidará asta documento



ye Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034269140-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.959.927/0001-23
Nome: 21.959.927 MATHEUS PELISSER
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.pr.gov.br

Papo vo 1

Edo a tomo Publ (1202024 15:11:40)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 21.959.927 MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!irb.gov.br> ou <http:lAwenw.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 16:18:16 do dia 05/08/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 01/02/2025.
Código de controle da certidão: FTOF.F887.1550.5329
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ê Prefeitura Chlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ.Cpm

care ormuto

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2033/2024

Cadastro Econômico: 12600

MATHEUS PELISSER
21.959.927/0001-23

MATHEUS PELISSER
* RUA RECIFE, 435

Bairro.. CENTRO
Atividade. ATIVIDADES PAISAGISTICAS
Alvará.... 60

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 60-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possuí débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Cerl

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 05/08/2024
Válida até: 04/09/2024
Ano/Nómero da certidão.............? 2024/2033
Código de autenticidade da certidão: 478039125478039
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 21.959.927 MATHEUS PELISSER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.959.927/0001-23
Certidão nº: 55228939/2024
Expedição: 12/08/2024, às 15:11:01
Validade: 08/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 21.959.927 MATHEUS PELISSER (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.959.927/0001-23, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1 iva.gal, contiver força execui

idas,



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.959.927/0001-23
Razão

Ioedati MATHEUS PELISSER

Endereço:—R RECIFE 435 CASA B / CENTRO/ TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2024 a 26/08/2024

Certificação Número: 2024072803472259343681

Informação obtida em 12/08/2024 15:19:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUSPELISSERQHOTMAIL. COM

ANEXO 1

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23, sediada RUA RECIFE 435 CENTRO

TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
38/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 639, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

nTê 4

MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERGHOTMAIL. COM

ANEXO Il

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23,sediada RUA RECIFE 435 CENTRO
TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara sobas penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso
XXXI! do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do
acarretará a sua rescisão,

posto acima, durante a vigência do contrato,

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERGHOTMAIL . COM

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23, sediada RUA RECIFE 435 CENTRO

TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a Informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná14 de agosto de 2024

MahMATHEUS PELISSER
CNPInº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879.03



Em Exrrato PARA Liso Da LivoaDe AnrECADADORA

CATANDUVAS - SECRETARIA DO CÍVEL, DO CRIME E DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

iriorossado: MATHEUS PELISSER

Banco Caixa Econômica Federat

Nimero do Documento: 00000000063526696-8 Cersidão foro jucicit Inca à bus aê 20 (nte) asaNosso Número: 1400000001 S4s0440 cm :

tora (155s vc) R$ 4295

Emiido em o808/2024 Valor do VRG: R$ 0277

FUNDO DA JUSTIÇA - TJPR
Recibo doPa

10499.82298 00000. 100044 01549.04401 1 98020000004295 aidazoze

FUNJUS-FUNDO DA JUSTICA DO PODER JUDICIARIO -15.303:2221901-50 - NOSSA SENHORA DE SALETE, SN, Bai: igaaç200.0
micra ii emos Estssgos Pose JB de cao imoaro nco0n0a63826896-4 Re [a E Tacoggcao1sagneao4

SRCAIA.NÃONICENTAAPÉSABATADGVENCIMENTODAGUIA.“apê
|

CATADIVAS - SECRETARIA DO CÍVEL, DO CRE 50 DISTaISOINOA E AMsMOS Hessen
Pular aa iméi 4 0/0907

Tais resissea. cura 21,959.929/0001-23

AAIXA: 04-0) 10493.42296 09000.10004101549.044061 1 98020000004295

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE [iscasEETESOmpe Pesca PE [4 [am RaEiA E peE A

PAGA
DE VENCIGUTO DA Gra. [

|

Certidão toco Jubisiat: teeluida a busca atá 26 (viata) anos as
Valdeci má 0,859

Tios ressasea - csmo 21,959.979/0001-23

terre cosas gm



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERQHOTMAIL . COM

ANEXO IL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23, sediada RUA RECIFE 435 CENTRO
TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº

38/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previstono artigo 63º,inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por-ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERGHOTMATL. COM

ANEXO 1
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024,

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23,sediada RUA RECIFE 435 CENTRO
TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara sob as penas da Lei, que cumpreodisposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

vi do
MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

FONE: 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERGHOTMAIL. COM

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23, sediada RUA RECIFE 435 CENTRO

TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03



a
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gorifico que revendo os Ivros, sistemas o arquivos da distibuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
SNDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verlquei NÃO CONSTAR nenhum regisiro em andamento contra:

21.959.927 MATHEUS PELISSER

CNPJ: 21.950 92710001.23

Loc Ga Sede: Três Barras co Paraná PR
"Valido

esta

centidão

em

ht

Orientações: UBBE21

Esta cortdão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora)
“São apontados os fotos em ramilação cadastrados no Sistema Informaizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não existo qualquor conexão com qualquer outra basa de dados da instiuição pública ou com a Receita Federal que verfque a
identidade da NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é ce
responsabilidade exclusiva do dastinatário da coridão.
A certidão om nome do passoa jurídica considara os processos raforentasà matiz a às fais,
Considora-so NEGATIVA à certidão quo aponta samente homênimos não ualiados, nos temos do art. &º, 52º da Resolução CNU
teniaoão,
A prasene coridão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dingir até a
Secrataria para ondo foi disrbuído a sollar uma CERTIDÃO DE OBLETO E PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange tambéma pessoa física,

CATANDUVAS, 9 de agosto de 2024

Adriane Strzelecki omnesDistribuidor srRzetechosoeçs

â

é
Ê

;
ê

8
ê

O

SOP.Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão DG0S02A 14:42 Página 1 de



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

TOTAL DO PROCESSO: 102.190,00

21.959.927 MATHEUS PELISSER 21.959.927/0001-25 402.190,00

LOTE7T Quant. Num: 012 Total: 67.680,00o: Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
.

Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO

Quantidade:2.000 Val. Ref.: 33,84 Valor Unit.: 33,84 Total Item: 67.680,00
LOTE8 Quant.: 1 Num: 118 Total: 34.510,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: Seniço ModeloDescrição: Serviços de Auxiliar de Jardineiro

Quantidade: 1.700 Val. Ref.: 20,30 20,30 Total Item: 34.510,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

Lote Nem Endereço

tde1Gerado em: 12/08/2024 13:33:06



MATHEUS PELISSER
CNPJ: 21.959.927/0001-23

RUA RECIFE, 435- CENTRO.
TRÊS BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

= 45-9.91399191 MATHEUS. PELISSERGHOTMAIL . COM

ANEXO I

DE PROPOSTADE PREÇOS

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

MATHEUS PELISSER, inscrita no CNPJ/MF nº 21.959.927/0001-23, sediada RUA RECIFE 435
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ através desta, vem apresentar a proposta
comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, objetivando
fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazemparte do referido
edital:

LOTE 05 - SERVIÇOS DE JARDINAGEM.

[mam | coros[um. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uvtrágio|VALORTOTAL

[07|2000
| retarda|Servicos de jardineiro R$3365|R$6730000

[oo | Fio [rf|sedeptrarnaro estas [restava|TOTAL] 10147000]

Es VALOR TOTAL
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:
Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;
Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e ou descontos ou
vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

DD [mm]

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

vátu Gs
MATHEUS PELISSER
CNPJ nº 21.959.927/0001-23
CPF 069.373.879-03
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 14/08/2024 14:57:54

Informaçõesda Pessoa Jurídica:
[Razão Social: 21.959.927 MATHEUS PELISSER
[CNPJ: 21.959.927/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
|Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Poa
ESTADO DO PARANÁ

Setor de Fazenda
== Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 21101
O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 20/06/2024

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º  21101/2022

Fica: R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80 CAD: 211010

Nome de Fantasia : R. MATOS
E

Autorizado a estabelecer-se na * AV, SAO PAULO a
CENTRO Três Barras do Paraná aCom o ramo de COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL a

=)|COMERCIO ATACADISTA DE APARELHO ELETRONICO

e Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º  21101/2022

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 20/06/2024

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024

Fone/Fax: (45) 3235-1212 -YPJ 78.121,936/0001-68.
P 85485-000 - Três Ba do Paraná - PR

mail: prefeituraúotresbarras.pr gov.dr
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

eine 6496, de7dedezembrodeisr7  CREA-PR ASSOConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico

|
FRANCIS JUNIOR DE SOUZA

|

Titulo profisionar RNP ATI9SGsOM

|
ENGENHEIRO ELETRICISTA Caroira: PR-AB9481D

|
Empresa Consatada: R. MATOS LTDA Registonvisto: BO207

2. Dados do Contrato -
—

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL RECANTO MATTEI CONPs: 32.538.84210001.98

ENT LINHA SÃOBENTO, SIN

RURAL- TRES BARRAS DO PARANAIPR 85485:000

Contrato: (Sem número) Colobrado em: 2x!oa/202a
Tipo de cortante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço
ENT LINHA SÃO BENTO, SIN
RURAL- TRES BARRAS DO PARANAIPR 65485-000

Bata de Inicio: 27/03/2024

Quantidade Unidade

[Execução de Instalação) do ligação individual do rede de energia em baixa tensão para ins residenciais 90000 METRO

[Execução de instalação] de sistemas de iuminação 10,00 UNID

[Execução de insialação] de instalações elétricas especiais. 19,00 UNID
tExecução de insialação) de equipamentos elétricos. 100 SERV

Após a conclusão das atividades técnicas a profisional deverá procader a baixa desta ART

5. Obsenvações
É

INSTALAÇÃO DE REDE NA AREA RURAL PARA ILUMINAÇÃO, COM POSTES DE CONCRETO. BRAÇOS METALICOS E LAMPADAS EM
LED.

7. Assinaturas || Eclnformações

| rodapé deste formulário ou conferência note una crea rrDocumento assinado eletronicamente por FRANCIS JUNIOR DE SOUZA, registro
Crea-PR PR-IRG481/0, na área restrita do prisional com uso de login e senha, A autenticidade deste documento mode ser verificado nosena data 09/04/2024e hora 18h06.

| A guardada via assinada da ART será de responsablldade do profissional
é do contratante com o cljtivo de documentar o vinculo contratual

| [aaa s CREA-PR
Gontade atendimento 0800081 0067O“===55mvsrossaars

l s%

Valor da ARTIR$ 26255 Registrada em :09/04/2024 Valor Pago:'R$ 262,55

A atentieade desta ART posse veifeada em Itpriservicos cera prot fouliojar

vommcrençrorebr E REAPR



; Páginaíde6CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁria
LIMITADA

R. MATOS LTDA

Os signatários deste instrumento:

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RICARDO GUIMARAES DE MATOS, Brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
23/03/1999, nº do CPF 800.591.189-03, residente e domiciliado na cidade de Três
Barras do Paraná - PR, na RUA SOBRADINHO, nº 880, CENTRO, CEP: 85485-000;
Resolve, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condiçõese cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,II, CC); A sociedade adotará como
nome empresarial: R. MATOS LTDA,e usará a expressão :R. MATOS como nome
fantasia.

CLÁUSULA1- DA SEDE(art. 997, II, CC): A sociedade terá sua sede no seguinte
endereço: Avenida São Paulo, nº 326-B, Centro, Três Barras do Paraná - PR, CEP:

85485000.

CLÁUSULAIII - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,II, CC) A sociedadeterá por objeto o
exercício das seguintes atividades econômica: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE

MERCADORIAS EM GERAL; FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS; CONFECÇÃO

DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB

MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO

DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO; FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE MATERIAIS ;

FABRICAÇÃO DE MADEIRA LAMINADA E DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA,
PRENSADA E AGLOMERADA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS;

FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PEÇAS E

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE



Página 2 de 6
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁriA

LIMITADA

R. MATOS LTDA

ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA

DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS; ENSINO DE ARTE E CULTURA; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

TELHAS; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA
E'PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM,

LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

SERVIÇOS DE CAPOTARIA; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

MOTOCICLETAS E CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA MOTONETAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA

MOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; SERVIÇOS DE

PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE

LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OBRAS DE ALVENARIA; FABRICAÇÃO

DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE PODA DE
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ÁRVORES PARA LAVOURAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMASE EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃOE SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

CLÁUSULAIV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, III, F,

Decretonº 1.800/96); A sociedade iniciará suas atividades na datado arquivamento
deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC): O capital
será de R$100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 quotas, no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada uma, formado por R$100.000,00 (cemmil reais) em moeda
corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

9 uotas|Valores em R
Sócios a) ae $

RICARDO GUIMARAES DE MATOS 100,00 100.000 100.000,00

Total do Capital Social 100,00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A

administração da sociedade será exercida pelo sócio RICARDO GUIMARAES DE MATOS

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de
gestão pertinente ao objetosocial.

Parágrafo único. Não constituindo objeto social, a alienação oua oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria,

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC): Ao término de cada
exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
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administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.
1.011,8 1º CCeart. 37, II da Lei nº 8.934 de 1994): O Administrador declara, sob as
penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAIX - DO PRÓ LABORE: O sócio poderá, fixar uma retirada mensal,atítulo
de pró labore parao sócio administrador, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULAX- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá levantar balanços
intermediáriosou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULAXI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: Retirando-se, falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do

evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado emoutros casos em que a
sociedade resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
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CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é

restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL: Os sócios declaram que a sociedade se
enquadra como Microempresa - ME,nos termosda Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no 8 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 38, |, LC nº 123, de 2006).

CLÁUSULA XV - FORO- Fica eleito o foro da Comarca de Três Barras do Paraná -PR,

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
instrumento de constituição.

E porestarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam digitalmente o

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhorforma do
direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estadodo Paraná, depois de anotadas, obrigando-se fielmente porsi.

Três Barras do Paraná - PR, 14 de Novembro de 2022.

(assinatura digital)

RICARDO GUIMARAESDE MATOS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro EmpresarialeIntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamosque o ato da empresa R. MATOS LTDAconsta assinado digitalmente por:

esCPFICNPJ

8059118903 RICARDO GUIMARAES DE MATOS

CERTIFICO O REGISTRO DM 17/11/2022 23:52 508 Nº 41z1n144596A OO: cs as vo, iiiWERE; 41211144596. COM EIETTOS DO REGISTRO EM: 24/10/2022.

JUCEPAR
cit pegos. br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL RECANTO MATTEI, inscrita no

CNPJ 32.538.842/0001-98, com sede em TRÊS BARRAS DO PARANA, na LINHA SÃO BENTO

S/N, área rural, neste ato representada pelo Sr WILLIAN DIOGO FERREIRA, identificado abaixo
como signatário, ATESTA que a empresa R. MATOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
48.640.120/0001-80, sob a responsabilidade técnica do FRANCIS JUNIOR DE SOUZA,

ENGENHEIRO ELETRICISTA, CREA PR-189481/De RNP 1719566011, realizou:
DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato (se houver):
2. Endereço da obra ou serviço técnico: na UNHA SÃO BENTO S/N, AREA RURAL, MUNICIPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANA- PR, CEP: 85485-000.

3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

Serviço de Execução de Instalação de ligação Individual de rede de energia em balxa tensão

para fins residenciais, com 900 metros de rede.
Execução de Instalação de sistemas de Iluminação como luminárias e lâmpadas em LED, 10

unidades.
Execução de Instalações elétricas especiais como postes de concreto e braços metálicos 10

unidodes.

Serviço de instalação de equipamentos elétricos para iluminação particular.

4. Período de realização dos serviços: DE 21/03/2024 a 24/04/2024.

TRÊS BARRAS DO PARANA, 24/06/2024,

Assinatura do fepresentante do Contratante
WILLIAN DIOGO FERREIRA, SOCIO PROPRIETARIO CPF 054.110.379-21

A
— E

Assinatura do profissiondi fom competência técnica e habilitado do Contratante
FRANCIS JUNIOR DE SOUZA, ENGENHEIRO ELETRICISTA, RESPONSAVEL TECNICO

RNP 1719566011, CPF 062.318.979-82.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO

O MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA, inscrita no CNPJ 78.121.936/0001-68, com
sede em TRÊS BARRAS DO PARANA,na Avenida Brasil 245, neste ato representada pelo Sr JEAN

CARLOS DE LIMA, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa R. MATOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 48.640.120/0001-80, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2023;
2. Endereço da obra ou serviço técnico: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CEP:

85485-000.
3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO,

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (PINTOR, ENCANADOR, JARDINEIRO E AUXILIAR DE

JARDINEIRO).
-LOTE OZ:

SERVIÇO DE PINTOR. 1.500 HORAS;
-LOTE 04:
SERVIÇO DE ENCANADOR — 500 HORAS;
-LOTE OS:

SERVIÇO DE JADINEIRO — 3.000 HORAS;
SERVIÇO DE AUXILIAR DE JARDINEIRO — 2.000 HORAS;

4, Período de realização dos serviços: DE 07/2023 asitio Ke

[

D BARRAS DO PARANA, 13/08/2024.
)

[ rtENGENHEIRO CIVIL o MUNICIPIO
CREA-PR 167397/D

À
Nasa

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail:



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ nº 78.121.936/0001-68, por
intermédio de seu representante legal, atesta que a empresa R. MATOS LTDA, inscrito no CNPJ Nº

48.640.120/0001-80, prestou os serviços de:

e > SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

Serviço De Manutenção De Iluminação Pública, Substituição De Braços, Luminárias LED,

Relés, Conectores e Cabos.

» SERVIÇO IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

Serviço De Implantação De Iluminação Pública, Implantação De Braços, Luminárias LED,

Relés, Conectores e Cabos

Os serviços prestados são resultantes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº64/2023, Contrato
Administrativo de Prestação deServiços nº 252/2023.

Em tempos informo que os serviços foram prestados de forma satisfatória, atendendo

todas as exigências previstas no respectivo Contrato Administrativo de Prestação de Serviços e

Edital de procedimento licitatório.

e Três Barras do Paraná, 20 de junho de 2024

Diretor de Departamento de Engenharia

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 325 1212 -

CEP
85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 -- E-mail: prefeitura(ntresbarras.pr.gov.br



comprovanteDE MSCRÇÃOEDESUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadã

Confia os dados de Identificação da Pessoa Jurídica , se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte

g&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EEE|COMPROVANTE DEJNSCAÇÃO E DE SNUAÇÃO  EAEESST 1= CADASTRAL |

naiação maspúblcs, ports e

4520 Seres de mantnçãoeporção mecânica velctos stemtaras

»ni
Aprovado poa Instrução Normativa RFB nº 2.119, da 08 de dezembro do 2022.

Elio no cia 2010612024 à 15:03:20 (ta a hora de Brasa) Página: 14



roomaças 1590 Compra ereção a de Stção Cota

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL& coneonanoeecloEntaoCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CENSSSE|COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IRESDi CADASTRAL

E ECSedidtearEugSiS Rasa iraRo E ortaara nmaaePsPRseenemeSJBETIEEBE IEEIArovaso pela Instrução Normativa RFB nº 2.449, de 8 de dezembro da 2022

Esto no dia 2010812024 às 15:03:20 (at e hora de Brasi) Pagina zu

tgcos recta ndapoteserrorCompro a



soneca ssa Comprovante acção e de Siação Cs
COMPROUANTE DE MSCIÇÃOE DE SITUAÇÃO CADASTRAL&

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.

EE>>]
COMPROVANTE DESCRIÇÃO E DE SIUAÇÃO [ENTECADASTRAL |

(EEE! Conto creia empalt ato

Como varComo vara de euaEmérito see vipemomvrejaa de prnos tanste dominiosCárie vrpjata de tos prot no eopaieadosamaromanta

[EAprovado poa Instrução Normalva RFB nº 2449, de 08 de dezembro de 2022
Emilio no dia 201082024 às 15:09:20 (ta e hora de Brasa) Págna: sia



Comenta o inção eo Stção Cat
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVE De Inscação E DE STuAÇÃo camasrias
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EESUEMEN|CONPROVANTE DE JNECRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ESEENETa CADASTRAL.

EEE
TT231812. Quros ainda saporios rã spreads eromenta

BEMLAES Repação é mananção de cas papas aironmnco te so patas a dombntcoE JEJET

ESTARss]ESsEAAprovado po Instrução Normativa RFB nº 2.19, de06 de dezemira do 2022,

Emitido no dia 201082024 ds 15:03:20 (data o hot do Brasa Página: ata

memos | voa | Buena

A RFB agradece a sua vista, Para informações sobre potica de privacidade e uso ligueaqui

PassaacussanamoNEL ConsitasoHe) físicas Pamatos  Sanirosthe!

reco menta far evtrevensirormsCr.Corra so
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span asas Efeitos de NegativaB CREA-PR cenisso ss Registro Profissiona! e Positiva de Débitos com

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 7964612024 Validade: 26/07/2024

[Momo cit: cer:
[FRANCIS JumioR DE souza O6z318.979.:82

[Carteira - CREAPR Nº: Re:
PR-tES4aiO D4600726858

Registro Naclon: Orgão emissor:
t71SSgos1 DETRANIPRIPR

Registrado(a) desd
31/08/2020

Filiação:
PAL:

MÃE: ROSELI DE SOUZA

Natural
FOZ DO IGUACUIPR

Possui parcelamentos de anuidade em dia,
Não possui débito(s) referente a processo(s) defiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau: 20/08/2020 - Diplomação: 08/09/2020

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Lei Federal Nº 5.104/1966 - Ae. 7º do 2411211966

Ocsssoon
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 359/1991 - At. 4º de 31/07/1981

Lei Fadera! Nº 7.41011985, de 27 do novembro de 1985 de 27/11/1985.

Decreto Fodoral N.º 82.530/1868, de 08 ce abril de 1988 de 09/04/1986

ANOTAÇÕES

1. Anotado em 10/05/2024, o curso de Pés Graduação em Engenharia de Produção com Ênfase em Gerenciamento de Projetos, ministrado pola
Faculdade Educamais - SP, no periodo de 13 de julho de 2023 a 15 de janeiro de 2024.

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

R.MATOSLTDA

CNPJ: 48640120000180

Desde: 05/12/2022 Carga Horária: 5h

Para fins de: Licitações

Pagina 1 dez



CREA-PR certidão de Registro Profissiona! e Positiva de Débitos com
p= Efeitos de Negativa

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos,
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadana página do CREA-PR (http://www .crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 187079/2024,ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emiida via Internet em 24/06/2024 13:47:16

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A felsficação deste documento constitu-sa em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autoràrespectiva ação penal

Pagina 2 do 2



8 CREA-PR certisioce Registro ce Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 79653/2024 Validade: 26/07/2024

Razão social: CnPy:
'R.MATOS LTDA 48.640.12010001-0

Num, Registro: Data do Registro: Capital Social:
sozor ogrtzizoz2 R$ 100.000,00.

Endoroço: cep:
AVENIDA SÃO PAULO, 326-8, CENTRO BsaBs.000

Cidade:
TRES BARRAS DO PARANAPR

Data da última alteraç
s7isizozo

Nº da Alteração Contratu
o

Objetivo Social:Opresssor nsgeriss o consrrução eucer; nemesenantes covenows E neves o conenco or
MERCADORIAS EM GERAL: FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃODE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAÇÃO DE.

ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO: FABRICAÇÃO |

[DE CALÇADOS DE MATERIAIS;FABRICAÇÃO DE MADEIRA LANINADA E DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA E

[ESLOMERADA
IMPRESSÃO DÊ MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA

NTROS USOS;
FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS.
ANTERIORMENTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIOEVÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOSE ARTIGOS RECREATIVOS:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS;

[COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS,
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS; IMUNIZAÇÃOE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS:
ENSINO DE ARTE E CULTURA PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS;COMÉRCIO |

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA PEDRA BRITADA, TLJOLOSETELHAS; INSTALAÇÕES |

DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA:
[COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE
[PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS |

AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE |

PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MEGÁNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS.
DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA

[DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
|LavAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE SORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

[SERVIÇOS DE CAPOTARIA; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E CONTRATO SOCIAL DE.

(CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA IMTADA MO TONÉTAS, CONRCIO À VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
INOTOCICLETAS E MOTONETAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;

[REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL:||ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: OBRAS DE ALVENARIA FABRICAÇÃO

DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE PODADE ARVORES PARA LAVOURAS; MONTAGEME
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS.

Possui débitos de anuidade parcelados
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data,
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CREA-PR centisão ce Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 48.640.120/0001-0

NOME CIVIL: FRANCIS JUNIOR DE SOUZA

Cartora: PR-tES48MD «Data da expedição: 31/08/2020

Desci 08/12/2022 - Carga horária: Sh

Situação: Ato
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Siuação: Regular

Lei Fadorai N25. 198/1966 - 4 7º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Sluação: Regular

Resolução do Confoa Nº 218/1873 - Ar. 8
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Am. ge

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Reguiar

Resolução do Confea N.º 35911691 - Ar. 4º

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Stuação: Regular

Loi Federal N.º 7.410/1985, de 27 de novembro de 1985

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Stuação: Regular

Decreto Federal Nº 92 530/1986, da 09 de abri de 1986

Anotações:
1. Anotado em 10/05/2024,ocurso de Pós Graduação em Engenharia de Produção com Ênfase em Gerenciamento de Projetos, ministrado pela
Faculdade Educamais - SP, no pariodo da 13 do juhode 2023 a 15 de janeiro de 2024.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(es) nos elementos contidosneste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hittp:/wwnu.crea-pr.org. br), através do
protocolo n.º 187088/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 24/06/2024 13:53:17

Dispensa-so a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
Afalsficação dest documento constfui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujstando o autor à respectiva ação penal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA.

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

R.MATOS LTDA

CNPJ; 48.640.120/0001-80
Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta cordão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora)
São apontadosos feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca da CATANDUVAS
Não existo qualquer conexão com qualquer ouira basa de dados do instituição pública ou com a Receita Fedoral que
varfquaaidontidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. À conferência dos dados pessoais fomocidos pelo
pesquisado é do rasponsablidado exclusiva do destinatário da certidão.Acertidão em nome de pessoa jurídica considera os processos reforentes à matfiz o às fais
Considor NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da
Resolução CNH 121/2010.

A presente certidão menciona somenta o registrode distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir tó a Secretaria para onde fo distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PEABusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUALabrange também a pessoa física

CATANDUVAS, 21 de junho de 2024

Ame remSrazeLEon soa EETESEEE

Adriane Strzelecka
Distribuidor

Data do emissão:21/0812024 114] Págra 1 do 1

E

i



we Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 033840802-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.640.120/0001-80
Nome: R. MATOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
rw, Egov.br

Eis vi tomo út [2002024 16354)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:!/vrww pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 08:47:18 do dia 12/06/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/12/2024.
Código de controle da certidão: E446.0515.06C4.D655
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—48.540.120/0001-80
Razão

: R MATOS LTDASocial: astro:
Endereço: AV SAO PAULO 326 B / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /

85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/08/2024 a 10/09/2024

Certificação Número: 2024081206326008343510

Informação obtida em 14/08/2024 15:12:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Hpsconsula-cr caixa gov.briconsutacrpages!consultaEmpregadorjst
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—48.640.120/0001-80
Razão

Isocial: RMATOS LTDA

Endereço:—AV SAO PAULO 326 B / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/06/2024 a 14/07/2024

ce icação Número: 2024061505076008343527

Informação obtida em 20/06/2024 14:35:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

lconsulta-cr caixa gow-briconsultacripagesiconsulta Empregador |st m



Prefeitura Chlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cmeusormso,

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1531 / 2024

Cadastro Econômico: 21101-0

Razão Social.:R. MATOS LTDA
CPF/CNPO.....:48.640.120/0002-80

Nome Fantasia:R. MATOS
* av. SAO PAULO
CENTRO

!COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM G

+ 201

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº 1 ,no dia 20/06/2024 que o cadastro Economico nº 211010
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos
referente a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE

para a Fazenda Pública deste município, reforente a impostos atrasados.

A presente certidão requerida por R. MATOS LTDA
servira exclusivamente para fins de CADASTROS

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados

Por ser verdade, onitimos a cortidão em 2 vias, de igual teor, que vão
assinadas pelo serviço de cadastro deste município.
à presente cortidão tem validade para 90

Três Barras do Paraná, 20/06/2024

LadoOfaloDE TRI

Edenilson Gianíni - Dec, 4246/2021
Daniole de O.Padilha Dec.5798/2024



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome R. MATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.640.120/0001-80
Certidão nº: 43670018/2024
Expedição: 20/06/2024, às 14:38:10
validade: 17/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. MATOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 48.640.120/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

toes: ndtdter jus br



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: R MATOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede no Avenida
SÃO PAULO, nº 326 — Centro — TRES BARRAS DO PARANA — Paraná, Cep: 85485-000,
inscrita no C.N.P.J. Sob o nº 48.640.120/0001-80, neste ato representado por RICARDO
GUIMARAES DE MATOS Brasileira, Empresário, inscrita no CPF. nº800.591.189-03,
residente e domiciliada na rua: Avenida SÃO PAULO, nº 328 — Centro — TRES BARRAS DO
PARANA — Paraná, Cep: 85485-000.

CONTRATADA: JOSUE DE SOUZA, pessoa física com sede na RUA BRASILIA, nº
SIN, bairro: centro, Três barras do Paraná - PR Cep 85485-000, inscrita no CPF sob o nº
042.284.719-43 e RG: 7585416-1

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
prestação de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços de Instalação e
manutenção de Rede elétrica, manutenção de lâmpadase reles, predial, jardinagem,
encanador e pintura.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2. A CONTRATADA está obrigada a fazer toda a parte de manutençãoe instalação.

3. A CONTRATADA deverá também realizar todos os atos necessários à venda.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4, A CONTRATANTE oferecerá uma licença remunerada de 30 dias no decorrer do
ano, sendo dividida em duas etapas de 15 dias cada, comointervalo de 3 meses
entre uma e outra.

5. A CONTRATANTE oferecerá assistência técnica aos afazeres do estabelecimento à
CONTRATADA.

DO PAGAMENTO

6. A CONTRATANTE está obrigada a oferecer o valor de R$1.477,55 (um mil
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), no mês de
dezembro de todo ano.

7. A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA a quantia de R$ 9,00 (nove
reais) por HORA trabalhada dia, para que esta preste os serviços necessários
estabelecidos pela CONTRATANTE.

DA RESCISÃO

11. O presente contrato não terá prazo determinado.

“12. O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das



cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia imediata, sem
prejuízo de eventual indenização cabível.

43, O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante
notificação a outra, por escrito, com prazo mínimode 30 (trinta) dias de antecedência,
ressalvada a hipótese de a parte denunciante optar por indenizara outra do valor
correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

DO FORO

14. Para-dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegemoforo da Comarca de Catanduvas do estado do Paraná.

Por estarem assim justos e contratados, firmamopresente instrumento, em duas vias
de igual teor.

Três Barras do Paraná 01 de janeiro de 2024.

R. MATOS Eroá
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03

E DE SOUZA
CPF: 042.284 719-43
RG: 75854161



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉC de
um ladoa empresa R. Matos Ltda com sede à Avenida São Paulo 326 / Centro, SalaB - CEP.

R$488.00, Três Barras do Paraná PR, inscrita no CNPI nº 48,640.120/0001-80
tepresentadas nesta ocasião por seu sócio; Ricardo Guimaraes de Matos R.G. n.º 135135500
CPE nº ROO.SOL 189.03 doravante denominado do simplesmente Contratante, do outro lado o

Sr. Francis Junior de Souza, Brasileiro, RG n.º 9169157-4 C.P.F.nº 062.318.979-82 ,com título

Profissional de Engenheiro Eletricista, Crea n.º PR 189481/0, residente na Rua Mato Grosso,
1020, na cidade de Três Barras do Paraná -PR, doravante denominado de simplesmente
Contratado, tem entre si ncertadoo seguinte:

Cláusula 1º O Objetivodo presente contrata é a prestação de serviços pelo CONTRATADOà
CONTRATANTE de assumir a função de Responsável Técnico pela Empresa.

Cláusula 2º Prazo:Àvigência é de 25 de novembro de 2022 com prazo de encerramento no
dia 25 de novembro de 2024.

Cláusula 3º - O Contratado terá carga horária de: 5 horas semanais;

Cláusula 4º - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 5º - Os honorários profissionais do contratado será de 02 salários minimos mensais,
correspondentes a R$ 2.424,00 representado nesta data, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22

de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA,

Cláusula 6º - É facultado as partes rescindirem o contrato com aviso por escrito com
antecedência de 30 (trinta) dias.

Clámsula 7º - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8º — Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Catanduvas-PR;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestaçãoe de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

Três Barras do Paraná-PR, 25 de novembro
de 2022.

Sócio Responsável Engenheiro Eletricista
CNPJ:48.640.120/0001-80 CREA P] Francia Junior de SouzerR: 189481/D Engenheiro Eletricista

CREA-PA 189481/0

de Bra o Paraná Sra Beco de Uma Tabe Fra Secar. (ES ABS 0 Fina AIRES
Selo Diga! é FASVA ARUTD4EORY

mg
República Feseratva do Brasi - Serviço Dirtal de Notas



R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

1E:90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitaGhotmail.com

ANEXO HI!

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

R MATOS LTDA, inscrita no CNPI/MF nº 48.640.120/0001-80, sediada AVENIDA SÃO PAULO 326
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara sob as penas da Lei, que cumpreo disposto no
inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis)
anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,
acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná14 de agosto de 2024

Iuords- fuunaiis de más,
R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03
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R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

LE: 90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicita hotmail.com

ANEXO
DE PROPOSTADE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

R MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MFnº 48.640.120/0001-80, sediada AVENIDA SÃO PAULO
326 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ através desta, vem apresentar a proposta
comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, objetivando
fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido
edital;

LOTE 02 - SERVIÇODE PINTOR:

mem [oroe |

UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

(af[0 1200 hrniiaa| Servicosde or
LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:

ns4370|n$7429000E [R$74290,00

VALOR

“| uvrário | vatortoraL

trem [are | um. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UVASE
ST vaioR TOTAL

06|1000
|, Hora, | Serviçosde Encanador RS4100|RS41D00S

E x
L TOTAL R$ 41.000,00

[

E

VALOR TOTAL
= — [isso |]

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos, declaramos:
Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;
Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

ç 2 "Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

jo
Rº MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

LE: 90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicita(Ohotmail.com

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

R MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 48.640.120/0001-80, sediada AVENIDA SÃO PAULO 326
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ declara, sobas penas da Lei, que nãofoi declarada
inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

kuunds brsdo do

q

R.MATOS LTDA e

CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591.189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

1E:90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitaGBhotmail com

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Referência: Pregão Eletrônico n.º 38/2024.

A Empresa R MATOS LTDA, CNPI/MF 48.640.120/0001-80 DECLARA, sob pena de aplicação das
sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nostermos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos impedimentos previstos no
Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo
interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como
empresa de pequeno porte, de que trata o art. 38,1 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, em
relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de
realização da licitação.

TRES BARRAS DO PARANÁ, lá de agosto de 2024

hard Guns de vol
R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS
CPF: 800.591,189-03



R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

1:90974494-62
AVENIDA SÃO PAULO 326 CENTRO CEP 85.485-000

TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANA
FONE (45) 3235-2019 EMAIL: rmatoslicitahotmailcom

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

R MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 48.640.120/0001-80, sediada AVENIDA SÃO PAULO 326
CENTRO TRES BARRAS DO PARANA- PARANÁ, declara para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICONº 38/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seu edital, conforme previsto no artigo632, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná 14 de agosto de 2024

Eundos Chamado Si ma
R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80
RICARDO GUIMARAES DE MATOS

CPF: 800.591189-03



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado da Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

tema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certtcamos que à inmações aba contam cos docurersnsamuvasos
Cesta rt Comerul e cão gentes a cara da ca erposção

Preco: PRC IARIGAN7E

NIRE (Sode)
atarrisasos

Data de Ato Constitutivo
tania

Início de Atividade
28102022

Endereço Completoe 'SÃO PAULO, Nº 226.8, CENTRO- Trés Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

Objeto Soc
Comárcio varejista de materias do construção em geral Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral Fabricação do
outras produtos têxois; Confecção de peçasdo vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida; Confecção do roupas profissionais
exceto sob medida: Fabricação de artigos para viagerm, bolsas e semelhantes de qualquer materia; Fabricação do artefatos de couro; Fabricação do
calçados do materiais; Fabricação de madeira laminadaede chapas de madeira compensada, prensada o aglomarada; Impressão da matoril para.

| uso publicitário; Fabricação de artefatos do material plásico para outros usos; Fabricação do cutras máquinas o equipamortos do uso geral peças €

acessórios; Comércio atacadista de aparelhos eletônicos de uso pessoal o doméstico; Comércio atacadista ospec'alzado em outros produtos.
diários não especllcados anteriormenta; Comércio varojsta do material alávico, Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos da informática; Comércio varojsta espoclaizado de eletrodomésticos e equipamentos ds áudio e vídeo; Comercio varejsta de artigosdo

Armarinho: Comércio varajsta espocializado do instrumentos musicais o acassários; Comércio varejsta especializado de peçaso acessórios para.
aparalhos alirooletrânicos para uso doméstico, exceto informática a comunicação; Comércio varojta da brinquedos o artigos rocroatvos; Comércio
varofsta do arigos esportivos; Comérci varejista de biicotasa tciclos; poças o acossórios; Comérca varojsta do artigos do caça, posca o camping;
Comércio varejsta da artigos do vestuário a acassórios; Comércio varosta de calçados; Comércio varejsta de artigos de viagem; Comércio varajsta do
produtos saneantes domissanhários; Comércio varejsta de auras produtos; Imunização e control de pragas urbanas; Ensino de areeculur
Produção a promoção do avontos esportivos; Outras atividades esportivas ; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio varajsta da ca, aroia,
pesra brilada, jolos o tlhas; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Inslação e manutenção de sistemas centrais do ar condicionado,
do ventilação o rofigaração; Instalaçãos hidráulicas, saniáias e de gás: Intalação é manutenção elética, Comércio vargjsta do antigos do luminação:
“Comércio varejata do mercadorias em geral, com predominância de produ alimentícios = supermercados; Comércio a varejo do poças acessórios
novos para veículos automotores; Comércio à varejo de peças e acessórios Usados para voículos automotores; Comércio a varejo de pneumáicos ecâmaras-de-ar; Serviçosda manutenção e reparação mecânica de veículos automotoras; Sorviços do lantornagem ou funilaria o pintura do veículos.
automotores; Sorviços de manutenção e reparação elétrica da vaiculos automotores; Seniços do alinhamento o balanceamento de veiculos
automotores; Serviços de lavagem, ubrlicação e polimento do veculos automotoras; Senviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de
Instalação, manutençãoareparação do acossários para veículos automotores; Serviços de capotaria; Comércio à varejo de peças e acessórios novos
para motocicletas e matonetas; Comércio a varejo d peças e acessórios usados para molociclelas e motonetas; Transporie rodoviário da carga, exceto
produtos perigosose mudanças, municipal; Reparação e manutenção de equipamentos eleroeltrânicos do uso pessoale doméstco; Serviços do
pintura de odícios em geral, Atvidados paisagístcas| Atvidades de Iimpeza não especificadas anteriormente; Obras de alvenaria: Fabricação de outros.
artigos do carpintaria para construção: Serviço de poda de árvores paralavouras; Montagemeinstalação de sistemas e equipamentos de luminação o
sinalização em vas públicas, portos e aeroportos

MATOS

Capital Social Pone Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (com ri roais) ME (Microempresa) Indeterminaso
Capital Intogralizado
R$ 100.000,00 (cem mi reais) é

Dados do Sócio |

Nome crrCNPy Partipação ni Bapt"“Espéia de sócio Adiminrador Término do mandato
RICARDO GUIMARAES DE 800.591.18903 R$ 100.000,00 s Indotorminado

MICROEMPRESA

Deerã |
pes or TaEE EABoro TeE timer anca, [oana Be Emiamene |

dm

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25062024, às 09:46:28 (horário de Brasil)



Governo do Estado do Paraná a iá
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio o Soniços PARANÁ
Sua Comercial do Esado do Paraná cmsbnenasa

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Continuação

Certicamos que as inormações abaixo constam os documentos aruivacos
nega juta Comerc! o são gonts na ata da sua expodição

T[resemanarnsrontrs Trees|ume;a

o TFpIaSEa, VOC Ea AUTENSdado no Hips preSafacicprgOV.BH CSA GSUigO AMEVEBOF.

Emcaso do divergência de dados, solicitar a coreção através do “Fale Conosco” (hs:juntacomercil pro brivebsenvicosjuceparfaleconosco)
oprazo de 30 das da emissão desta documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIAe “Secretário(a) Geral

202



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
daPessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/08/2024 14:58:37

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: R. MATOS LTDA
CNPJ: 48.640.120/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:
orgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
[Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Consulta de impedidos delictar

CNPJ: 48540120000180

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regir
Comunhão Parci

e de
de Bens, natural do município de Catanduvas,

Estado do Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CPF nº
928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, residente

e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, bairro
Araucária, CEP 85485-038 no município de Irês Barras do P a

Estado do Paraná. Empresário Individual, sob o nome empresarial
“PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná., inscrito na Junta Comercial do Paraná
sob o NIRE 41800326443 com despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o
número 12.873.443/0001-76.

1º Pelo presente instrumento resolve a

capital social e consolidar este E

Individual perante a Junta Comercial o que o faz mediar

terar as atividades o
equerimento de Empresário

as
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES: O objeto social da
empresa passa a ser:
4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99 - Serviços de carpintaria em geral;
2330-3/02- Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
2542-0/00 - Fabricação de artigos
esquadrias;

de|serralheria,—exceto

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto e drenagem de solo;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de galerias pluviais e estações de

tratamento;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;



Página 2 de 7

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

4319-3/00 - serviços de drenagem de solo e demarcação de terreno
para construção;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gás;
4330-4/04 - Serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos em geral;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/05 - Comércio varejista de artefatos de cimento, gesso e

amianto;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

Cláusula Segunda - DO CAPITAL SOCIAL: Altera o valor do capi
social para R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) correspondente a
1 000 (cento e dez mil) qu
integralização de R$ 25.000,00 (

tas, aumento este que se dá
te e cinco mil reais

correspondentes e 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$

1,00 (hum real) cada, utilizando - se dos lucros acumulados da
empresa, ficando o capital social disposto da seguinte forma:

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR $

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 110.000 R$ 110.000,00 100%

TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 100%

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalterad:
utivo que não colidem comdemais cláusulas do Instrumento Const

as disposições do presente dispositivo.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

2º DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em a as modifica:
ora ajustadas, conso.
a ter a seguinte redaç,

ida-se o Instrumento Constitutivo, que

REQUERIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CONSOLIDADO

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE 41800326443

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasileiro, casado
Comunhão Parcial de Bens, natural do município de Catanduvas,

o 2

Estado do Parâná, nascido em 25/03/1 inscrito no CPF n

928.111.839-49 e portador do RG nº 6.423.144-8
e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fun
Araucária, CEP 85485-038 no município de T:

aná. Empresário Individual, sob o nome em
“PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
bairro Araucária, CEP 85485-038 no município de Três Barras do

ESP-PR, residente

Barras do
Estado do P:

Paraná, Estado do Paraná., inscrito na Junta Comercial do Paraná
sob o NIRE 41800326443 com despacho em 17/11/2010 CNPJ sob o
número 12.873.443/0001-76.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL - Empresá
gira sob o nome empresarial “PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA”.

o Individual

Cláusula Segunda: DA SEDE - Empresário Indivi. sede e
domicílio Rua Santa Catarina, nº 635, bairro Araucária, CEP 85485-

tem sua

038 no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Cláusula Terceira: DO OBJETO - O objeto social da empresa é:

4120-4/00 - Construção de edifícios;
1622-6/99 - Serviços de carpintaria em geral;
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

2330-3/02- Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção;
2512-8/00 - Serralheria para esquadrias;
2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias;
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto e drenagem de solo;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4222-7/01 - Construção de galerias pluviais e estações de
tratamento;
4313-4/00 - Obras de terraplanagem;
4319-3/00 - Serviços de drenagem de solo e demarcação de terreno
para construção;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitária e de gés;
4330-4/04 - serviços de pintura em imóveis em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos em geral;
4399-1/03 Obras de alvenaria;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/05 - Comércio varejista de artefatos de cimento, gesso e
amianto;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção;
7732-2/01 - Locação de máquinas e equipamentos sem operador;
8129-0/00 - Serviços de limpeza de piscinas e jardim;
8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

Cláusula Quarta: O INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO -
sociedade iniciou suas atividades em 17/11/2010 e seu prazo
duração é indeterminado.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

Cláusula Quinta: DO CAPITAL — O capital social é de R

(cento e dez mil reais) divido em 110.000(cento e dez mil) quotas
no- valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente
integralizados em moeda corrente do país da seguinte forma:

EMPRESÁRIO quotas VALOR $

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 110.000 R$ 110.000,00 100%

TOTAL 110.000 R$ 110.000,00 100%

Cláusula Sexta: DA RETIRADA PRO LABORE - O empresário pod
uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observada
disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Sétima: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedida de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

Cláusula Oitava: DO ENQUADRAMENTO - Empresário Individual “PAULO

JOAQUIM DE OLIVEIRA” - DECLARA, que se enquadra na condição de
3

14/12/2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 1 e

exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei,
Cláusula Nona: DOS CASOS DE OMISSÃO - Os casos omissos serão
tratados pelo que re:
Lei nº 10.406/2002- Código Civil.

ulo 1, Subtítulo II do Livro da

Cláusula Décima: DO FORO - Fica eleito o foro de Catanduy
do do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste instrumento de inscrição.

E, por assim estar constitu + firmo o presente instrumento para
que produza todos os efeitos legais.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE 41800326443

Três Barras do Paraná, 25 de julho de 2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

- | IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

2811183949 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
l

cerrzrico O REGISTRO EM 25/0/2024 18:36 S08 Nº 20245427520.
Fastocato nesaststo x asjon/aoas

AM CóoIdo DE VERIFICAÇÃO: 1240588945 cxDA SEDE: izeT3443000176.

on eLBOESEENES, Com EFEITOS DO farra ne 25/00/2n50
PAS SORGO BE Guta

JUCEPAR
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R ilcefeirura CHlunicipol de Três Barras do Par.
a ,

ESTADO DO PARANÁ

E =
€ ma connão

Setor de Fazenda
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 877
E O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,

podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventtra, em
vistoria realizad: pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 17/04/2024

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 149/2010

Fica: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
cup):  12.873.443/0001-76 cap: 8770

Noma da Fantasia I 9VE CONSTRUCOES

É Autorizado a estabelecer-se na RUA STA CATARINA, 635
“CENTRO TRES BARRAS DO PR

Com o ramo de CONST.DE EDIFICIOS, INST.HIDRAUL.SANIT.E DE GAS

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
B Inscrição Municipal n.º 877

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 17/04/2024

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024

Edenilson Gian:

Dpto. TributaçãoS 3 Fiscalização Funcionario(a)
fasrato mi UMA Decreto n.º 5597/2023

Viviane Rodrigues

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - e-mail: prefeituraGitresbarras.pr.gov.brRARA



ESTADO DO PARANÁ

y Poteituca Municipal de Crês Barras do Jlucaná
CAPITAL DO FEIJÃO=

Três Barras do Paraná, 13 de julho de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNP) nº 78.121.936/0001-68, por
intermédio de seu representante legal, atesta que a empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,

e inscrito no CNP] Nº 12.873.443/0001-76, prestou os serviços de:

> SERVIÇO DE PEDREIRO.
Prestou 2.000,00 horas de serviços de Pedreiro.

>» SERVIÇO DE SERVENTE DE OBRAS.

Prestou 1.998,00 horas de serviços de Servente de Obras.

> SERVIÇO DE AUXILIAR DE PEDREIRO.

Prestou 1.965,00 horas de serviços de Auxiliar de Pedreiro.

> SERVIÇO DE PINTOR.

Prestou 1.500,00 horas de serviços de Pintor.

> SERVIÇO DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA.

Prestou 1.967,00 horas de serviços de Carpinteiro de Esquadria.

SERVIÇO DE AUXILIAR DE CARPINTEIRO.o Prestou 1.907,00 horas de serviços de Auxiliar de Carpinteiro.

> SERVIÇO DE ENCANADOR.

Prestou 500,00 horas de serviços de Encanador.

Os serviços prestados são resultantes do PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022, Ata de

Registro de Preços nº 08/2022.
Em tempos informo queos serviços foram prestados de forma satisfatória, atendendo

todas as exigências previstas na respectiva Age egisto de Preços e Edital de procedimento
licitatório. SE

Clebeson Bordim

v

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail; prefeitura(Btresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Peotoitura Municipal de Três Barras do Jlacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 13 dejulho de 2024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNP) nº 78.121.936/0001-68, por
intermédio de seu representante legal, atesta que a empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,

% inscrito no CNPJ Nº 12.873.443/0001-76, prestou os serviços de:

> SERVIÇO DE PEDREIRO.

Prestou 1.221,00 horas de serviços de Pedreiro.

> SERVIÇO DE SERVENTE DE OBRAS.

Prestou 1.078,00 horas de serviçosde Servente de Obras.

» SERVIÇO DE AUXILIAR DE PEDREIRO.

Prestou 647,00 horas de serviços de Auxiliar de Pedreiro.
> SERVIÇO DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA.

Prestou 967,50 horas de serviços de Carpinteiro de Esquadria.

> SERVIÇO DE AUXILIAR DE CARPINTEIRO.

Prestou 766,50 horas deserviços de Auxiliarde Carpinteiro.

º Os serviços prestados são resultantes do PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023, Ata de

Registro de Preços nº 67/2023.
Em tempos informo queos serviços foram prestados de forma satisfatória, atendendo

todas as exigências previstas na respectiva Ata de Registro de Preços e Edital de procedimento

licitatório. .

Clebeson Bordim

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Ay. Brasi, 245 - Fone/Fax: (48) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do P;

CNPJ 78.121.936/0001-68 = E-mail: prefeituratresbarras prog
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Secundária(s) do Estabelacimento
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Osdados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confrmados via
Intemet wwe. fazenda prgoubr
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RECEITA
ESTADUAL DO
PARANÁ

Emissão do GICAD

GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
9088288790 12.873.443/0001-76 03/2021

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Titulo do Estabelecimento INOVE CONSTRUCOES
Endereço do Estabelecimento RUA SANTA CATARINA, 635 - ARAUCARIA - CEP 85485-038

FONE: (45) sottt-s384.
Municipio de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 03/2021

(Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual MINO

Natureza Jurídica 213.5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Avidado Econômica Principal do 4120-4100 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

Estabelecimento

1622-6199 - FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA
CONSTRUCAO

2330-3102 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUCAO

2512-8100 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
2542-0100 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO

ESQUADRIAS.
4741-5100 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTASE MATERIAIS PARA PINTURA.

Alvidade(s) Econômica(s) 4742.3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4744-0199 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL
4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4321-5100 . INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4322-3101 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4330-4105 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES

E EXTERIORES
4309-1103 - OBRAS DE ALVENARIA

Quadro Societário
Inscrição Nome Completo / Nome Empresarit Quaticação

928.111.839-49|PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA EMPRESÁRIO

ne Esto do rcaEste CICAD tem validade até 24/08/2024. E) Soa Estando
CAD/ICMS Nº 90882887-90

Emicdo Eletronicamente via Internet
25/07/2024 9:08:19

Decos trans tios ce termo segurae Tecnloga CELEPAR

(FS11D aspreinciudeLinkFaci=S&eCadions=90882887908aUser=HEZTY2AW



ye” Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034282475-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.873.443/0001-76
Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válidaaté 11/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Intemet
www.fazenda.pr.gov.br

a)Em aom úica (13082006 180416
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25/07/2024, 09:07 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [inicio12.873.443]0001-76 +7rmiano
MATRIZ CADASTRAL

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

INSVE CONSTRUGOES. ME

TODD E DESCACÃO DANTNDADE ESONSERPANCERT
41.20-4.00 - Construção de edifícios

TODO DESCANÇÃO DAS ATIIDADES ECONNICIS SECUNDARES
16.22-6.99- Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
23.30.3.02 - Fabricação “cimento para uso na construção
25.12:8.00 - Fabricação matal
25,42:0.00 - Fabricação sorralhoria, exceto esquadrias
4313-400 - Obras de terraplenagemO|azia insinsçiosrannenção crio
43:22:30 “Instalações hidráulicas, sanitáriase de gás
43.30.4:04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43:30:4:05- Aplicação de revestimentos e de resinas em interiorese exteriores
43,89-1.08 - Obras de alvenaria
47.41:5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42:3.00 - Comérelo varejista de material elétrico
47.44:0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.32-2-01- Aluguel do máquinasoequipamentos para construção sem operador, exceto andaimos
81.29.0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.
81.30.3.00 - Atividades paisagisticas.

TENEDE DESCAÇÃO DANATUREZA INBIGA
21355 - Empresário (individual)

R SANTA CATARINA E tente

= ERSIEATO TENER TE

85485.036 ARAUCARIA TRES BARRAS DO PARANA. PR

TOEREGOEETRONCO EEE
PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRAZO14BGMAIL COM tas) ottt.asaa

e ENTE FEDERANVO RESPONSAVELTERAT

UAEÃO CRBASTRAT TRADESTORÃS CARTA
ATIVÁ trritizoto

TESTE SNI CART

RAÇÃO ESEC TRADE STONÇÃO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25/07/2024 às 09:03:57 (data e hora de Brasilia) Página: 11

aboutbiank



DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

PAULO JOAQUIM DEOLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-038, declara parafins de participação
na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, e sob as penas da Lei, que a proposta
está em conformidade com as exigências previstas no edital

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 09 de Agosto 2024.

PAULO Assinado igtameno po PAULO

SANA rosesJOAQUIM DEsicgutre! O
Syrdro Mutça, OP ras,OLIVEIRA: Zea,

-

87344300017EeeEocalzação
6 Data: 202408 09 09:27:06-0300'

Font PDF Redor Versão: 2023.3.0

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49

RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014O gmail.com



ANEXO Il

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-038, declara para fins de participação
na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso |, daLei 14.133/2021

Por sera expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 09 de Agosto 2024.

Againado tamento por PAULO

PAULO Simons
NO CsBR. QU=Presercial OU=

JOAQUIM DE james o:

Muro OeioP E:
OLIVEIRA:1 28588Eu ago o audama documento

7344300176 Estacmeosão: 22330

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49

RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, 1E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014M gmail.com



ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-038, declara, sob as penas da Lei, que
não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientesimpeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Três Barras do Paraná-Pr, 09 de Agosto 2024.

PAULO cerneaa cons
JOAQUIM DE iatifanc mao
OLIVEIRA:f2g;aãs:seraoBite73443000176 ssa,PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Trôs Barras do, Paraná, Estado do Paraná, |E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014M gmail.com



ANEXOIll
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12.873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-038, declara sob as penas da Lei, que
cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja,
não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição deaprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima,
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná-Pr, 09 de Agosto 2024.

PAULO sind tamento e PAULO

OLVERA Zara so0orre
JOAQUIM DE Stsiesao
OLIVEIRA:12 Ssxioincusor

87344300017 dss5ae=i
Locaização

6 Data: 202608 09 09:38 000200
Foxa POE Reacar Versão 202340

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJnº 12.873.443/0001-76

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49

RG nº 64231448 SESP/PR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, |E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014O gmail.com



DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI123/2006

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 12,873.443/0001-
76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485038, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG nº
64231448 SESPIPR e CPF nº 928.111.839-49, DECLARA, para fins do disposto
no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

(|) MIGROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto
nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006e que a empresa
está excluída das vedações constantes do $ 4º do art. 3.º da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita
como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos desta Lei Complementar;

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez
por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei

Complementar.
PAULO ERdearJOAQUIM DE sismo: it

OLIVEIRA:128 defpondo73443000176 *RSErna imtino»

01/02

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.455-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, |E90882887-90
Celular: (45) 9911-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014G gmail.com



Que estará observando as disposições do 5 2º do art. 4, não tendo
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolemareceita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Três Barras do Paraná-Pr, 31 de Julho de 2024.

PAULO Sistamere seraoa,JOAQUIM Esaidcrerir oo
asBRanSDEoamenaiaasatooe

OLIVEIRA; 1 Sigeaei
2873443000 ais176 EiEgEd endo

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

VALTER sussamareo
RAFAEL Estisesmeme

ACORDI:0Rss3776639935
97 Sega teares

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, |E90882887-90
Celular: (45) 9111-4384, E-mail: aulojoaquimdeoliveira2014 Gmail. com



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034132999-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.873.443/0001-76
Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/11/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwnwfazendapr.gov.br



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12,873.443/0001-76

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente as processos em que a pesso cujo nome pescuisado fgura como Autor(a)
São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referanto à comarca de CATANDUVAS.
Não exists qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Racoita Foderal quo
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabiidade exclusiva do destinatário da cenião.
A certidão am nom de pessoa jurídica considera 0s processos referentes à matrizeàs fis
Considera-se NEGATIVA a certiião que aponta somente homónimos não qualicados, nos termos do art &º 52º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o regisrode distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuidoe solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 6 EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

go

Validador

TJPR:

CACE

2287

87GEBAHD

20

IE

CATANDUVAS, 25 de junho de 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Ditibuldor do Paran Dala do erissão:25/06/2024 14:25 Págna 1 do 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12.873.443/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaserapuradas,é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (REB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoéválida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llb.gov.br> ou <http:!Mwrwnw pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:05:23 do dia 25/07/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 21/01/2025.
Código de controle da certidão: E29F.3250.4CB7.7D10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/07/2024, 19:06 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  12.873.443/0001-76
Razão

PAULO JOAQUIM DE OL

ISocial
UI QUIM DE OLVEIRA

Endereço:—RUA SANTA CATARINA/ CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR /
85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2024a 18/08/2024

ce icação Número: 2024072003542216005852

Informação obtida em 25/07/2024 13:06:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htpsilconsula-cr caixa gov briconsultacrages/consultaEmpregadorjst



ESTADO DO PARANA
EA Prefeitura ChMunicipal de Três Barras do Paraná

Spa
CERTIDÃO NEGATIVA NR. 1842/2024

Cadastro Econômico: 8770

Razão Social.: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPE/CNPJ.....: 12.873.443/0001-76
Nome Fantasia: IN9VE CONSTRUCOES
Endereço. RUA STA CATARINA, 635
Bairro.. ARAUCÁRIA.
Atividade. CONST.DE EDIFICIOS, INST.HIDRAUL.SANIT.E DE GAS
Alvará.. sm

Certificanos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº—877-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos ref
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda

Lica deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 25/07/2024
válida até: 24/08/2024
Ano/Nómero da certidão.............! 2024/1842
Código de autenticidade da certidão: 240917138240917
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº
12.873.443/0001-76, sediada Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, no município
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85.485-038, através desta,
vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 38/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referidoedital

OTE 01 — SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:
item | Qtda id Descrição do Serviço|Marcal|Valor Valor Total

| Modelo
|

Unitário
01|1.700 Hora—|Serviços de Servente|Serviço|R$32,50 | R$ 55.250,00

|

Trabalhada|de Obras |

|

02 | 1.700 Hora—|Serviços de Ajudante|Serviço|R$34,35|R$ 58.395,00
Trabalhada|de Pedreiro

l

Total R$ 113.645,00 |
LOTE 03 — SERVIÇO DE CARPINTEIRO:

item | Qtda Unid Descrição do Serviço|Marca|Valor Valor Total
Modelo|Unitário04|1.700 Horal Serviços de Carpinteiro|Serviço|R$39,73|R$67.541,00

Trabalhada de Esquadria

os 1.700|Hora/ Serviços de Serviço|R$34,18|R$58.106,00
Trabalhada|de Carpinteiro

Total [R$ 125.647,00

Valor Total por Extenso: R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil duzentos
e noventaedois reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 9111-4384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira2014() gmail.com
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Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da
licitação, inteirando-nos dos mesmospara elaboração da presente proposta. E
em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em
epigrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos
e ou descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Três Barras do Paraná-Pr, 14 de Agosto de 2024.

PAULO src apare ca
JOAQUIM DE GhaisgminaisSiro ormuro

OLIVEIRA: Ei1287344300017 Estmainicii:
6 esmas

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CPFnº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESPIPR

Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ: 12.873.443/0001-76
Endereço: Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85.485-038

Três Barras do, Paraná, Estado do Paraná, IE90882887-90
Celular: (45) 991114384, E-mail: paulojoaquimdeoliveira20140 gmail.com



W Secretaria de Estado da Indústia, Comércio é Serviços

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Coniicanos que as inlomações baixo coniam ds documentos arcuvacos
esa Jana Correre] sã gentes na cara dasue expedição.

Nome Empresas: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA. Protocolo: prcz42rasszsa
|

ne: stereoAires Jia: Egrsái Usa
NIRE (Sede) CNPS Arquivamento do Ato de Inscrição | início de Atividade
ateoosaçaas 12873.443/0001-76 s7mizoio

|
inisuanta

Endereço CompletoQEesenero cares
|

objeto
| 4120-4100 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1522-5199 SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 2330-3102 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
| CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2512-8/00 - SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 2542-0100 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 01

| SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLANAGEM 4321-5100 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322.
aim - INSTALACAO HIDRAULICA, SANITARIA E DE GAS 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA EM IMOVEIS EM GERAL 4330-4/05 APLICACAO.
DE REVESTIMENTOS EM GERAL 4399.1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 4741.5/00 - COMERCIO VARELISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA.
PINTURAS742-3100 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0199 - COMERCIO VARELISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO.
77322201 - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS SEM OPERADOR 8128-0100 - SERVICOS DE LIMPEZA DE PISCINAS E JARDIM B140.
3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

|

Capitol Porte
R$ 85.000,00(oitenta e cinco mi reis) ME (Microempresa)

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoeventos ATIVA

exiosizoza aoedar6a2ss 002 021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) o

Nome do Empresário: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Identidade: opE:
Bazanaas sas t11.809.49
Estado clul: Regime de bens: |

e CasaDO(a) NÃO INFORMADO

Esta certidão toi emida automaticamente em 24/06/2024, às 14:53:30 (notário do Brasilia)
“So impressa, vriicar sua autentioigade no https:liwnu.empresatacilpr.gov.br, com o código AISJGKSA.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco” (his: Juntâcomercia pr gov beiebsenvicesfuceparalecanosco
ni prazo de 30 dias da emissão deste documento

LEANDRO MARCOS ARYSEL BISCAIA
Secrlárioa) Gera

191



25/07/2024, 13:10 SINTEGRAPR- Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA q
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

ve sintegra fazer

DatalHora Host

IDENTIFICAÇÃO Eee. asoriaçãs 1310:

jenpa: zera A4BI00O1-T6 fgstadoar: [90882887-90
|

[Nome Empresarial: |PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA ]

ENDEREÇO
Logradouro: ÍRUA SANTA CATARINA

[Número: 635 |iComplemento: |[

(Bairro: JJARAUCARIA

(Município: |ÍTRES BARRAS DO PARANA URmae)CEP: [85485-038 [Felefone: [espormass |)
[E-mail: ]PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRAZO14GGMAILCOM o

INI FORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Atividade Econômica Principal: [1 CÃO DE EDIFÍCIOS|]

[1622699 - FABRICACAO DE OUTROS ARTIGOSDE |

(CARPINTARIA PARA CONSTRUCAO
[2330302 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
ICIMENTO PARA USONA CONSTRUCAO
[2512800 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE
METAL
(2542000 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE |

SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS,
|

[4741500 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E |

MATERIAIS PARA PINTURA
[742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO
[4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS |

[DE CONSTRUCAO EM GERAL |

|Atividade(s) Econômica(s)
iSecundária(s):

| [4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM
[4321500 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA
[4322301 - INSTALACOES HIDRAULICAS,
ISANITARIAS E DE GAS

[início das Atividades: [03/2021 |

[Situação Atual: [HABILITADO - DESDE 03/2021 |

[Situação Cadastral: Jarivo - DESDE 03/2021 a|

R
(SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL- DIA 03

[Regime Tributário: [Do MES+2 pi aISPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui ) |

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fomeidas pelo próprio contribuinte cadastrado, Não valem
“coma certidão ce sua efetiva exstência de ato e de dreo, não são oponíveis à Fazenda é nem excluem a responsatblidade

“rbutária derivada de operações com ele ajustadas

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

nda prgovbrisintegra



PODER JUDICIÁRIO
IÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.873.443/0001-76
Certidão nº: 51648491/2024
Expedição: 25/07/2024, às 13:07:04
Validade: 21/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.873.443/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
récolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
daPessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 14/08/2024 15:09:14

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PAULO JOAQUIMDE OLIVEIRA
(CNPJ: 12.873.443/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçõesCíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
jResultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Consulta de impedidosde Licitar

CNPJ: 12873443000176

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

MOVIMENTOS DO PROCESSO
39/07/2024 15:30:03 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
09/08/2024 15:21:35 CADASTRO DE PROPOSTA PROATIVE SERVICOSLTDA
12/08/2024 13:33:03 CADASTRO DE PROPOSTA 21959527 MATHEUS PELISSER,==: 11:25:07 CADASTRO DE PROPOSTA RMATOSLIDA
14/08/2024 09:15:35 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante 21.959.927 MATHEUS PELISSER foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 14/08/2024 11:15
74/08/2024 09:15:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 14/08/2024 11:15
74/08/2024 09:15:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante R.MATOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de hatiltação até 14/08/2024 1:15
1aioBi2024 09:48:40 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante R.MATOS LTDA adicionou o arquivo bSf4eccsc3884780b0/22423938c92ed zip aos documentos complementares,
14/08/2024 10:04:59 MENSAGEM PREGOEIRO
O pripanto PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA adicionouoarquivo 589859776734412 8069112004 1eb7S8.ar aos documentos
complementares.
14/08/2024 10:39:19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante 21.959.927 MATHEUS PELISSER adicionou o arquivo be95a40346964eada2150b3542009b1b.2ip aos documentos
complementares.
1108/2024 16:22:40 MENSAGEM PREGOEIRO

As empresas classificadas em primeiro lugar nos itens do objeto, apresentaram todos os documentos de acordo com as exigências.
do edital e estão declaradas habilitadas e vencedoras dos respectivos itens
14/08/2024 16:23:16 MENSAGEM PREGOEIRO
caso exista algum questionamento, o prazo par manifestação de intenção de recursos será aberto hoje as 17 horas

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
am—Uns Taca: Seniço essi
Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS

uantgado: 1.700 Vaior Total 55.260,90

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

TPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 062 1287544310GOTTE 5251 3250 Sm
2 PROATIVE SERVICOS LTDA 122 50.791.085/0001-41 32.51 32,51 o 0| SmCORMATOSUDAHit 4B640120000L50 S251 est 00 Sm

DESCLASSIFICADOS,

Razão Socia Nim Documento Ofsincil Olaf ON ME

INABILITADOS

Razão Social Nom Documento  —Oraincial Oferafini OM ME

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 tdeB



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 122) 3251
14/08/2024 09:00:41 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 111) 3251
14/08/2024 09:00:41 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 062) 3251
14/08/2024 09:01:17 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 062) 3250
14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entro os participantes:

ARTICIPANTE 122, PARTICIPANTE 111 que apresentaram o valor de 32.51
af0812024 08:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
14/08/2024 09:10:41 HABILITAÇÃO

14/08/2024 17:00:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

TATOBIzO2A 17: EM ADJUDICAÇÃO

TS/OB/2024 08: ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
Tomc7 Unidade: hr Marca: Senviço. Hiodalo
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO
Quantidade: 1.700) Valor Unit:3435 | Valor Total: 58.395,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 095 12.873.443]000176 34,36 34,35 Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA 102 50.791.085/0001-41 34,36 34,36 003 Sim

3 RMATOS LTDA 059 48.040.120/0001-80 34,36 34,36
— 0% Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal ON) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO
3107/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/08/2024 09:00:41 DISPUTA

14/08/2024 09:00:41 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 3836
14/08/2024 09:00:41 LANCE MATOS LTDA (PARTICIPANTE 059) EE
14/08/2024 09:00:41 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 055) EE
14/08/2026 09:01:50 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 055) 3535

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 2de 8



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA.
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizadoentre os participantes:
PARTICIPANTE 102, PARTICIPANTE 059 quo apresentaram o valorde 36.36

14/08/2024 09:10:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
14/08/2024 09:10:42 HABILITAÇÃO

14/08/2024 17:00:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
14/08/2024 17:15:39 EM ADJUDICAÇÃO
15/08/2024 08:45:52 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS( Unidade: Marcar Serviço Modelo
Descrição: Serviços de Pintor
Quantidade: 1.700 Valor Unit.: 43,70 Valor Total: 74.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial—OferiaFinal ME

TRMATOS LTDA 015 48,540.120/000150 43,73 Sim
2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 145 12873463000-76 4973 | Sm
3 PROATIVE SERVICOS LTDA, 065 50.791.085/0001-41 43,73 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicil ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Olertainicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

1572522 150000 Recessão = rrorosTas
14/06/2028 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS,
T4l06/2028 09:00:41 DISPUTA,

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA PARTICIPANTE 143] 4573
LANGE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 4573
LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 015) am

TAlOB/202A 09:01:36 LANCE MATOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 45,72
1408/2028 09:09:56 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 015) 450
14/08/2024 09:09:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

14/08/2024 09:11:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 143, PARTICIPANTE 063que apresentaram o valor de 43.73.
14/08/2024 09:11:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RMATOS LTDA

14/08/2024 09:11:58 HABILITAÇÃO

14/08/2024 17:00:39 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

14/08/2024 17:15:39 EM ADJUDICAÇÃO
15/08/2024 08:45:52 ADJUDICADO

Gerado em:15/08/2024 08:45:53 ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
fem Unidade; Pr Marca: Serviço Nodais
Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

Quantidade: 1.700 ValorUnit:3973 o
Valor Total: 67.541,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dim) ME

T PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 135 128734430001-75 39,74 EA Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA 082 50.791.085/0001-41 39,74 39,74 003 Smeus 061 4864012000 3974 307 Tom Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oforainicial  Oforarinal Dm
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DECO ME.

MOVIMENTOS DO LOTE
JoloTiagaa 13:39:07 PUBLICADO

307/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
J4iogi2024 09:00:42 DISPUTA

14/06/2024 09:00:42 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 082] aT4lOBIZo2A 9:00:42 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 061) áata
14/06/2024 09:00:42 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 153] 5574
14/06/2028 09:02:25 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE153) EJA
14/08/2024 09:10:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Iguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entre os participantes
ARTICIPANTE 082, PARTICIPANTE 061 que apresentaramovalor de 39.74.

14/0812024 09:10:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.
14/08/2024 09:10:42 HABILITAÇÃO

4/08/2024 17:00:39 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
TAIOB/2024 17:15:40 EM ADJUDICAÇÃO
15/08/2024 08:45:52 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem:1 Unidade: Ar Marca: Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO
Quantidade: 1.700 ValorUnit:34,18 Valor Total: 58.106,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final DE) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 043 12.873.443/0001-76 34,19 3418 Sim

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 4deB



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2 RMATOSLTDA 118 48.640.120/0001-80 34,19 34,19 os Sim

SPROATIVESERVICOSLTDADIS 5079108500! 3419 E 066 Sm.
DESCLASSIFICADOS.

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal DI) ME

INABILITADOS

Razão Social —

Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DI) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO,

3107/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA

LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 019) EX
LANCE RMATOS LIDA (PARTICIPANTE 118) 3419
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 043] 38,19
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 043) 38,18
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostalance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 118, PARTICIPANTE 019 que apresentaram o valorde 34.19.

14/08/2024 09:14:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da mehor oferta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
14/08/2024 09:14:51 HABILITAÇÃO

TaI0BI2024 17:00:39 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

14/08/2028 17:15:40 EM ADJUDICAÇÃO
15/08/2024 08:45:52 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tom Unidade: hr Marca: Serviço Hiodaio
Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 41,00 Valor Total: 44.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

TRMATOS LTDA 075 48640.120/0001-80 41,03 31,00 Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA 085 50.791.085/0001-41 41,03 41,08 007 Sm
“3 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” TS A&SIOOO1-TE 4108 a108 0% Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal OH) ME

:
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DEM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

3/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 sdeB
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ANÁLISE DE PROPOSTAS.

14/08/2024 09:04:47] DISPUTA

14/06/2024 09:04:47 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLVEIRA [PARTICIPANTE 102) 103
74/08/2026 09:04:47 LANGE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 095) 4103
14/08/2026 09:04:47 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 103
14/08/2024 09:05:31 LANCE RMATOSLTDA (PARTICIPANTE 075) 41,00
TAI0B/2024 09:14:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio fi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 102 que apresentaram o valor de 41.03,
14/08/2024 09:14:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentorda melhor ofertada etapa de lancesé RMATOS LTDA
14/08/2024 09:14:52 HABILITAÇÃO

aTOB/2024 17:00:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

14/08/2024 17:15:40 EM ADJUDICAÇÃO
15/08/2024 05:45:53 ADJUDICADO

LOTE 7 - ADJUDICADO
Lote7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
Tom: 7 Unidade: br Marca: Seniço| Modelo;
Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO
Quantidade: 2.000 O NalorUnitzaaos no Valor Total: 67.300,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Orortalnicial  OfortaFinal OH) ME

1 2.959.927 MATHEUS PELISSER 012 21.959.927]0001-23 33,84 33,65 Sim
"2 RMATOSLTDA 102 48.640.120/0001-80 33,84 33,69 012 Sm

3 PROATIVE SERVICOS LTDA” 052 50.751.085/0001-41 33,64 33,74 015 Sim
“4 PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRA 124 12875468000NT6 3584| “as 05 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social

[
Num Documento Ofertalnicial  OfertaFimal DI) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFimal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO

34/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/08/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
14/08/2024 09:04:48 DISPUTA,

14/08/2024 09:04:48 LANCE 21959927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012) 33,84
14/08/2024 05:04:48 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 33,84
14/08/2024 09:04:48 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA [PARTICIPANTE 124) 33,84
J4I0BI202 09:04:48 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 358
TAIOB/2024 09:05:08 LANCE 21.959.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012) 33,80
1ai08i2024 09:07:52 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 3379
T4J0BI2024 09:08:09 LANCE 21.959.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012) 3375

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53. Gde s
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14/08/2024 09:08:54 LANCE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 052) a374
14/08/2028 09:09:07 LANGE 21955527 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 012] 3370
14/08/2026 09:10:27 LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 102) 35,60
TJ0BI2024 09:10:41 LANCE 21959527 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 012) 33,65
14/08/2024 09:14:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 21,059.927 MATHEUS PELISSER
14/08/2024 09:14:51 HABILITAÇÃO

14/08/2024 17:00:39 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS]

14/08/2024 17:15:40 EM ADJUDICAÇÃO

15/08/2024 08:45:53 ADJUDICADO

e LOTE 8 - ADJUDICADO
Lote8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
Tem Unidade: hr Marca: Serviço Modeio;
Descrição: Serviços de Auxiiar de Jardineiro
Quantidade: 1.700 Valor Unit. 20,10

o
Valor Total: 34.170,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal  OI%) ME

1 21.959.927 MATHEUS PELISSER 118 21.959.927/0001-23 20,30 2010 Sim

2 RMATOS LTDA 035 48.640.120/0001-80 20,30 20,14 02 Sm
3 PROATIVE SERVICOS LTDA 058 50.791.085/0001-41 20,30 20,19 02 Sm.
4 PAULO JOAQUIMDE OLIVEIRA 027 12873448000116 20302080OM Sm]

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ororianicial  OforaFinal DI) ME

INABILITADOS.

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DI) MEº MOVIMENTOS DO LOTE
30/07/2024 13:39:07 PUBLICADO o
31/07/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
Talog/2024 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TaioB/2024 DISPUTA

14/08/2024 05:04:48 LANCE 21.59.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 118) 20,30
LANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 20,30
TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 027) 20,30
TANCE PROATIVE SERVICOSLTDA (PARTICIPANTE058) 20,30
TANCE 21959527 MATHEUS PEUISSER (PARTICIPANTE 118) 20,25
TANGE RMATOSLTDA (PARTICIPANTE 035) 20,24
TANCE 21559527 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 118) 20,20
TANGE PROATIVE SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 20,19
TANGE 21.959.927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 118) 2015
TANCE RMATOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
TANCE 21959927 MATHEUS PELISSER (PARTICIPANTE 115) 20,10

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 7deB
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14/08/2024 09:14:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é 21.959.927 MATHEUS PELISSER

HABILITAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
EM ADJUDICAÇÃO
ADJUDICADO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTI

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 ades



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

TOTAL DO PROCESSO: 456.052,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443/0001-76 239.292,00
LOTE1 Quant: 1 Num;062 Lance: 32,50 Total: 55.250,00O: Unidade: hr

—
Marca: Seniço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS

Quantidade: 1.700 Val, Ref.: 32,51 Valor Unit.: 32,50
LOTE2 Quant:1 Num:095 Lance: 34,35

E

Item: 1 Unidade: hr
E

Marca: Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO

Quantidade: 1.700 Val, Ref.: 34,36] Total Item: 58.395,00

LOTE 4 Quant: 1 Num: 133 Lance: 39,73 Total
llem:1

7.541,00
—  Unidade:hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

Quantidade: 1.700 Val. Ref.: 39,74 Valor Unit.: 39,73 Total Item: 67.541,00

LOTES Quant.: 1 Num: 043 Lance: 34,18
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:e SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO

Quantidade: 1.700 Val, Ref: 3419 Valor Unit: 34,18 Total Item: 58.106,00
R.MATOS LTDA 48.640.120/0001-80 11529000
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 015 Lance: 43,70 Total: 74.290,00
item: 1 Unidade: hr

— Marca: Senviço = Fi
Modelo:

Descrição: Serviços de Pintor
Quantidade: 1.700 Val, Ref.: 43,73 Valor Unit.: 43,70 Total Item: 74.290,00

LOTE 6 Quant. 1 Num:075  Lance:4100 Total: 41.000,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR

Quantidade: 1.000 Val. Ret.: 41,03 Valor Unit: 41,00 Total tem: 41.000,00

21.959.927 MATHEUS PELISSER 21.959.927/0001-23 101.470,00

LOTE7T Quant.: 1 Num: 012 Lance: 33,65 Total: 67.300,00
item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53. 1de2
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Quantidade: 2. Val. Ref.: 33,84 Valor Unit.: 33,65 Total Item: 67.300,00

LOTE8 juant.: 1 Num: 118 Lance: 20,10 Total: 34.170,00
Rem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo: o
Descrição: Serviços de Auxiliar de Jardineiro

Quantidade:1.700 Val. Ref. 20,30 Valor Unit.: 20,10 Total tem: 34.170,00

A
ea LnmO,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 15/08/2024 08:45:53 2dez
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at E Prefeitura CHunicipal de Vrês Barras do Paranára ESTADO DO PARANAgeo

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 38/2024.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação. toma público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

nositens do objeto, conforme seguficação

» PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS
E | VALOR

ITEM [QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO|VALOR TOTAL

01|1.700 [Hora Trabalhada|Serviços de Servente de Obras [ R$3250|R$5525000
|

02.|1.700 | Horai Trabelhada|Serviços de Ajudantede Pedreiro R$34,35
|

R$58.395,00
TOTAL|R$11364500|LOTE 03 - SERVIÇO DE CARPINTEIRO:
VALOR

ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unráRiO|VALOR TOTAL|04|1.700|Horal Trabalhada|Serviços de Carpinteiro de Esquadria R$39,73|R$67,541/
05 [1.700|Horal Trabalhada | Serviços de Ajudante de Carpinteiro R$34,18|R$58.108,00

[TOTAL|R$ 125.647,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 239.292,00 (Duzentos e trinta e nove mil duzentos e
noventaedois reais),

» R. MATOS LTDA - CNPJ Nº 48.640.120/0001-80

LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:
“| VALOR

ITEM [QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS unido|VALOR TOTAL |

03 [1.700 [Horai Trabalhada | Serviços de Pintor R$43,70|R$74.25000
TOTAL|R$74290,00|LOTE 04 — SERVIÇO DE ENCANADOR:

VALOR ]

ITEM [QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO VALOR TOTAL

d6 [1.000 [Horal Trabalhada|Serviços de Encanador R$41,00|R$4100000
TOTAL [R$ 41.000,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 115.290,00 (Cento e quinze mil duzentos e noventa reais)

» 21.959.927 MATHEUS PELISSER - CNPJ Nº 21.959.927/0001-23

LOTE 05 - SERVIÇOS DE JARDINAGEM:

mem/aroe| um. DESCRIÇÃO

DOS
SERVIÇOS ao | vaLoR TOTAL||TO7= [2000 [Hora/ Trabalhada|Serviços de Jardineiro TRs3 RSB730000 |

08 | 1.700|Hora Trabalhada|Serviços de Auxiliar de Jardineiro R$20.10 | R$3417000 |
TOTAL|R$101.470,00 |

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
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carmaoo reuto

Valortotal a ser registrado para o fornecedor: R$ 101.470,00 (Cento e um mil quatrocentose setenta
reais).

lassífica:

> NÃO HOUVE

lnabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/Pr, 15 de agosto de 2024.

tataDA HaOE NING
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragDtresbarras pr gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃOpeço

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Adm: Nº 68/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM
BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,
PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE
PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 456.052,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e cinquenta e dois
reais): 21.959.927 MATHEUS PELISSER (21959927000123) com os lotes: 7, 8 no valor total de R$ 101.470,00
(cento e um mil e quatrocentos e setenta reais). PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (12873443000176) com os
lotes: 1, 2, 4, 5 no valor total de R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil e duzentos e noventa e dois
reais). R.MATOS LTDA (48640120000180) comos lotes: 3, 6 no valor total de R$ 115.290,00 (cento e quinze
mil e duzentos e noventa reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 15 de agosto de 2024

Tawbto 1) DnVANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
CONDUTOR DE PROCESSOS

AV. Brasil, 242 51]

CNPJ 78.12 prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Adm: Nº 68/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAEEVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM
BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,
PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE

PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 456.052,00 (quatrocentose cinquenta e seis mil e cinquenta e dois
reais): 21.959.927 MATHEUS PELISSER (21959927000123) com os lotes: 7, 8 no valor total de R$ 101.470,00
(cento e um mil e quatrocentos e setenta reais). PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (12873443000176) com os.

lotes: 1, 2, 4, 5 no valor total de R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil e duzentos e noventa e dois
reais). RJMATOS LTDA (48640120000180) comos lotes: 3, 6 no valor total de R$ 115.290,00 (cento e quinze
mil e duzentose noventa reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 15 de agosto de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

AV. Brasil, 242.»
CNPJ 78.1:



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES toTeRS Lodo
14/08/2024 09:04:47 PROATIVE SERVIÇOS LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024 váLio seas
Processo Administrativo Nº 68/2024 EDeRE OISTRO DE DRC nmaceE PARSIARUNTRGUNTE

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA. Ro aee
OENNING TA0B2024 09:06:47 RMATOSLTDA

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07 váLIDO seas
Tarozozs PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

LOTE 1 -Lote1 váLiDO ES)
T4IOB202A 09:00:41 RMATOS LTDA LOTE 6 -Lote
VÁLIDO 32.51 4408/2026 09:04:47 PROATIVE SERVICOS LTDA.e 09:00:41 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA váLiDO atos
Do. 3251 7408202409:04:47 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

14/08/2024 09:00:41 PROATIVE SERVICOS LTDA váuiDO aos
váLioo TaloBRR02A 09:08:47 RMATOS LTDA
14/08/2024 09:01:17 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA váuiDO “os
VALDO 74/08/2024 09:05:31 RMATOS LTDA

LOTE2-Loto2 váLIDO

14/08/2024 09:00:41 RIMATOS LTDA LOTE7 -Lote7
vALDO 3436 JaIOB/2O2A 09:06:48 21959927 MATHEUS PELISSER
14082028 09:00:47 PAULO JOAQUINTDE OLIVEIRA váLiDO 2384
VÁLIDO 34.36 44/08/2024 09:04:48 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

1 PROATIVE SERVICOS LTDA váLiDO sam
34.36 1408/2024 09:04:48 PROATIVE SERVICOS LTDA

30 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA váLiDO 2384
34.35 14/08/2024 09:04:48 RMATOS LTDA

LOTE3-Lote3 VÁLIDO 33.84

14082028 09/05108 21550827 MATHEUS PELISSER

fÁLIDO 4373 VÁLIDO pasa
14/08/2024 09:00:41 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Eynaana RAIAS FEMATOS TOA,

VÁLIDO VÁLIDO 3379

CROATA SECOND 1482026 08/08/09 21050027 MATHEUS PELISSER

vário 3375

RINTORUIDA 14/08/2024 05:08:54 PROATIVE SERVICOS LTDA

4372 VÁLIDO

OSCE JANBROZA 090907 21950027 MATHEUS PEUISSER

4370 VALDO 3370

ESEC JANROAADSAOZT ANATOSLIDAÉtoi VÁLIDO 33,69
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 14/08/2024 09:10:41 21.959.927 MATHEUS PELISSER

VÁLIDO 3365
PRORTIVE SERVICOS LTDA ESSO
NOS OA “ABRA WHO PAULO JOAQUIM DEOLIVEIRA

váuDO 2030

14/08/2024 09:02:23. PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 140820260:06:48 2106027 MATHEUS PELISER
vALIDO 3973 VÁLIDO aeao

1de2Gorado em: 15/08/2024 11:31:49
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PROATIVE SERVICOS LTDA

2030
'RMATOSLTDA

2030
21559927 MATHEUS PELISSER

mas
'RMATOSLTDA

2024
71059927 MATHEUS PELISSER

2020
PROATIVE SERVICOS LTDA

4/08/2024 09:09:14 21.959.927 MATHEUS PELISSER

RMATOSLTDA

21959.927 MATHEUS PELISSER

Gerado em: 15/08/2024 11:31:49 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Administrativo Nº 68/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|

Data de Publicação: 30/07/2024 13:39:07

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS0 Unidade; hr Marca: Senviço| Modelo

Descrição: SERVIÇOS DE SERVENTE DE OBRAS
Quantidade: 1.700 Valor Unit. 32,50 Valor Total: 55.250,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal DIM) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 062 12873.443/0001-76 32,51 3250 Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA 122 50.701085/0001-41 32,51 3251 os Sm
3 RMATOS LTDA 111 48.640.120/0001-80 32,51 3251 00 Sm

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 2

e. VALORES UNITÁRIOS FINAIS
imT Unidade: hr Marca: Senviço Modelo

Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO
Quantidade: 1.700. Valor Unit: 34,35 Valor Total: 58.395,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta OfertaFinal DIM) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 095 12873.443/0001-76 34,36] 34,35] Sim

2 PROATIVE SERVICOS LTDA, 102 50.791.085]0001-41 34,36 34,36] 003 Sm
3 RMATOSLTDA 059 48.640.120/0001-80 34,36 34,36] 00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DIC) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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tem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modeto
Descrição: Serviços de Pintor
Quantidade: 1.700 Valor Unit: 4 Valor Total: 74.290,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferaFinal DIM) ME

TRMATOS LTDA 015 48.640.120/0001:80 43,73 43,70 Sm
2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 143 12.873.443/0001-76 43,73 4373 0 Sm
3 PROATIVE SERVICOS LTDA

—

063 50.791.085/0001-41 43,73 43,73 0% Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIM) ME

INABILITADOS

Num Documento OferiaFinal DIM) MEee Oferta Inicial

LOTE4 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade; hr Marca: Serviço. Modelo
Descrição: SERVIÇOS DE CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
Quantidade: 1.700 Valor Unit. 39,73 Valor Total: 67.541,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIM) ME

TTPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 133 128754430005T6 39,74 as7a Sm
2 PROATIVE SERVICOS LTDA 082 50:791.085/0001-41 20,74 39,74 063 Sm
“3 RMATOS LTDA Z 061 48.640.120/0001-80 38,74 39,74 00 Sm.

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME

INABILITADOSOn fico GNL RR MD
LOTE 5 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49

Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
TomT Unidade; Br Marca: Serviço Modeio:
Descrição: SERVIÇOS DE AJUDANTE DE CARPINTEIRO
Quantidade: 1.700 Valor Unit: 34,18 Valor Total: 58.106,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DE) ME

1 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 043 12873.443/0001-76 34,19 34.18
2 RMATOSLTDA. 118 48.640.120/0001-80 34,19 3419 005
3 PROATIVE SERVICOS LTDA. 019 50.791.085/0001-41 34,19 34,19 000

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial

—
OfertaFinal Dito) ME

INABILITADOS,

Gerado em: 15/08/2024 11:31:49 2de4
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Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dit%) ME

LOTE6 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tam Unidade; Marca; Sono Tadei
Descrição: SERVIÇOS DE ENCANADOR.
Cuantidade: 1.000 Valor Unit: 41,00 Valor Total: 41.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia Num Documento Oloraiicil Girafa MM ME

TRMATOS LTDA 75 48,040.120/0009-80 49,03 at0o Sm

Orom=seos > 095 50.799. 08SI000N-A! 49,03 4108 mr Sm
é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 102 128734430001T6 4108 4105 666 Sim

DESCLASSIFICADOSRosa Nim Documento Oferainicial  Ofenafinal DIM) ME

INABILITADOS

Rarão Social Num Documento Oferainicial Oloriafinal DIM) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: T Unidade: hr Marca: Sorviço Modo
Descrição: SERVIÇOS DE JARDINEIRO
Quantidade: 2.000 Valor Unit. 33,65 Valor Total: 67.300,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal DI) ME

1 2.959.927 MATHEUS PELISSER 012 21,959.927/0001-23 3: 33,65. SimO cnsoso foz 48.640. t20/0001-80 33,4 EE 61% Sm
3 PROATIVE SERVICOSLTDA 052 50,791.08510001-41 33,84] 33,74 015º Sm
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

—
124 12.873.44310001-76 33,04 33,84 0% Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforialnicial  OferaFinal DIM) ME

INABILITADOS

Razão Social E
Num Documento Ofertaimicial OforaFinal Di) ME

LOTE8 - HOMOLOGADO - 15/08/2024 11:31:49
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: hr Marca: Serviço Hodelo
Descrição: Serviços de Auxiiar de Jardineiro
Quantidade: 1.700 Valor Unit.: 20,10 Valor Total: 34.170,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 15/08/2024 11:31:49 ade4
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Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

1 21,959.927 MATHEUS PELISSER 118 21.959.927/0001-23 20,30 20,10 Sim

2 RMATOS LTDA 035 48.640.120/0001-80 20,14 020 Sim
3 PROATIVE SERVICOS LTDA 058 50.791.085/0001-41 20,30 20,19 02 Sm
4 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 027 12873.443/0001-76 20,30 2 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Ee —
Num Documento Oferainicial  OfertaFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Orertainicial  OfertaFinal Di) ME

AUTORIDADE: GERSO

Gorado em: 15/08/2024 11:31:49 ades



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024
Processo Adm: Nº 68/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM
BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS,
PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE
PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 456.052,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e cinquenta e dois
reais): 21.959.927 MATHEUS PELISSER (21959927000123) com os lotes: 7, 8 no valor total de R$ 101.470,00
(cento e um mil e quatrocentos e setenta reais). PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (12873443000176) com os
lotes: 1, 2, 4, 5 no valor total de R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil e duzentos e noventa e dois
reais). R.MATOS LTDA (48640120000180) com os lotes: 3, 6 no valor total de R$ 115.290,00 (cento e quinze
mil e duzentos e noventa reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRASDO PARANA,no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s)Leinº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 15 de agosto de 2024.

ArGERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

AV. Brasil, 242 -
CNPJ 78.



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 38/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409 XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902. XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO,para REGISTRO DE PREÇOSNº 38/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas
no Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entreguas é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, com sede a Rua Santa
Catarina, nº635, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ Nº
12.873.443/0001-76, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato
Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Nº
928.XXX.XXX-49 e portador do RG Nº X.423.XXX-8 SSPIPR,é a detentora dos direitos de preferência e

não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadasna proposta, são as que seguem:
LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

[rem aroe| UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [oa |

VALOR TOTAL

[TOM [700 [Hora Trabalhada|Serviçosde Servente de Obras [RS5250|R$5525000
027 1.700|Hora Trbamada|Serviços de Ajudante de Pedro [saeas|R$s830500

TOTAL” [R$ TIS64500
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LOTE 03 - SERVIÇO DE CARPINTEIRO

irem [aroe[ um. DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

dá [1.700 [Hora Trabalhada|Serviços de Carpinteiro de Esqua
08 [1.700 | ioral Trabalhada|Serviços de Ajudante de Carpini

VALOR
|uNiTÁRIO|VALOR TOTAL

R$39.73|R$6754100
R$34.18|R$58.106,00

[TOTAL |
R$ 125.647,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedoré de R$ 239.292,00 (Duzentos e
trinta e nove mil duzentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesãoà ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoopreço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizodas sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada = realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações,
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos doArtigo 124, Il alinea “d” da Lei
Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preçoaos valorespraticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstradaa existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO —Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial docontrato;
b) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causaà inexecução total do contrato;
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra principios da administração

e pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municipio
de Três Barras do Paraná;
e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IlIl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 dae Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il Il IV,

V, VIe VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6(seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação dassanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

Página 4 de
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaogotresbarras,pr.gov.br



P

XREA Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
a ESTADO DO PARANÁSeção

carma oo reuso

e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)

Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normaseorientaçõesdos órgãosde controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazode15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento delicitare contratare, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas lícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ouintempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA — CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma

PARAGRAFO SEGUNDO — As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 38/2024e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito àssanções previstas noEdital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
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convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovaçãoda Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração sefará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%(seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06,01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009 2.048.000.3.3.90.39.00
9) 06,02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
j) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
|) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
P) 09.02.12.365.0011.2,032.000.3.3.90.39.00
q) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados comogestores deste contrato.
a) DÉBORA NÁDIA PILAT! VIDOR, Secretária Municipal de Saude, CPF/MF nº 038. XXX.XXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº 034.XXX.XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº

000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014. XXXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº

O7O.XXX.XXX-08;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF/MF 906.XXX.XXX-59;
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPFIMF 471.XXX.XXX-

00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF Nº

047.XXXXXX-92.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes,
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde,
b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde,
c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX.XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXX.XXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
9) CAMILACRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº 108.

XXX.XXX -70, fiscal suplente;
£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046, XXX XXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;
h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Fisica, CPF nº 577. XXX XXX -87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;
1) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXXXXX -B0,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
)) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071, XXXXXX -31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social,
k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX-87, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº 011
XXX.XXX -08, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO-

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
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y
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumiráafunção até o retorno dotitular.

PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possiveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer casosingular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO- A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimosnos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ãoos princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questõesoriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

1
/ Três Barras do Paraná, 15 de agosto de 2024

MUNICÍPI ldaoo PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

Pessfotetlaçoo
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - Representante Legal
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Esmo Prefeitura CHunicipal de Três Barros do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 210/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 38/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXXXXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902. XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantesna Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições definidas
no Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa R.MATOS LTDA, com sedea Avenida São Paulo, Centro, na
cidade de Três Barras do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ Nº 48.640.120/0001-80, representada
por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. RICARDO GUIMARAESDE MATOS, inscrito no CPF Nº 800.XXX.XXX-03 e portador do
RG Nº XX.513.XXX-0 SSPIPR, é a detentora dosdireitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ositens, ospreços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:
[irem [aroe um, DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

|
bitátio |

VALOR TOTAL |

[03 [1.700|Hora! Trabalhada | Serviços de Pintor R$43,70|R$ 74.290,00
[TOTAL| R$74.290,00

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR
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camas o resto

[ VALOR
(ITEM [QTDE|UNID, DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS. UNITÁRIO|VALOR TOTAL

06|1.000|Horal Trabalhada|Serviços de Encanador R$41.00|R$41000,00
[TOTAL|R$ 41.000,00

PARÁGRAFO TERCEIRO —Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 115 290,00 (Cento e quinze
mil duzentos e noventa reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termosdo Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentose sessenta
e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sançõesprevistas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas.
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultadaa realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
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Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124, Il alinea "d” da Lei
Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargoslegais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preçosaos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ouplanilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumpriras obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
|) Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública oucontra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

O arácraro secundo - serão apicaças ao responsávei peiss infrações administratvas previstas
nesta Leias seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitadosa30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municipio
de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no êmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

E) Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,e V, Vi e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de citar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sançõesserão considerados
a) A naturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública,
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sançõesde impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesaescrita e especificaras provasque pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 38/2024e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatizaçãoefiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento defi
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
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Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03,01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05,01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
h) 06,03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.39.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
1) 0801.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
Pp) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
q) 09.03.12.367.0012.2,033.000.3.3.90.39,00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
u) 10.03.18.541,0016.2.084.000.3.3.90.39.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
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processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos,nos termos do Artigo 117 daLei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038 XXX.XXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPFIMF nº 034. XXX.XXX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPFIMF nº

O0O.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPFIMF Nº

014. XXXXXX-30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.XXX.XXX-09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPFIMF 906.XXXXXX-59;
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.XXXXXX-

00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPFIMF Nº

047.XXX.XXX-92,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:
a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.XXX.XXX-58, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Saúde;
b) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.XXX.XXX-24, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Saúde;
c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059.XXX XXX-46,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXX XXX

-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
e) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX-XXX -41, fiscal titular,

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
9) CAMILACRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº 108.

XXX.XXX -70, fiscal suplente;
£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Física, CPF nº 046. XXX.XXX -62,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;
h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Fisica, CPF nº 577. XXX.XXX -87,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;
à) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXXXXX -80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social:
) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXX XXX -31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social,
k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPFnº 104. XXX XXX -67,fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente;

1) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº 011
XXX XXX -08, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

Página 7 de 8
Av. Brasil 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — TrêsBarras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br de Nur
Ny



EA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
spo ESTADO DO PARANÁ

capa. vo muto

assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO- Competiá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer casosingular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com o
fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO- A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Municipio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados àsfalhas em suasatividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante dapresente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barrasdo Paraná, 15 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

Hriudr o dm
. MATOS LTDA

RICARDO GUIMARAES DE MATOS- Representante Legal
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ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 211/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 68/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº38/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902. XXX-XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOSNº 38/2024, RESOLVE registrar os preçosda
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação porela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições definidas
no Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoaretirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa 21.959.927 MATHEUS PELISSER, com sede a Rua Recife, Nº
435, Centro, nacidadede Três Barras do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ Nº 21.959.927/0001-
23, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente
de transcrição nesta Ata, Sr. MATHEUS PELISSER, inscrito no CPF Nº 089.XXX.XXX-03 e portador do
RG Nº XX.541.XXX-4 SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os itens,os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadasna proposta, sãoas que seguem:
LOTE 05 - SERVIÇOS DE JARDINAGEM.

[irem laroe] uno. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TRAS | VALOR TOTAL
|

[ 07 | 2.000|Horal Trabalhada| Serviços de Jardineiro R$33,65 | R$67300,00 |[H6-[4:700 fora! Trabahada | Sentãos de Aurade ferinaio REZ010 | RE SATO 00
TOTAL|R$ 101.470,00
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PARÁGRAFO TERCEIRO-

O
valor total registrado para o fornecedor é de R$ 101.470,00 (Cento e um

mil quatrocentos e setenta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta

ecinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14,133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os.

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, masnão obrigará a Administração a contratar, facultadaa realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durantea vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preçostal como pactuado, nos termos doArtigo 124, Il alinea “d” da Lei
Nº 14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidadesadministrativas

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preçosaos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demqnstre que o preço registrado se tomou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior aqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
à) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasi.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IlIl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicadoa sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XIl do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il ll, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no 5 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
9) Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)

A
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase

orientações dos órgãos de controle,

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As empresas com o menor preço obterão apenaso direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 38/2024e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testadae aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedorespelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
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eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaa sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentesdo fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias

a) 03,01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.006.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06,01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.39.00
f) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
9) 08.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
|) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
k) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
|) 0801.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
P) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
q) 09.03.12.367.0012,2.033.000.3.3.90.39.00
1) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
u) 10,03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
v) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038 XXX XXX-37;
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b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº 034.XXX.XXX-70;
e) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº

000.XXX.XXX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPFIMF Nº

014. XXXXXX-30,
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº

070.XXX.XXX-09,
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPFIMF 906.XXX.XXX-59;
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPFIMF 471.XXXXXX-

00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPFIMF Nº

047 XXX XXX-92

e PARÁGRAFO SEGUNDO Ficam designados comofiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025 XXXXXX-58, fiscal
titular da Secretaria Municipal de Saúde;

b) DELINA GOMES DASILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 035, XXXXXX-24, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Saúde,

c) JESSICA FERNANDA BILATTO DE FREITAS, Professora, CPF nº 059. XXX XXX-46
fiscal titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

4) JANAINA APARECIDA VALMORBIDA MOROSINI, Professora, CPF nº 059. XXXXXX
-46, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

c) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088. XXX.XXX -41, fiscal titular,
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

9 CAMILACRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº 108
XXX.XXX -70, fiscal suplente;

£) ROBSON MENCATTO, Profissional de Educação Fisica, CPF nº 046. XXX XXX -52
fiscal titular da Secretaria Municipal de Esportes;

h) ANDRÉ LUIS THEISEN, Profissional de Educação Física, CPFnº 577. XXX XXX «87,e fiscal suplente da Secretaria Municipal de Esportes;
1) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026. XXX.XXX -80,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Ação Social;
)) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071. XXXXXX -31, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Ação Social;
k) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio

Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX -67,fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura
& Meio Ambiente;

|) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº 011
XXX.XXX -08, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possiveis desacordos com as especificações do edital.
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PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO- A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, O fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir duvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu '

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes,

Três Barras do Paraná, 15 de agosto de 2024
/]

. bu
MUNICÍPIO pe DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

. Meia
21.959.927 MATHEUS PELISSER

MATHEUS PELISSER- Representante Legal
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X A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOSNº 209, 210 E 211 DE 2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 209/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE
OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO.
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO AMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS
VALOR |ITEM|QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO |

VALOR TOTAL

[01 [1.700 [Horal Trabalhada|Serviços de Servente de Obras R$3250|R$5525000.
02|1.700|Horal Trabalhada|Serviços de Ajudante de Pedreiro R$34,35|R$58.395,00

R$113.645,00

LOTE 03 - SERVIÇO DE CARPINTEIRO:
o

E VALOR
ITEM [QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uniTÁRiO|VALOR TOTAL|04|1.700|Horai Trabalhada|Serviços de Carpinteiro de Esquadria R$39,73|R$567.54100
[705 [1.700|Horai Trabalhada|Serviços de Ajudante de Carpinteiro R$34,18|R$58.106,00 |

[TOTAL | R$125.647,00 |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 239.292,00 (Duzentos e trinta é nove mil duzentos e noventa e dois
reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazode vigência é de 12 (doze) meses,a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 15/08/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wwnu.tresbarras,pr.gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 38/2024.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE
OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: R. MATOS LTDA — CNPJ Nº 48.640.120/0001-80

LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:
VALOR

ITEM |QTDE| UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
| unitário|VALOR TOTAL

03|1.700 |Horal Trabalhada|Serviços de Pintor | R$43,70|R$ 74.290,00
as TOTAL|R$74:290,00

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



NEEA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
3 ESTADO DO PARANÁalgo.

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:
VALOR = ]

ITEM |QrDE| UNID. DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS UNITÁRIO |
VALOR TOTAL

05|1.000 [Horai Trabalhada | Serviços de Encanador R$41,00 | R$4100000
TOTAL|R$41.000,00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 115.290,00 (Cento e quinze mil duzentos e noventa reais)
Formade Pagamento:O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços
Prazo:Oprazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 15/08/2024
Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja,yrtresbarrasprgovbrPregão Eletrônico SRP Nº 38/2024.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 211/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE
OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM REALIZADOS NO AMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:—21,959.927 MATHEUS PELISSER — CNPJ Nº 21.959.927/0001-23

LOTE 05 - SERVIÇOS DE JARDINAGEM

irem jarDE| UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UMNARO|VALOR TOTAL

[To [2000 |Horal Trabalhada|Serviços de Jardineiro R$33,65|R$67300,00
[08|1.700 [Horal Trabalhada|Serviços de Auxiliar de Jardineiro R$20,10|R$34.170,00 |

—[TOTAL|R$totarogo

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 101.470,00 (Cento e um mil quatrocentose setenta reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021.
Data da assinatura: 15/08/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja,

wu
tresbarrasprgov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 38/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:(45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 06/2023 PROCESSO
LICITATORIO 86/2023 CONTRATO Nº 02/2024

Contratado: ROCHA & SENE CONSTRUTORA LTDA, CNPIMF
13.500.8360001-05]

Objeto: contratação de empresa de engenharia para a construção da
sede própria do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)
do Município de Tomazina, com área de 206.651, conforme projeto
padrão do Estado da ParanáiSecretaria das Cidades é projelos
especificos de implantação desta municipalidade, que servirão de
referência para a execução dos serviços
Valor: 14,780, T(quetorze mil, setecentos e oitenta reais « dezessete
centavos), equivalentesa 1,56% do valor atualizado do Contrato nº
02/2024, com fundamento no art,

124,
1, b” da Lei 14,133/21

igências Conforme clásula 3.1 do cantrato 02/2024, fundamentada
na Ar 1, da Lei 14:133/21, fica prorragado até 12/10/2024

TOMAZINA, 14deagosto de 2024,

ELÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:C774B3CE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
RESULTADO DACLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2024.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto.
na legislação, toma público € comunica aos interessados ná execução
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico aº 38/2024, o resultado da
classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em

grafe

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme

PAULO JOAQUIM DEOLIVEIRA- CNPJ Nº 12.873.443/0001-
%

LOTE 0) - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

reparou. ramo] FonmEscsução Dos staviços

Prefeito
Publicado por:

Marciele Isabel Munaro

e Código Identificador:0815:

ESTADO DOPARANA 777
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

ES egore seven de Oo essaso assszsamo

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº. 054/2024

EDITAL Nº. 0542024

15/08/2024

Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº 001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barr
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas par Lei,

TORNA PÚBLICO:

A contocação da candida amovado “no. Penso “Seetivo

Sinpliicado=P$ s! WOV202,conlieme o Edital e GS 12084 s oit 12. do Ede Abe1º 00/30, end prsidade as &

in de lença matmidade, Pot so, tá senda convocada

relacionada

LOTE 03 SERVIÇO DE CARPINTEIRO:

BEscuição pos somvçod7[ESEAEreformefesan

ESESValor, total a ser regisuado para o fomecedor; R$ 239.292,00
(Duzentosetrinta e nove mil duzentos e noventa e dois reais)
R. MATOS LTDA — CNPJ Nº 48.640.120/0001-80

LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTOR:

ESSES Siro] Por

PROFESSOR LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOR:Ea FRETESFica convocada a candidata aprovadá acima deséritapará Comipareõer E| Paao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no afede Se din aposqlaDAGS boni e das. [5680 as 1NhObmin Raras, munido dos|VAI! à sr eistado para o fomecedor RS 115.296,60 (Como é
seguintes documentos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF,
CTPS, Tíulo de Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
Nascimenta dos filhos menores de 14 anos € respectiva cademeta de
vacinação para os menores de 5 anos, 01 (uma) foto 3xá recente,
“atestado de Saúde, Hemograma Completo, Tipo sanguíneo, Ceridão
de Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade
exigida para provimento do cargo pretendido, comprovante de
endereço, PIS/PASEP, Cenidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão de Antecedentes Criminais,

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 15 de
agosto de 2024,

quinze mil duzentos e noventa reis)

21,959.927 MATHEUS PELISSER - CNPJ 959,927/0001-23

LOTE05 SERVIÇOS DE JARDINAGEM:

[refomJesm. era) rorarDescrição nos senviços

EM E [52 [Es asa)
o ira Ei [romaria [same fastenora

cv diariamunieipal comi bríamp 298
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Valor total a ser registrado para o fomecedor: R$ 101.470,00 (Cento é

um mil quatrocentosesetenta reais)

Desclassificações

Não HOUVE

Inabilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná:P. 15 de agosto de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:EDSC384B

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMODE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº

382024

Processo Adm: Nº 68/2024oec.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS
PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR,

ARPINTEIRO DE ESQUADRIA, AJUDANTE DE
CARPINTEIRO. ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE
PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO), A SEREM
REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL
Empresas. vencedoras valor total: R$ 456.052,00(quatrocentos e
cinquenta e seis mil e cinquenta e dois reais)/21.959.927 MATHEUS

PELISSER(21959927000123) com os lots: 7,8 no valor total de R$
02.470,00 (cento e um mil é quatrocentos e setenta reais) PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA(1273443000176) com os lotes: 1.2, 4,
5 no valor total de R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil e
duzemos e noventa e dois reais) RMATOS
LTDA(S8640120000180) com os lotes: 3, 6 no valor total de R$
15.290,00 (cemto e quinze mil e duzentos e noventa reais):

TRÉS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 18 de agosto de
2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
toridade de Promotor

Publicadopor
Vanessa Macagndn

Código Identificador:28845533

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºiso

Processo Adm: Nº 68/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS
PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR.
CARPINTEIRO DE ESQUADRA, AJUDANTE
CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AIUDANTE DE
PEDREIRO, AUXIAR DE JARDINEIRO) A SE
REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL
Empresas. vencedoras valor total: R$ 456/057,0(quatrocentos é
cinquenta e sis ri cinquenta e dois resis:21.989.927 MATHEUS,

PFLISSER(21959927000123) com os lote: 7,8 no valor toa! de R$
101.470,00 (cento é um mil e quatrocentos « setenta reis) PAULO.
JOAQUIM DE OLIVEIRA(12873443000176) com os lote: 1,2, 4,

5 no valor total de R$ 239.292,00 (duzentos e trinta e nove mil é
duzentos e noventa e dois rais)RMATOS
LTDA(S8640120000180) com os lotes: 3, 6 no valor total de R$

115.290,00 (cento e quinze mile duzentos e noventa reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oia(s) Lei nº 14,133/21, Ar. 28, ine, 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGARoresultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeiodo processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 15 de agosto de
ama,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Compesente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:0005CEBF

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 258/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Conselheiro Tutelar
deste Municipio, e da outras providências.

O Prefeito de Tunas do Paraná, MARCO ANTÔNIO BALDÃO,no
usa do suas atribuiçãos legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orgânica Municipal no amigo 65, inciso VI é com findamento no
antigo 132 da Lei Federal nº 8,069/90;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeada para o Cargo de Conselheira Tutelar
MARLJAINE LUCIA DOS SANTOS, portadora da CURG 1º.

34 xxx xxx-9/SESP/SP e inscrito no CPFIME nº 317.00cw0a52, com
a tespectiva remuneração legalmente prevista em Lei Municipal

Art. 2º Este Decreto entracá em vigor na presente revogadas as:
disposições em contrário.

Tunas do Paraná, Lá de agosto de 2024.

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

«Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:5364 180D.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E.

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 259 DE 14 DE AGOSTO DE2024

“Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras
Providências

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal nº 962, de 26 de dezembro de 2023,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do
Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no
valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) destinados ao
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

se diariomunicipal com briamo 299
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te ndo emvista a decisão proferida pelo Pregoeiro + Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 16114/2024

Homologa:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeta do Processo Licitatório 101/2024,
Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 26/2024, o(s) participante():

ram Udo [rara] [ae Ta

BESER SNS DO,  PRORSNA VORADO E PEAGÓGTAS AMITADO É CON CANETA CONRAD Po
ERemapãs O NR pi NAS TRES QU Da ENG EDU

DE
ERRORS CONORONADA E PROGRADAS DR

UNR EDSNSORT CONUS CONNTADA R$ SEN SAD, TOTAL
GANA OS O CONTREDO Poa AMADEVERA ESA E CORSO CEM OR ESTATAL sir Roma servico | Darren asmiasELSA VER ESTE PESACBRICA AGUA DESERVÔ AGUA DE CURTE E GENARO CNE OEa Di ENS pec opevia DE POAENTAÇÃO TRÓBIC CADURR DE ATRAS Da PES

[DAS ESCOLAS INTEGRANTES DO PROJETO. PASSANDO POR TODOS MÓDILOS. COMPATÍVEL COM À METODOLOGIA É MATERIAL]acc é SSSEm DE Seo EADO DE IADE? DO ALUNO End AN Do ENSFBE
IVANREIS DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cleiton Lopes Antunes

Código Identificador-A9FDA13SoHEMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DF PREÇOS Nº209, 210 E 211 DE 2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2024

ORJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS
PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO),

A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

LOTE 01 - SERVIÇOS DE PEDREIRO DE OBRAS:

E RE DESCACÃO DOS SENIÇOS EEETT
0. 03 SERVIÇO DE CARPINTEIRO:

EEE DESCAICNO DOS SERVICOS TN paroR Tara

[ora Ene
Valor total registrado para 0 fornecedor: R$ 239.292,00 (Duzentosetinta é nove mil duzentos e noventa e dois reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigênciaéde 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021
Datada assinatura: 15/08/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas public
wweetrsbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRPNº 38/2024.

des no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,

EXTRATO DA ATA DE REGI ISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA É EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS
PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO),
A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: R. MATOS LTDA - CNPJ Nº 48.640. 120/0001-50

ane diariomunicipal com briarmp o?
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LOTE 02 - SERVIÇO DE PINTUmos ESCEICAO BOSNIA [SORTE

LOTE 04 - SERVIÇO DE ENCANADOREs ESET DENT[AT
Valor total registrado para o fornecedor: R$ [15.299,00 (Cento e quinze mil duzentos « noventa reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços
Prazo: O prazo de vigência é

de
12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendoser prorrogada conforme Art 84 da Lei-14.133/2021.

Data da assinatura: 15/03:2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicaçãos no si

wewtresbasras pr gov br
Pregão Eletrônico SRP Nº 38/2024,

oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS
PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (SERVENTE DE OBRAS, PINTOR, CARPINTEIRO DE
ESQUADRIA, AJUDANTE DE CARPINTEIRO, ENCANADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, AUXILIAR DE JARDINEIRO),

Oessennzados so isiaro pa sosisisiração púnuica municirn ?

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: 21.959.927 MATHEUS PELISSER - CNPJ Nº 21.959.927/0001-23

LOTE 05 SERVIÇOS DE JARDINAGEMEE BESCICIO DOS SENICOS RENTE[VAIO
[ros Too

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 101.470,00 (Cemto é um mil quatrocentos e setentareais)

Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforma especificado na Ata de Registrode Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021,
Data da assinaturas 15/08/2024
Obs. Maiores informações estão disponíveis nas publicações! no site oficial do Municipio de Três Basras do Paraná, ou seja,
wwnvresbarras pr. gov.

Pregão Eletrônico SRP Nº 38/2024.
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador: AF2230DA.e - ESTADO DO PARANÁ

| PREFEITURA MUNICIPALDE TURVO.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 628/2024

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSARIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições.
legais
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 02/2023 — Plano de Cargos, Carreira é Remuneração dos Servidores;

CONSIDERANDOa Lei Complementar Municipa! nº 03/2023 — Estaruta dos Servidores do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 04/2023 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério;

CONSIDERANDO o Decreto nº 054/2024 — Regulamenta a Avaliação de Desempenho:
CONSIDERANDO o memorando nº 2.722/2024 da Comissão de Avaliação de Desempenho, nomeada através do Decreto 65/2024, onde constam as.

demais informações sobre o caso em tela
RESOLV

Am. 1º Fica bomologado o relatório da processo de progressão horizontal por merecimento dos servidores municipais

Ar. 2º - Fica concedida a progressão horizontal por merecimento aos servidores relacionados abaixo:


